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soLlclTAçÃO DA DEMANDA- SD No 45/2022.

José Alexandre Gonçalves

b

opresêntedocumentovisapadronizarademandaeconsolidaíinÍormaçõesedocumentos
nêcessários para a contratação.

Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e contratos, a fase de PlaneJamento da co-ntrataçâo 
-teÍá 

início

com o recebimento oo oocumento àe OficializaÇão da Demanda pela Área de LicitaçÓes F-§te documento

áávera sei etaUoraOo peta Secreiáriá Demandante. (Conforme lnskuçâo Normativa nos de 26.de Meio de

ãói7l-úÉo s"çao I -'Dos procJimentos lniciais para Elaboração do Planejamento da Contrataçáo': 
"

Ã,r. 1f .i;O. proà"dimentos iniciais áo Élanejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:'

| - Elaboração do documento para formalizaçáo da demanda pelo setor requisitente do serviço,(,'.)

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Setor Requisitante: Setor de Obras

Cargo: Secretario Municipal de Obras
Nome do ordenador rêsponsável pela

demanda: Elias Delgado

TEL/RamalE-mari institucional:
pmsantamaria.adm@gmail.com

No do processo administrativo anteÍior:

Modalidade adotada na contratação anterior,

se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas

Elias DelgadoGestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços

da contratação anterioÍ

Satisfatoriamente ( )A licitação anterior foi executada

INTRODUÇÃO

I - TDENTIFICAçÃO DA ÁRrn ReQUlSrlrure

2 - TNFORMAçOEs ceRxs

Servidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contratação, se for o caso
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( )Sim ( )Não

A aquisição do parque infantil visa atende r as necessidades de escola, creches e/ou parques

úblicos, ofertando as crianças parque infantil de qualidade, que atenda as normas de

segurança e de prevenção de acidentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABNT,

e que mesmo dePo is de certo tempo não apresentem Problemas de manutenção, como pregos

expostos, ferrugem, Pedaço s de ferro soltos oferecendo risco de coÍtes ou perfuraçóes' de fácil

limpeza, que reduz os riscos de contaminação de bactérias, parasitoses e derma/tes. Deste

sibilitando a comunidade mais um es de lazer e recrea o ra as cnan AS

p

úsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria sugeridos na licitação

anterior

IMEDIATO

60 diasPrazo de entrega ou execução dos serviços

Federal ( ) Estadual ( ) Municipal (X)
Fonte de Recurso

lndicação da dotação orçamentaria

Legislação Especial sobre o Ob.ieto

(X)Lei 8666/1993

( )Lei 14.133/2021

O obieto solicitado tem relação com a

veículos do municíPio?

íSe srm, anexar a retação ATUALIZADA da

frota

frota de

CONTRATUSTIFICATIVA/NEC DA AçÂOESSIDADE3 J

itatiti od soS crv sotos/SeOS roP uddd ASaEêS s mnua dadasD o14.

PRODUTODONICASTÉCDAS ESPECIF4 ICAçÕES

OetalhamentoPROOUTOITEM
round 1P01

durabilidade o play. lndicado para crianças a

m stoo deCon pU droP avs
21Ímto aatap

e aorvoCU Jogda oresesco rreg
Itaaolm dda orototcod étStelF to pl

D m sÕesenenosa drt de âpa
m mxl oSPe o a04 x5x 3ad Smaaprox

rmatafoa08 kne add omreco

Playground

ÍúuNrctplo DE sANTA ÍúARIA Do oESTE - EsraDo Do PARANÁ

Prazo sugerido Para a Contratação

Regime regente da contratação:

modo

Icompacto.
tunel,1 escalada,telhado,com

da1 lindo
de

idade
1 3,60.2,
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02Playground formado por duas torres:
que contém atividade didática e uma rampa e

outra maior que contém uma rampa ondulada,

escalada em formato de montanha e piso de

acesso. As torres sáo interligadas por uma
passarela com corrimão Seguro proporctona

momentos divertidos e de descontração pare a

oarotada. Em conformidade com a norma NBR

i6.ozt. td"oe Sugerida: a partir dos 3 anos

acompanhado de um adulto até 12 anos. Da base

atê o chão 0,67 cm. Alt: 1,70 m. Comp: 4,65 m'

Uma menor

2 32m
0302 Playground compacto. ComPosto

com telhado, 1 esôalada, 1 tunel, 2

escorregadores curvo e 1 lindo jogo da vela. Feito

de plástico rotomoldado de alta durabilidade o
plây. lndicado para criançes a partir de 3 anos de

idaàe. DimensÕes aproximadas: 2,15x 3,40x 3,60.

Peso máximo recomendado: 80k

de 1 platatorma

Da:.,:O+t ll t2PL?

Equipe de

riza a realização dos ETPsAutoridade que au

Data'. Oll ôlt

Responsável Técn rco

2.7.

(Carimbo e no CaÉeira profissional)

0'1

por plataforma.

Documentos anexos:
Orçamentos
Documentos de constituição da empresa
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 4512022
soLtctTAçÃO DE DEMANDA No45t2O22

OBJETO: a ulsr Pa
n n tcr

tit Ía dad
S con S fi

INTERESSADO (S): Secretaria Municipal de Obras
RESPONSAVEL: Elias Detgado

Em atendimento a legislaÉo vigente, o presente documento visa analisar a vaabilidade da
contrataÉo, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou prqeto Basico, oe iormà
a melhor atender às necessidades da AdministraÇão. (conforme lnstruçâo NoÍmativa nos de 26
de Maio de 20í7). MPG. Art. 27. "concluÍdas as etapas relativas aos EÀtudos preliminares e ao
Gerenciemento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que ÍoÍmaliza a demanda, à autoridade competente do setor de lióitaçÕes...'í. DORELATÓRIO

1 .'l Equipe Técnica

como ainda nâo está definida a formalizagão de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos indicados pela decretaria
demandante.

í.2 Regime Regente
A presente contrataÇão será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaÇÕes correlatas.

se esta asa

1.3 Legislação EspecíÍica para o Objeto
Não se aplica

1.4 Licitação Anterior
Não consta

í.5 JustiÍicativa para a Realização de Pregão PÍêsencial (caso essa seja e modalidade
escolhida)
Não se aplica

í.6 Frota a Sêr Atêndida (se for o caso):
Náo se aplica

1.7 Necessidadê de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a Solicitaçáo da Demanda o setor de licitaÇôes verificou que o objeto solicitedo é
específico da Secretaria Demandante.

2. DA JUsnFrcATtvArNEcEsstDADE DA coNTRATAçÃo
A aquisição do parque infantil visa atender as necessidades de escola, crêches e/ou parques
públicos, ofertando âs crianças parque infantil de qualidade, que atenda as normas de
seguranÇa e de prevenção de acidentes da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas- ABNT,
e que mesmo depois de certo tempo não epresentem problemas de manutenÇáo, como pregos
expostos, Íerrugem, pedaços de ferro soltos oferecendo risco de cortes ou perfuraçÕes, de fácil
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limpeza, que reduz os riscos de contaminação de bactérias, parasitoses e derma/tes. Destemodo possibilitando a comunidade mais um éspaço de razer e recreação para as criançàs. 
- ---

3. DOOBJETO
contrataç1o pare aquisiÇão de parque rnfantir, para atender às necessidades da secretaria
Municip_a1 Obras conforme especificaçÕes e quaniidades estabelecidasl
4. DA ESpECtFtcAçÃo TÉCN|CA DO OBJETO
Não consta

5. DOS REQUIS|TOS DA CONTRATAçÃO

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
O ServiÇo solicitado será eÍetuado no lugar da demanda

5.2 Do Prazo para a Rêalização do Serviço
lmediato

5.3 Do Local da Presteção de Serviço
No local da demanda

5.4 Da Vigência da Contratação
60 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
O prestador de serviço, se responsabiliza em efetuar os trabalhos da melhor forma, em
consonância às orientais da Comissão Organizadora do evento.

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresenta Ção da Nota Fiscal/Fatura
acompanhada das certidôes respectivas (regulares na data da emissáo da NF)

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovação e regularidade fiscâl da contratada.

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpâ do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaÇão da fatura ao órgâo, isenta de erros, dando-
se, entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devides correÇões, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contrataÉo, sob pena de notificaçâo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado atrâvés de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execução do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Rêlatório de Prestação de ServiÇos, sugerindo notiÍicaçáo à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correÉo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal dê contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de AutorizaÇão de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.
6. DA ESTITAT]VA DA QUANTIDADE NECES}SÁRIA
Para a estimativa das quantidades foi utifizada a quantidade solicitada, considerando
no@oooooo(.

%_
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/ com base nas informaçÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

7. DO VALOR ESTiluADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas LALUCA BRINQUEDOS' V' A'

õffOrut eOUtpnMENTO LTDA E INFORN1ÁT1CA LV, atuantes na área do ob,eto.

8. O preço de todos os itens, para cada consulta de fornêcedoÍ para que seia observado o

menor DA SOLUçÃo DE MERCADO

9. DA DESCRIçÃO DA SOLUçÃo coMo uM TODO

Playground formado Por duas
torres: Uma menor que contém

atividade didática e uma rampa e

outra maior que contém uma

rampa ondulada, escalada em

formato de montanha e Piso de

acesso. As torres sâo interligadas
por uma passaÍela com coÍrimáo
Seguro proporciona momentos
divertidos e de descontraÇão Para
a garotada. Em conÍormidade com

a norma NBR 16.071. ldade
Sugerida: a partir dos 3 anos
acompanhado de um adulto até 12

anos. Da base até o chão 0,67 cm

Alt: 1,70 m. ComP: 4,65 m Larg:

RS 29.106,75

R$ 34 198,72
2,32 m

3,40x 3,60
recomendado

ataforma
toDA.lusrrtcarue
Não é necessário que
para o fim especÍfico.

Playground comPacto. ComPosto
dê 1 platatorma com telhado, 1

escalada, 1 tunel, 2

escorregadores curvo e 1 lindo
jogo da vela. Feito de Plástico
rotomoldado de alta durabilidade o
play. lndicado Para crianças a

oartir de 3 anos de idade

bimensÕes aProximadas: 2,15x
Peso

80kg
máximo

por

PARA O PARCELAMENTO OU DA SO

seja um serviço Parcelado, sendo que o mesmo deverá ser realizado

II.BEMoNSTRATIVoDoREsULTAooPRETENDIDoEMTERMoDÊEcoNoi,lclDADE
E DE i'ELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUT'ANOS' MATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONÍVE§

02

3
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í2. DA pRovtDÊrcn pana loEouAçÃo Do AiiBtENTE Do óRGÃo
Náo se aplica

í3. DAS coNTRATAçôEs CoRRELATAS
Não há necessidade de contrataÇÕes correratas para atender ao obleto desta contrataçáo

í4. DO GERENCIAMENTO OE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos pare a contrataçâo e
consequentes açÕes mitigadoras:

Is. Dos ttpAcTos ATBIENTAIS DA coNTRÂTAçÃo
Não se aplica

í6. Do AcEsso Às NFoRÍrtAçôEs coNTtDAs Nos pREsENTEs EsruDos
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n.
planejâmento entende que

12.527, de 18 de novembro de 201í esta equipe de

As informaçôes contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificedos no ilem 1 do presente relatório.

17. DA DECLARÀÇÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA GONTRÂTAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É VtÁVgl a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É VÉVEL a contrataÉo propostâ pela unidade requisitante

RISCOS IOENTIFICAOOS
ôES PARA oBSERVÂNctA oos FtscAts

MEOIDAS MIÍIGADORAS

X

A pÍesente contrataçáo teve a sua viabilidade alterada, conforme justiflcativa abaixo

X
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A aquisição do parque infantil visa atender as necessidades de escora, creches e/ouparques públicos, ofertando as crianças parque infantir de quaridade, que atenda asnormas te segurança e de prevenção de acidentes da Àssociaçáo'Br"siÉi;;J;
Normas Técnicas- ABNT, e que mesmo depois de certo tempo não apresentem
problemas de manutençáo, como pregos expostos, ferrugem, pedaços de ferro soltos
oferecendo risco de cortes ou perfuráções, de fácil limpãza, que reduz os riscos de
contaminação de bactérias, parasitoses e derma/tes. Deste modo possibilitando a
comunidade mais um espaço de lazer e recreação para as crianças.

STIFI

18. ASSINATURAS

Santa Maria do OesteiPR,0l de Novembro de 2022

ose d
Responsável Técnico

(Carimbo e no da Carteira
ProÍissional)

EquipedePlanejamento/Apoio EquipedePlanejamento/Apoio

íg.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COTPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgâo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios prêtendidos são adequados, os custos previstos sáo compatíveis e caracterizam
a economicidade, os riscos envolvrdos sâo administrávêis e a área responsável priorizarâ o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiÉo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 0111112022

Elias Dêlgâdo
Sêcretário Municipâl de Obras

)

Chefe de gabinete mun. finanças Dirctor de departamento técnlco
administrâtiYo.
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I -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados pala que o relatório

fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informaçôes e documentos constantes

da SD e o processo da contratagão anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam

o coúeôimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

Secretario Municipal de Administração e Finanças

Em07/1112022.
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Lacuca Brinquedos

Razão Soclal brinquedos

Casagrande Artigos Recreativos e EspoÍtivos

Enderêço Cldado CEP

Rua Roberto Koch,41 sâo paulo 04221-060

Vondêdor Emissão Valldo rtó Prgvlsáo do ontroge

Rebeca LaÍorgia 25t10t22 31t't0t22 60 dias uteis

DADOS DO CLIENTE
Nome / Razão Soci.l
Prefeitura Municipâl Santa Maria do Oeste

Lcu â

Endereço

R Jose de Franca Pereira No'10

Cldade I Estado

Sânta MaÍia do Oêstê / PR

OrÇamento,

133 Telefone / Whats

CNPJ 11 96833-5/t4í
14.914.812tO001-57

E.mall:

atendimento@lacucabrinouedos.com.br

Pagamoíto Parcelamsnto

Complemonto

Telefone
(42) 6441-137

Bairro

Centro

CNPJ/CPF:

95.684. 544/0001 -26

no do item Oescrição
DOUBLE MIX PASS

CÍeatave Play

f-rr.er.aremoor-fl
r ã^ oE LOt toEr loarErcAlACtt lrlo€

..ü::,ffitfÉ=.I aao peu,o jsp j

ORÇAMENTO

Valor und.
R$1 3.149,00

RS1 1 .919,00

Total do ltem
'13.149,00

11.9'19.00

25.068,00

Oo/o

Qtde
1

1

R$

R$

Subtotâl

% dê imposto

Fretê

Tota parcelado:

Oosc a viata

Total a vista

R$ 25.068,00

R$

R$

ObservaçÕes
'Valores disponlveis para o dia de hoje, sugeilo à altenção sem aviso prévio.

3.008,16
22.059,84

R$

RS



V.A. OTTONI
EQUIPAMENTOS LTDA

2

coTAÇÃo N" 01412022

Validade da cotação: 3O(trinta) dias.

Goioxim, 28 de outubro de 2022

v A oTroN I EQU I PA M ENros â'Jü:;:i+ãl#':liJiiJ,Xi.3I3)
LTDA: 1 87 708970001 06 Dado!: ro22.r o 23 17:3r'06 4r o0'

'Írornonrrornrrem6'lrllA
rX i^,IrG CO@FC,AIr r,,
&.'lt. orrarôlulr-tt
cxPJ r! ;Z0.te7io0or.(E

-c.^§ 
tcr,lt sta{ü32.21j

CNPJ:18.20.897/0001-06InscriÇãoEstaclual:90640632-24
RuaLaurincloCordeirodeSouza,no25T_CasaA.Centro.Goioxim/PR.CEP85.162.000

Qtde R$ Unt R$ totalItem Descri o

1 R$15.990,00 R$15.990,00

Playground formado por duas torres: Uma menor que contém atividade
didática e uma rampa e oulra maior que contém uma rampa ondulada,
escalada em formato de montanha e piso de acesso. As torres são
interligadas por uma passarela com corrimão. Seguro proporciona
momentos divertidos e de descontração para a garotada. Em conformidade
com a norma NBR 16.071. ldade Sugerida: a partir dos 3 anos
acompanhado de um adulto até 12 anos. Da base alé o chão 0,67 cm. Alt:

232 m70 m. Com 4,65 m. La

R$11 .720,00 R$11.720,00

Plâyground compacto- Composto de 1 plataforma com telhado, 1 escalada,
1 túnel, 2 escorregadores curvo e '1 lindo jogo da vela. Feito de plástico
rotomoldado de alta durabilidade o play. lndicadô para crianças a partir de 3
anos de idade. DimensÕes aproximadas: 2,15 x 3,40 x 3,60. Peso máximo
recomendado: 80k or lataformâ

Valor Global R$27.710 00

Vinte e sete mil setecentos e dez reais

1

1

E-mail: vaottoni@gmail.com Telefone: (42) 3634-1'267

Dados Bancários - Banco do Brasil - AG: 0299-2 - C/C:9671'5-7
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coTAÇÃO

1

RS TOTAT

RS 16.099,r.

Rs 11.9e--:

R5 28.Ci. .

2

IÍEM
QTDE RS UNI

pôr úrôs toíÍes: Uma menor
que contém atividade dtdáti{, e ume raínpa e outra
maior que contém uma rampe ondulada, escalada

em foÍmato de montânh3 e piso de âcessô. As torres
sâo interligadês por uma passâÍela com corrimão.

Seguro proporciona momêntos dive(idos e de
descontração para ô garotâda. Em coníormidade

com a norm a NBR 16.071. tdôde Sugerida: a partir
dos 3 anos acompanhado de unt edulto até 12 anos.
Da base até o chão 0,67 cm. Alt: 1,70 m. Comp:4,65

m. Larg: 2,32 m

Playgroúnd
1 Rs

16.099,00

yground cômpacto. Composto de l platãforma
com telhado, L esca,ada,l túnel , 2 escorregadores

curvo e 1 lindo jogo da vela. Feito de plástico
rotomoldado de alta durabilidade o play. lndicado

para crianças a partir de 3 anos de idade. Dimensões
aproximadas:2,15 x 3,40 x 3,60. Peso máximo

recomendado; 80kg por plataforma.

Pla 1 R5

11.990,00

Valor GÍobal

Vinte e oito m,l e oitenta e nove reais

Validade destâ cotação 30 dras

Pinhâo 27 de outubro de 2üZ -

t bRi/-Â Mt:

L

r1
07.460.912/0001-95

LEONARDO A. VERZA'ME

J

I§l}Õ
Vendas e rrC.lS*frrat 164a

I

T'fSERKAO

À
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 1921m2?

Sollcltâção

'192 Aquisição de Material 09111t2022 2Sollcllrntê procaaao Gaaadowp 
^iorD NúÉo

108611-1 E-[AS DE_GADO ot2o22

72 GABNEIE DO SECRETAru) DE TABTÍACAO E OERAS
órsao
11 SECRETARA ÀI|IJI{OPAL E I-ABIIAÇÀO E OBRAS
Forltla dc pagaíianto

Depósito bancário@NFORME A ENTREGA E APRESENTAÇÃO DA I.IOTA FISCAL
Entrê9.

PREFEIURA MUNCPqL DE SANTA i'ARA M OESIE 60 tlas

-.scrição
\tóursrÇÀo DE pARouE TNEANTT! vrsÀNDo ÀTsNDER Às NscEssrDÀDES DE Escol,Às, cREcHEs oU PÀRoUES PÚBIÍcos

PÀRÀ CRIANçÀS, NO I'TUNICIPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE - PR

Justificativa:

À ÀQUrsrçÀo Do PÀROUE rNFÀNTrL vIsÀ ÀTENDER Às NEcEssrDÀDES DE EscolÀ, cREcHEs E/oU pÀRouES
PúBrrcos, oFERTÀNDo Às cRrANÇÀs PÀROUE INFÀNTrL DE ouÀrrDADE, ouE ÀTENDÀ Às NoRr.,!Às DE sscuRÀNÇÀ E DE
PREVENÇÃo DE ACTDENTES DÀ ÀssocÍAÇÀo BRÀsrLErRA DE NoRMAs rÉcNrcAs - ÀBNT, E OUE MEsMo DEpors DE
CERT0 TEMPo NÃo ÀpRESENTEM pRoBr-EMÀs DE MÀNUTENÇÀo, coMo pREGos Exposros, EERRUGEM, pEDAÇos DE rERRo
soLTos oFEREcENDo Rrsco DE coRTEs ou pERFURÀÇôES, DE FÁcrL LrMpEzÀ, QUE REDUz Rrscos DE coNTÀMrNÀÇÁo
DE BÀCTERTÀS, PÀRASTTOSES E DERI.íÀTITÉS. DESTE MODO pOSSlBlrrTÀNDO A COMMUNIDÀDE MÀIS UM ESpÀÇO DE
IAZER E REcREÀÇÂo PÀRA ÀS cRIANÇÀs.

Cód lgo
o12837

l{ortc
PtÂYGROUND FORIIADO POR OUAS TORRES

UMA MENoR euE coNÉM ÁT|MDADE DtoÁTlcA E ut a RAMPÂ E ourRA [,tÀoR out
coNÉM ui,lA RAMPÂ oNouLAoA, EscALAoA EM FoRMÂTo DE MoNTANHA E ptso DE
ACESso. As ToRRES SÃo INTERLIGADAS PoR UMA PASSARELÂ coM coRRIMÁo
SEGURO PROPORCIONA I'OMENÍOS DIVERNDOS E DE DESCONÍRÂçAO PARA A
GÂROTÀOA. EM CONFORMIDADE COM A NORMÂ NBR .t6,071, IDÂDE SUGERIDA APÂRTIR
DOS 3 ÀNos AcoMPÂNHAoo oE UM ADULTo ÂÍE I2 ANos, DÂ BASE ATÉ o cHÀo 0,67
cM.
ÂLT: 1.70 M

COÀP: ,1,65 M

LÂRG: 2,32 M

PLAYGROUND COMPACTO

COIIPOSTO DE 1 PLATÂFORMÂ COMIELHADO, ,I ESCÂLADA, 1 TT'NEL, 2
ESCoRREGADoRESCURVo E UM JoGo oA VELHA FEIÍo DE Púsnco RoToMoLDÂDo
DE ÂLTA DURABILIDADE O PLAY, INDICAOO PARA PÀRÂ CRIANÇAS A APARTIR DE 3
ANOS DE IDADE
DTMENSôEs ApRox[lÀDAs: 2, 1s]8,40)c,60.
pEso MÁxMo RECoMENoAoor B0 KG poR PLAÍAFoRMA.

lJnld.d.
UN

Quanüd.d.
2,00

Unlta?lo

15.079.33 30 158,66

012838 UN 3,00 11.878,33 3s 628 99

TOTÁL 66.787.65

Eíilr(bpd FERNAIIOOIOPES rE ss& 5ôSe 21111ru21C5ó§

{X}í Lote 0o{

TOTTI. GÊRl. c3.7ar,tE



)L
c
I
B
a
i§
u
r
B

&
tÉ

à

&
fr
T
&

;I
a
ô
e

I

à

e

§
§
É

e

{
ã

§
Tt
&
qI
I

5
ãtI

õ
B

a

J =c
=ã't'
õ'
ê
o
U,
tl

!,

=t,
0,
ê
o
ooo
o
No
NN

@
Â,

s,*
c !1,üoô.Ooo
of
5E
;o(oaLio
Eã;3(ô
^, t,

oI

§)
ot
b
P

L
p
o
nu

f;
ú

c

a

B

I
õ
q

B
q

t
$

!rI
q

?tI

Et

BI
8

à
8

a
q

EgB
FI

aaq
PR:
EE9
êÉ8
Eã<

dÊ3
HHE
9C!
;;?
trÊ
Et

I
§8.:E ã

$§ãE â
ifiiáü
[EiQ.
Ês É
E:. ',§;ÀeA
Es

E
8
s
I
8

o

Fê
§

c

a8Ê.cI8B

F e§
i aiE 88

q

ô
6
E

3

I
!
I

t

à

ú
$

É

à "âE B8

T
(,)

!
&

t
s
ü

a

a

!
&
á

{
â

6',

e
E

bPju+-,

t#F
I
t

!õ

P

§

à óu

E CCB 88



JA

Município de Santa Maria do Oeste

/
\ -r*^

OSCAR-DELGADO

Prefeito Mu niciPa I

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ : 95.684.5 441 0001 -26

Rua Jose de França Pereira" n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 9 986í6672

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra MuniciPal

Para: Departamento de Licitação

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

cujo valor Total é de Rs 65.787,65 (Sessenta e cinco mil setecentos e oitenta e

sete reais e sessenta e cinco centavos ).

Santa Maria do Oeste - PR , 09 de Novembrc de 2022.

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Habitação de Obras, referente a, "AqUlStçÃO DE

PARQUE INFANTIL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE ESCOLAS, CRECHES OU

pARquEs púBltcos PARA CR|ANçAS, NO MUNtCtPto DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR." O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes
com vistas:

Atenciosamente,



J$

UNIÀO Ê TRASÂLHO
GÉ5TÂO 20 tl/20 t6

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTÂDO DO PARANÁ
CNPJ: I5.684.944/0 O 01-2 ô

RUA 
'OSE 

DÊ EiANçÀ PEREIR CEP.: I5.2IO-OOO, FOt{E/FÂX loa7, tôa1-tt3lltaa1

PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento deprocedimento, verifica-se que a secretaria Municipal de obras, através de seu
secretário sr' Erias Dergado, em data de 07 de Novembro de 2022, soricitou a
abertura de procedimento para a "a analisar a regularidade técnica dos documentos
e minuta do editar, visando a "AQUrsrÇÃo DE 

'ARQUE 
TNFANTTL vrsANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DE ESCOLAS, CRECHES OU PARQUES
PÚBLICOS PARA CRIANçAS, NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
PR'", sendo' que o mesmo foi deferido preriminarmente pero chefe do Executivo em
09 de Novembrode2022.

SeguÍndo despacho do Chefe do Executivo, foi
encaminhado ao departamento de contabiridade o procedimento, o quar retornou
com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para
assêgurar o pagamento das despesas no varor de R$ 65.7g7,65 (sessenta e cinco
mil e setecentos e oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), conforme faz
prova de documentos acostados nos autos.

Assim considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou
inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal no 1O.S20I2OO2 do Dec
10.024, de 20 de janeiro de 2013, da lnstrução Normativa SLTI/Mp no 0í de í9 de

de 2010, da lnst. Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 201g da lei
Janerro

Complementa r no 123, de 14 de Dezembro de 2006, da lei í.1.48g, de i5 de junho de
2007 do decreto no 8.538, de 06 de outubro de 201S, aplicando subsidiariamente a
Lei 8.666, de 22 de junho de 19g3, obrigatório se faz o procedimento Licitatório para
a finalidad e pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO
ELETRôNICO, peto MENOR PREÇO pOR LOTE, com fundamento na no
'10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n" 8.666/93 e suas a raçÕes



\aJ)

uNtÂo E tiÁ6ÂLHO
G CSTÀO 20ll/20t6

PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANA
CNPJ: 85.6a4.S44lOOOí -26

RUÂ JOSE DÊ FRANçA PEiEtRÂ . N" t0. ccP.: 85,2t0-000 . FoNE/F^X: (017) 3641-tt31n711

posteri

legais,

ores. Devendo o pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades
iniciar o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a
Divisão de Licitação - comissão de Licitação, para eraboração de minuta de editar, e
posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do te-Pr, 2 1 /Nove mbrol2122
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'nú:ní.'r.l & n ?&nrar @n d:do lor.,.dd d: dre. & Í.rdonr4 . Íb-au.ni.

d!Í...9!Úo,úbliàdo
,r.Jao, Êondo Ínp..jv.r Éb ô.ur dddft. d: !rd: d. n.aó.

.l 
^úrr.|*{ 

6 r.brhõ d. 4iP. ú .Per
bl r.$..d., I' q6r.é í.@r.d- Fror ltn.dé. rcljift - tur
d ,ôt õ p.or.qt (h p[re
dl aáíb.,. unúIrdtd. dó e|@n*:
.l o.d.srrEr r.opoía rúioido 6 nonv6;
ll ...a!ú 6 r*.dhsr6 rl.iis a Lí.6 . à.!.o0!. d. D.oro.u do LE & @ffi r..í.:
rl v«ii., : h:úibç5 d. r.r,!drd. ú..in ido m p.irúo rllrj

{ rÉ.ôd, eúiB' . d.dd, !.ôê . Énln.n . ó6 ÍeB;

{Éiq l.h.ro r!.6e I ruroÍid:.h rurrto.,:E ho oq.r..údúÍidÍ.l.rtol

'l - o l!Úh l.lloignr.!.{ ü.1,i. . ío .l.nái. ,.b. ÚÚ9§ô.
xm! m nÉ . Efl,.d.rí §r píoFr- . Éc r.ns, indrrE 6
oú poi xc '.rEd.nrq .rdurd. r '6r..ebil5.d. 

do ,.ov.dd do !st.rà e do ó?rao @ .nrrd.ú.
p?omron d. L.n.Co por a.nru.k d.6 dnorcnr.. d. ue nd.rdo dàr í.d!n.i.ii d. .eee, .indâ

L-orir.tud.,..Íno?króit d. lole ri.Í,çó.i. !.irõ.5 d. &r!il a..difiodo drah.le.r. !.í
iuilrrdrd...difr.noB úú.n.r.d: m rmtio d. r.ft..n,!ru,. dê ó&i púbto: &:'r!k - rcP

! - Do3 REcuFror orç4EirÁío5
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uJdÉRÀi9r*qr. h.e:é1ú l<gaÉà*r*

'ú-Pod. 
op.'c.i!Íd.n P...rôhú.edG«lonhod. iüdrd.*j..omp.rírr.6oobr.!. rcduEii.rÇ3âopúblt.dÔ

*...o,í..ndoG,ÔndElP.loôn6d.drc.dáÉúd.m3ó<D

ô3rcn.oxd.bárr $,ó.1or.,.,rôr.ftundrmri.

cmcl@dnrl2],d.1q)6'

5,u - n o ,od.d. ,.nldr.r d6o lidbCo 5 hr.r.rsdô5
3.121 - trdbrd6 d. FÍrÉrDi & lan4ó6 . ê1b..' @Í.@.dni.brtrrlB, n. fdm d. l.iúd.

!,toçro ..ú. :r pÍórônn
d d. n.3*hrào . jlllrhmE

i, - oÍ ddfu6 qú eça'.m . r.roo . . h.b[t Co & rai..!. m.r§ d'rfioô @ .
slo dbpolult:n 

' F ,rLírô do FltEirc . ,a. ..is ,ú6laô rpô. o .dde d. frio

t.rr,t - ÉíÉ.!.tB qu. ilo t.ihrn Í.,[edlç.o kül rc âÍÉil rfr pôd

.lr.Cô.r6p.nd.Íadhhnr Lro!judi.hlmnr.;

t.U.2 - Om nr. àr..d.fr rr údiçà.s &n. tdúl . É(r) .Ê4:):

5J1.. o[ ç .mu:Ú6 i.! v.d4..l DÍdi5u9 io .n'.o 9! d: l.i !r a'666, & r9a],

t.ril3 - au.6r!im sà hr.rc., ,ee.rÉo jud'd.l d ãÍ:juddl,

6 - o^ 
^.irsrNrÁçÁo 

Dr pRopô.Í^ r Do6 Do(UiirÍro, or lt^aur^(ro

3 - D^ arhrlu ú srsÀo, c6tr'éç^o D6 PRorcía . roRMUuç^o DÉ uNG'

J.r2.5 -oía..r.ç&s d:s..id.d. anild. rnLllg Públk! osoP, runóo É óidiçao Í^.ó.d,o

t.rl - or.qu6 dúüd. 6 Í.Ldo ôo &5s @ !l!!.tr o!.rr.bnn lod.rl s .dEid. .iÉvat d.
mD.d ú<ià 4 d. s.lr ó. uibÉ.. do &-1, p« dbro p.t tlrm (.r) !oe7-..e B,.r,

.l o.,.,icro indiüdu.rrrd. . Dr.cÉ. do obj.ro d.

.ip..tíi..çô.t .onrldE ..n. €di
b) rndir.çlo do. v.ror.r, ..m no márimo 02 (d!.d ..... d..im,n, (dtu disiror .pór , v4!1.,

O rndl..Éo óo rÍ.ç! uniláno. rot.ldô Ii.,.3roh:r dà p.opo*à:
ól o.r.. .r'inrruÍ: ! nom...mo
.l r.c(..lod. !r:rod.v.lrd.d.il
60 Íssr.iol d'.3, . .o.r,, cr drt, dr çs.o pühric. do P'.3ro

'ní.h. o Dnlo d! v:lldrd. d. !r.ooí: ..rl .uromÍkrm.nt. Ê

! rÍ pr.!ô' pÍop6tós d.v.rro .{.í in.luld.: rrá6 do lu.Ío rod.i r! d.tp.i.r dlr.u3.
indk.t.., r.l..lo..d.! tlbllor, íi.r.r, t.3!Íot,
monr:t.fr r. á..B!aÍro, iin.lr§:ô !. $ltirrdo, .nt.a: Iar.r.. t. rô[.n.do, t.rn.n.íro
d..p.,..tonrli.rç,o i. Flirr§d

al nto í.v. .o.t.r ..su'.r, .m.n rl(rh.n 3ua.^arrt.;

dduú.nrord.h:biliEÊo.Í.1d6no.dh.l, F4í..om.d§rC.doobi&oí.tud..60r.ço .
. ôD . o hôl.rb 6bb.Lí3or p.. qúido, árÀ., .n4í .ça
.oloDlE6.nl...tFd...vbdéróeÊil.(.o

6-a - o mb ô F@r., r6D-à.r,. d.r d6i6rú & hrcunç5 .rab rr! sdinr, 06.'r
F n.ro d. dt E d. 8o . 6hl.

ob:: ôE r M.E ps id. ík:, . kôpoo, at onpo pod. §Í Fei.hrdô .oí intMd.r ün
.ffi 'r d.liôra e "i:o * .rrio', É'ã qu. r !.@n..t nio 3.n d6.híik d., utom. it.m a.l.r d. P.qúM Pd. d.nr.o hanrnhrÍ . ddl6r.Co d.

h.hrh.!&. :ind. qr h:i, .iud r.rtto d! ÍiulÍrd.í. i*ar . nih.rhEu. i6 tm6 do ,á..1, t
1,ôklc6,l.ftnt,irr?}'d..06

,r-Tôdaa"ir.d6ad.td.oôj.&ú*,.!n.,oro..üÉb-.colírr Í Dr.

,.a- O lcionh dãíÁ d.d.Er, BÍr od: ir6, 6 mF Bósir do.hl,h: 6rt r o.rúdúo ohúóo
atuút @rbiúCb...íd.d.püun.,otdnrb.l,.@lt64.,.l.ranilindk krEÍ.lm

Fdkir.ll. .,. Í.* d. Ln.6

,I - O. r.ço. oí.n .,o3, r..ro E ,.!od: hra.li qu..to É o9. d. LlE1 eÍao 
'k 

.dutrv.
.sinindo o dne d. d.ilEÍ quiquÍ .tuÉc4 sÔ .L..fa. d.

ao,drrrgôewJqUãooop..le,
a.a - naid. 1 er. Me.drh.. 6 ridnnB d{,ao aEtriih.Í Ln6 .r.rrnv:trHr. Fí frro e
!&@ deónto. qdo mdtbmft hí.m:dõ do R reàmd

,l - o rdo & ,.Id.d. ô rÉrd. .& ,.ra hLrlo. . 60 I'6e) dl., r .onDr d. dt d. r€
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.s rcac oa*^{rr*i r..ú.aa ó:D@ úatÕ*rt

d' nma ó. EÉEr. d.
onr.hç&rpÚbüêríÊd«.r.,qu..dop:ni.ir sd.lr.[.c6Éhlr6,
,r.1 - o d.3mEimnro d.! rÍrr sF:6...ron.da Éb adhinktrr& FÍ Fe ib óít.r.dd
Fd. aq.Í . iiarr.çlo d. Í,s!n.l ó. (ni.r d. UõLo q .Fór o dã,ióo p.@ real, a.'.' rt

.tíâ.toa d. í.b 4ó ..d.dô d.ó ú.dld.. ietaE - árõ
rn 7r, iEio rr d. ct; @ o..í.(.ô 6 {6É úbli6

Á - P..m6b dor r?.turF e ..r
!.ôroE§oàef:Ed.6'í6,
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ÂAdÉRÀllç ali r.ú @ rÉ@ ffiaFa*rs

DógioFÍ:te.d.€nqeísltr

ovrr Jobtrdoh.6.

t.r,r'qü.q,n íom rh i..ntfióC. d. ,ror.*n. (.Énpb" drú,..à.ç.1h.. . roa.rar. orPr,
dab.., r..odr.r, .tu 016l .á ÉoriE d. ..rd5tlftr.. à ,..F...
t''l - r d*.I.§ifr..éo *r. *rr€ ,uÍí.ô.^bdr . rdrr.d. no *h
l.[,oEíÉbdB6P:dki,hl.1

f,r - o3 Iicr.n!6 Fd.Éo oí.'.q bÉ !E fta oàla.ndo o h...
sr...:r Earó .ob.Lddn no tÚol.

t! -o lrn e ffir pôdra oi.'e L@ lh úb' 'ií.'ir ó úhim F .L ôí.n.do . Ér.!.ô

a.10 - o i .Írlo nÍnho d. drí.Í.n
úéo s bft6 irrm.drÍB qudo.m rullÉo r ,.r6b q!. oúi

llr - o ' .mlo .e 6 l.@t áü.dü p.ro Gm h.n @ nro 9od.ri q iníri, r rír. {201

rr'o.c6. o hrn.lo.in. r.Er.ao 9odàl E, hl.rid r !à l!),
mr6BÉdl65l.nes,

a-r! - *ro h:íaldo ,m3 L.6 D r , tsrao ,úbro 6êr:r

a.r - 
^ 

rntun ô r.ek rEh{ro d.'+ 6 r$L rúdb, lo. nÉo
hÚrrb.l.dli.óádo.6l.td'É|.

!.1r. krl.dd.do FE o.nv'o d.l . dú!!râ thdo-, .n au. ô.

a2 - o trulcro f,lifi.rl.Í p..rdõ .r'&nr.d.!, d.!d.rúi...do dér'. bao rqula qr.a.
6t.i.ú m .úiomiú.d. .6 ót ru§
n:o .r(eni.m à .t!.dn .çõ8 rantÉs .4id- no I.mo d? R.Lrr*ià.

..rr - 
^ 

.àF d. â16 ô '.§.. 
priàE r.'. du'.do d. óa mr.6 ., 4ô.

.lrmrk-at Éro r!r.h. qu.do no@. bft. oí.oô rc. ühmt d

a.ra-Áph.quçãorú íku d.. .íd, *nd.dolrnr.ú8.
o d. prsíos.çao, hdúr. no

a33 - r .ú, d.!d.si6oÉo d. ,ororo ià i..ra. o s julrn n. r6,nr .h ddo qta,b,
lê?do . .{.no nr h{ & *.úçL.

r.1a - Éior.d. . í.r. sr.rxler {m qu. h.l. . soro'rçào .uim
p..rci.q rçsoa.,o FL .qlits d. .Floi llnú.niidrei .dnir, o ,.i.ido d. r$:o ,úblL. d.
r.i6, .h ,..1d. (!4oCo d. h.lhd r..F.
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uJdÉRAiç^,ei x.ro @ e,!s '*IAlrq*1o
§

ndo iqut. qu. í.r ftà1do .
l..tlt.óomFin.nolu'.,,

D.u..,6lidÉntre'..iímd.'
m.ú hna Í.tiúd., !tdú. . idàrií.jfao do lkn ft.

Pka*no, io d..omÍ d..úp..ompdnrà d! prato, o 5 n.n,

alo - ou.i6 à dlgetto do rd@ .r.úó.rc FD ô pÊreio 6*
vini.qdtoha.l

d: 6út:co do ,:ro p.kr PÍ.r4im .or p.d.b.nr6, rc !ftb ltáónk d b.do p.,. óxuts4ao.

r.r1-0c ré.b d. juBrm..to idôtúo rÍr o Mtlior pnÍ§o mi LorE
, roildn. d.finrdo i.n. tdlt l. elsirr6
a.r, - ôe o rotáe .:o.o.sÉ L6, @Êa 6s o €h. & rú ,.ôF,à.

arl - tm ,.l.Co. n n! nl. rEtn6 Fr. prüdp.Co d.,id4fFE
l.d., cm r. €lGÉd. . arp. d. L.6, nÍá .ídiv.dr . ÉÍt0âÉ. rubara. júib I r.êib
[.d.dl, do p.tu d. .nudr. .mFe,i.r. o *r.n! lddifEd 6 @lui. Fó/ir à! 6t.enrrÉe .
6,,*t d. Éqr.o F.l. p.nii+.n!r !,uih.d. I dlr.qao M 6 Éhr6 d. r.iD.iõ

e . d6r.ro 6 .ô. ar . .t dr ld c6rm.nir d r]l. d. 26, ntüt ltIdd. ,.b D.odo nr

lô6.F6.iod$p.lr!nl.l.6p..
ponà qu. ! .n@nhh iG r .Nàló 6, eÉ Í..ti::do 5d.io àÍ.

u. Fimdo p.d.Í, .penbÍ m.tho' oí.dr

áma.no, o qnatu ó. d.,6Pt lrt .ptÊ.do .rturv.4.r. sü. .
tuÍ8úr & 9.t{.raÉ, 6ío.m 

'nut 
n.ú.

al!. À dd6 d. rpl*nr.êo p.r6 triDnrg a orla.dr .so u6 d6 íná'6 d. cb$ifr..çro, d.
mnEtÍ. qu. ó !od.rá h&r.úp.r.. n píôp.n.! lurr, (náo lsuidr! d. r.n.À), ou .nr. r.n..s
Íiàr' d. íe í..hrd. óo hodo d. dl

hôer pE Gu! b4firi.dj .m .! mra.E d. pr.r.Ían.. .h Í.bÍro:o produro

.13 - &ó. . Éa@co d. pl.ço, o híeiÍo inkEÍ, . b! d. rd.Éo

4 Pd sp.6a qr r,ykhm .m !.l{!re r m deeorvrm.íro d. r6Eh.h .o prk:
.) t . .n!Ér qu. .mp.os .u6!.imÉrõ d. Érto: d. aÍ.6 ,.*ij. .m rei Fr, D.s 6
iLfi.jaí.a @ ,.r.,..riribdo ô ,'aidaíd. s.d:t. aÉ ad:m 15 Íqrs d. rc.ôid.d.,Íãi!u,

,6r EEdd. *'a sd..dà *to,&hr dÊrrônio d.fu. x

ll2 - !nórú. . e!. d. ! io d. t @3 d: Ísao ,úHkr, o !..ae
o liúnE qu! rãn: :E&nt o. ftlhd F.§., ,.É qu. çr.

õhríà Nld ,íoíórb, xd:ó: . e3.d.í:o á @diÉ6 óiÊBr6 d:! Dlsrr! nd! ÊdiÉr

.i.oínÍ.m ni taüi d. á 5eó (.lno rô, ( o) úr. di m.rhor er
ton5id.Í.d.'.mpàud..@i.Fi.iâÚlo..d.

r,i:.r - Â ino.l.Co eli Erlrz.d. p.. rukr do st.m, rd.ndo Çr ,Emprih.d: p.t4 dhr.

e.É d.sp ., ob.t rsi.n.^r. ú qld rí.,id - di pím.i.. obóô, m F.& d. r (.i@l
rliurd oiríoLdor p.lo ,í.mâ, Enrd6 .É! . muít.e. :urmária DâÊ t.iro

lila, - o p.n4r! elidblí D rdDd. nrrhd d.e6.:d. qr, no Dr.ro d. 02 tdu-t ns.!. 6ü. r

ú., da!h6r6 @frd6n 16. qurnd. E.§..br I rdnm.Éo d.q!.ll.rirdB Ér Édh,.t:

pE'd.p.qurcpr?m.lholó8

@b id.Mb d. 5r( G5o pôr ..iol, .. .?nm d. .rrrifiaç:o,
ô p..ro êr.b.t ddo no !!tns .iEir.

l.rz2,1 - 

^.ópc$ 
Enc.óoÉ dot) rordj) dmú obÍtoàÍ qu. o d.Ímro àptiodo jôôÍ? o v!b' iorat

do6kddntl.Pladomáí.tr.Equ.6P..môlô1.,.úr
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uJ...É h{'9rei r.ú.e

loiop.dí,,oú'todorÁ,r.nô §'
do.n 16do kÍ.to nr 1002./20re.

,l-trar.d. r.rr. d. i.3atríL r.s'6..!. em p6. otu3ârq!-b r .d.qqç!o - obi.b . à ompíihniôd. do F.ço .n d.{ao & ú&m .íiÊr.ao Fn

lôdEah.nlo6m,ô6:tóÍio'o!.
r.tüâh.nr.r rÉok6 pdjnlnr.5 . ním8 iaôk b,:ir.rà. .rticav.ü, ito pderá ururÍur, d:
iDli:êô dr ruÍr6 d. p4LÍai.i.i Çm p..luúó ds Firrid:d6 Ébids

!.12-oPEt*iÔ,.dgi.nàmlnh
rpEr 4 o hm. mr. E .io'o ffi o in d. i.3od., à ôbr.ico
q.d.Éo .ú endiÉ6 div.ee d.3 prãiíà3 n.í. Edrot.

!.Er - r.d.ô n.r hiórs 6 qe ô en!*rc n o.úbÍ. @!d. FeÍ j abqrdqpodúr.!.@.6 oriibnr.F qÉ !j. cüiido F.§. mn§.

a, - 
^ 

i..ei.éo eÍ: ÍàtiDdr !d fti.r do sh@, Édàd. Er *mFih.d: Flú dm:k

ell-krhiÉ@.à.íd.06esd.idhirh,Éodol.n nr,BEorôrb,q.oadn 6..d8,
p.É 6É d. @. llE Co d. rrrm d. D.lí.rrnd.

93 - sã, d.d:dfiod. r D.opo.râ d o r..e rn..dr. q!. rD.*nur
m.rkÉ nx.do {&óÍdlo nr l.rrl2ors rcu. prá.Íio) q!..p,é

t.ú- 5.. !Ép6ú r.E. vsédô. L. d.Ít rdtadô, o prus iô.Enr^rr. p.opon:.u t.m.
$b'qU.dc ., !.rJm aGsrv.m. ., i. rdh d. d.e toCo

,lr- Nd.dó É!n.d., o Prn*àE s!..dfr. sr&, i.rdn..rro tu

6 p..ço. d6 rijh6 . sc6 &
Í.!r.crrQ. 6ôi ot rndr qu. ô .ro @rórb d. tidbÉ. 

'to 
&nh. .í.b.r.dóo tini6 mtnin6,

a..rô qu:nd. { ..r..t6 . 116.r, . t^ndrÉõ d. propr}drd. d. EóÊio Ldb.r., or. E culi'
.1. rcnu^.k r prrc.L ou I roúnd:d. dr t6útr«.cô.

!r - au.h4Í rdrÉú ,eá n3u.rcÍ qE - dtu n dit .nú! Fã
íU:runDm.'4ú'

e,e - N. h.ÉLí d. Ê?sd.d. d. 3BFng. d. e5co cüdio p.r. . ê.türÍto d. dír.fti, rm
l,â9sc.públil9Ô.n1.,.d.Íá

,ório no 3ilt.frá om, nonininqü.r. ãqu.ro h.à3dê i.r*.dân.ir,. r o@Íitrri. e.a rusiíàd.

rr - o ÊqÉro Fd6, rer o rd6d !.ó .tui, dcnd. d$:r dlEkidr, vi. tr,r.
m F..o d. 02 lá!,l hqú. eh pãr iL nlo -.*s.ô d. q!Fs,

9.' - O prno .rrb.r.ddo !ôd?. er proí0a.6 Fb p'.l*rE Fr Fr@co .ff. ! ,lj$fiedr do

e.r.l - o.nin c ddmnbí p:!.,y.Ê d. Elf'ur. Êkr à..4ro, d..teqrú.úc r,o h&d, oí.ô.,ô, bil .qh i:ú, 
'b&b, ipo, t híia . . Fü.óa@, .raB d.

du. 
'iío.eÉ.! r.nlE^B, . !r6pb c. oraha6, tblh.6 ou píorôfÀ,

i'd.ntouh.9.odrP.o,6ú'

t 1l - Nc h.fu i:ô elduiB o.'. r p.nÊr.e. d. úi..enp.€! . .

ú,treco Éro *rml dr .!frd emrE co.op.r. fiô, pr.8o b! .nt6 { ..t ó. !.r
6deirÍ nt 1r3, d. ?mó, *a!ri.tô-F à dirirlh. :^r!e d'b.L.É.. , lôÍ o ae.

1,L- ÊneÍ.d. r..áli* qu:i@ a ...h.Co d. rbro.r, o pÍ.ao.trc rÍiídlr à h:hi$t4t! do [.ih .,
obr.Brdo o daposro n6r. tdkr.

n eih EÍifi..Ír o m Dt d.bhpim.do d,! @idic., d.
prddp.Éo, .$.r.hn.,r qunro. .*r.fti. d. ençtô qú. inp.r: I p.ítq.ç!. no.. rm..u â
fufuE.úÍ*rf!ô,ndi.e.6iI

Eid-o l||r r.nh. r b*fidno d::dk{a. d: n:l.ú d.q.í.'afljr, o PÊqio eâ.iu'r -
r, o deÉro dn9.oà.úrro d. onddn.ç,. e o.odô

turufruÍ.ir. .-rú.t, B i(lB d. D.dô n. 3.2r4r2ora.
l..lir.d., no co.lho n.cbnrl ó. ,uik:

ln6://ftinr.0.brÀn-oàidrd. úÀ/@tuhrÍ,.d!dido.oà.?Erd.,ím,
ruj(náÍro d. hrílq rid.nr., rô, íoÍF d. :nto 12 dr r.i i.3..2e, d. r'92, qu. p,al, d.nr..r
§nÉ6 iftpoín - Elp.nnd ÉL Drárkr d. .ro d. rmpr.bid.d. .dnt.*.rivà, . Êorb*to d.
.onú.É. @m o .ôd.Í Púhr.o, l.dutrvt FÍ iir.Ím..'o d. p.ls juddr. d. qu.t í1à ó.io mro rrrir.

9: - O lin:ir q!.rrft.d. ffi ,rodur- MJ tssd ni.. d.wá

do d;r..io .o r n. r!., nde v, rob p.n d. í.rd:,tík Éa
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. er.í.o úo rún.<*. . ã;!êi.b d. o..rn@s rmFdh6
,dkr' ô..fu dri.ú.r. Fõ
R.|..ó.i.d.ocff.io,!16ÉdMsiidi.b

rÂ4.3 - i. @ d. e.iín. á!.r.a
io óiúdrq dre d dhb 4xr 6 ,iú, dãdtnár. niiú.

ú.Lr.r - Â Enur v. d. buí. 5.íá r rÀâ. - i*'(.o tu *.9í,o Púhrk É 6h eô:çi. io Àqrírc
I ô Fdidp.d. 5Erel, riti:t ou {an.i.

ú..t-eoed.cx..n imd.r heiç.o d. do G'üurk m i4it
úo b..l d. §r 

'.d., 
.@0.ú:d. & FBr d. idiaéo ds lÚ .dninúb:d@'

rnco o PÍ.aeiÍo Í.ÊnÍr o li.ir
10.6,6- No ob d. @r.ãtiE: .u d. íund.Íto ..3rturo *r.t !m vi.or, .m . rtr d. .*mrr.à qu.
o .Fmq ddil.m.nr. rquivido .r runu ceei.l ou inÍdr. io R.rinE ciúr d.s p.s.! r!ídk r
d. cEdrE d., ba 60 ó Íqiúr]l - iro ó$ rk iEbrtrCo, hrvàl lM -úx.C., r.b aí@, d. d

frdo, píaiú 6.nÍ 4r..9 d. rà rnDt tuú nr ur, d. rG, '.ruiída' I di«rrrD:d..
6r.b.lÉi§ p.É aí.Ílo d: !.Dooi rubr.q6r!. 10.6.r - No ae d. ra,oh6l.m'ii.Í D..rrrrç:. d. &tuto & .rcn.t - D^p ôu oÀp+ Étida, ou_ ]tur.

our6 d*ufr.nrd d.Í.'do§ !.la s.ruúÍà t3É.i, d. Âsí.uhu.. iãmitiâr ! do o.*mtvim. o
&Ítnd.iBr.morôrn.ar,6irdo 0€oáo n! 7.775. de 2012.vkl d. d*uftnrG d€ hrhl :!ã. .o6pl.hmbrc' E.BíÍror à

@nnÍm.Éo daqu.r.r .rr3do. 
^êí. Fào d.02ldun) hoÍ.'. eb p.iã d. 

'n.b[uêo
uj - n5 erto ana ddrl1E6 d. h.t,roco o' idk.í|o d. oprc* drí.rsíê rr'o 4d.'

qú1i6.:fa. om Eoddd u.l F§ firú, 6 r.mB d. r8hÍ:ú nom

I d d4udnbs dd.'ao.n, !m nm. d,mnÍq.eoí.ri. .
íd. n[.[ bd6 6 d&um..rB da qu.tB ómÉdr6 cu., D.l:

, í016 .mhid.! l@d. d @ d. Dln:

.nro io P.lr: dRdo d.

Fr h..iíãr,co FMaE i s. deL!rr.:éô.

ro,fi - No ae d. .n9?..á6 indhidúr r.*rtato rc i4hro .úur6 d. E

d:]ÚnÚcmkb|d.6,.d8!d..
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6r.iilnB daÉo.i hh.r,6 r.lruÍ d6b tdiàL. (b.66bc. Í.lliqú. r iràr. aa

roa.ro - or rdulffibr xh: r,.Êb au. &"Ênh.d6 rr. bA:t .r:rE.ç&' B d: 6stid.É6

lô.r-tallrrd.í.lrsr.hrJhh:

ro,r.1-rd..r. rú,ié. m odáÉ |rb..t.,. rõd r!.rdk! ou ú

loar - tm s r,edô d. 6iffi cámqdo ô bd'c. d.
Mi@Êr,ênd.doÍ rndivid§r , c€Mí, o)r .eiüçã. foÉ oió.r!n.d. r ümoco d. MFtkrd.d.
m rllb e,M:ldó.nq.ad.do.ev,br.

il...M, €lr.dit E§ §Eá.tu d. n.@iD r.d.ÍJ, ràarü.ro rúúá,. .ôdíôIlo.i
,úlH.id&- ntu D rlnub d. ietb r.d.rt qud É r ftort prc!,.rtdt ir. rrnd.
ri-b..I, ú.íolm pd.ír :5a d. t d. r.r.nb.o d. 2o1r ,h.,n. eE
ouruàro í. r01., d. domrdrio ou ed. do popd ..

ro,r.a - à': .. iaúfx.d. E 6 . r&d. .Êd!.t, õ.di.nt .E.sr.co d. .rndao d.
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i(u,EÊ G Rriq( PafiÀ i. r. cÉ, úa@.Êo€fal.r1*r.!.

$.r.r - he & r@tao ú àddÉ d. cor'ü!ürB r'rrut o Muúr.1, a hôuEr, rut.rno .o
riv?róhôobdoor Dr

r0.7.I.l - quríir. nro í 96.hd .pí6..hÍ p'!€ d. iiÍ"rto m od
.m íúndo d: .riyir,.ir. demrvid. . ê riú'íao rc e.'@ d.
c.drihui.r. Mú,ú.ir, sÉô Er'áú I 'É..eco d. Éb f.ú hr ó.. E@. d. indr..t

ro.r,r- r,!h d. naur.dd.d. Fr
x{.ilt. d. Dahir6 e.hiE r.! Iribdú Í.i.rar. r Divü. lth. d. u6llô, ou positivr rôn .t.no d.

uÉn'd. FÍ ddo d. ró6mitu4.tô p!ur. ú. qu.hu.' .íír d. Íftno:
hl o.ôr.çao d. enpd'lEb d6 n{uBhú a. h.bÍh.í5;
4 D..r.q.o d. oúr.rmdo e dtrFdo m rídb xxxnr d. ú. ,r d. c.nrnrúíro r.i.nt {robçro
d. n.brhonorum.,Éd.@ou inet!ú.: tunoEL n6hmd ü r.i e.3r4,& ree:
dl o.d-.C. d. àqln r.tÉ .ú 'ttô. à i'iheí.. .. 6k,af.,B d lnr!{ ,,. pn!@
Púr ln. lipói* d. [rtu.r. q' un Mr d Eppt.

ro.u.t - a nro 
'.auhrtr.éD 

kót ubft.m tâorioÍ ,Éd.r, .
ihrbih.Co do 0drnr., ffi ,.qúo d.Í enÍõú píêúss n.* Edjút s.ndo h.uhrdr i .oMrC.

.6 d. dú.fiàeo, r, D ôÍd.m d. .t 3n .co, Fsur,* &rz
d.Éq!ft,.n.ouci.d.d.@FÍ.tiy.rm.|iU6.rcndon.

úo.uÉibçao rü..r . r.üJhi*, íÉ Óftéúo o 't]tfr É.D p.n l.!uh,ürÍ!..

ro.rt - Ntuudo m..sií. d! :
surp.ndsá à craoi i.lohindo no
10.L - s.Íá inàbír.do ô tkx.ft€ qu. .:o .6pÍú1' !uà h.brlrrÉo, çj

It.b'.h dá.ôÍdo @n o.nib.têõdo n6!. Ednit

DRr.nc. do ,..í.Qd d. qu.6& 16. .ffi n. d-r.r.éô d. tnldo

ro,r,9 - PB. .r ,q!tat.l.d. p.a @ . rend. Muitdr.ti mdhnr ,p.eirCo d. cêdnao d.
R.auh'6àd.FiÍ,r,dr.dld.p€Lsrr.t.Mlir.iFídrír.nd.,ô(hni.niodÍd.doprcp.eâr..
ou oer. .quiviknr., i. í.ím. d. ti

ro.r0 - Ourno o d@m.M rprr.rn6 lÚÉr rsi.r6 ,or úm p*rrrd.r, cãàá * lud.d!
m 6npo Ép..ífr.o ú ,t.Éí.m. d. !r! .óprr dr ir.vtd. r,@âC..

obri 03 Ddde ó. H.urhTS.t ,Ék5 ry..ü-6 d. í.fr. Ík&. dã..dô,.Í
rô.r.. - r,m & É.úbrid.d. Él.nÉ - ru,t d. cr-6. ,.. r.nt. d. r.diço |ÍG§t.d.itdnído íúcô atut no o rós ,.r r.,, 5.ndo qu. 6t..
podqro.sr r6rrd.j p.tB ó4io3 aÉdidoÉ,.blti d. €.ník dod.i.lut,iôd.do!6rs_cir,
+. p.d. .r ê ôo tt
hb://wB.!ícoE.óv.bí/6d.da/rílrr.a6(il!.iRp.4úoie

10,11-À.xd.nd.d.'ét(.oÍ.

va qu. ,kid: r bn:' à' d6rk .'i{an.üs do.dibr

ror., - cdd..h ír.r.§. d. D.ri6 rEô.trE6 i(,iü4 F rnub 
^d.út .rr.írd. p.b .rnhui.r

5{,.údor,:b:nD,q4Fó.gm
ht i/1.*.Brru,.b./and-, MEd.ndo. iBirlnd. d. óórib iÉdihCtdq FriE. rudirt do

lO.U.t - Â d..rr.éo do wE lbr ú.8á rc 6míb hsdÊrmni. p6tuir à ,& d.

roe *t. d.nn: pd [.ir.d. qu.r
.m9râ d. Hu.no p,r.. çj. oní.r.dr r.rnan.ir d..r.!mr r.úrç.o

.d. Én, no rno & r (.i.61 di.. ür.a .ró, i d€t.Êçt do
ÉG.nôÍ, .ml. fr. r.aü.ÍürÉ. o prto Fd«á rd ,,oíot do É í:r p.íodo, . Õr.rio d.
rdhin6n.Co ,úUkr, qu.ido qulú: Éb rar"rq md'.,i. .Ê.gblao d. ruaifr.ir..

!o.. qu.í6e(rô eronóítêíÉ^..n ,

r0ll - crtdlo ,ia.üú rt. ídàú. o ..í.ndô .o.dkr. Éb cróí.
i.ô ô ,e. tuíd.. adr.e. lc:
@itid.r.doornod.e0(nor .ldln.onrdsd.d.rdrs.D6,ãot.

ro..-l . o.drría. d. .rau.d..trt.d 6 ,.arn. & rtàd.ír. .r. mk 6rÉ d .irú &,.q6 P..o (H llúr- do ri.ià . .' u6 Mr ou .p), ú,olm m.d.L
lod,rç&r uni6.rnt óô .dibt, ./ c.nd.. lrndllto.. ô lÉ c.Ed.t, .d*do o i..rh.

v:üôd. ó., m sÍn@, $ tkdrt dl-, @D&j . Fd ih tu.

ro,a,! - c.5 o Ídr. . daúb do hm, p..í. rl: qulftú. (.d mi
. d@ÊôCo .ítd. tsn .í.iro & sEmÍ,o .,.

'.&bliL& fkr, ffi q*.fr rp.tor. tm: rdi(ao, oà F.. d. iÉúnàCo.

lor-o.d*.d..udrk atqíúm 
^etv 

ô üirt:

irr umhan, p.n fin! h.b rúÍtos, o d*umnro o..t áçó6
u.li.ra, d. r@Íúo .om o m.d.ro

r0,§ -,!s nar i. adGi6 I no 9d!, m h.v.rúo
iràrn 6:.. h.úá 

"*. f,Íir.rco, Êrô irm., d. *irut Eüúe.
rdl6 .,r ! .5 d. L.r cdpknáDÍ ir rtr, d. 2m6, e!.uhdêx i d .iDri. ,dé dlb.L.d: e.r
rc.rEç:ô dr Prorosr eb*q!Me.
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uJ.Á€ tE f*açrPãG. r.a e rá0.r(5aFà.4'ú
10.16-Oli.iLit.pÉüsonr6.nI.rnêdo.sum .n,qu.6t Í@né
oMard.: .ffiEm' a Éqúrerid d. h:bilt.çao .uE uLrrrm^r., ljo á, srndo a ait.id.s do

q[6liEl.@ítndo..siÊ!e
idúnl§&. rl.n d. .rk çao dn e,{õé orrvtit.

.ribFr.d: a datr.d., .m um: vn,

ÚIra,r - xr. hd.rÉo. sp'ú.É. d-'rarv. rrot ÍrquiitB d. h.rith.Éo,. iEhlfilco @,1
rt . 4rl hhln:) d. n1.81.í v.t í., .uji dr.órt't *i.1n) tufid.Àr.l, Pln , h,hr[|{r. do

s m.nd4 ..sr.., .dr.linhá d 'erv.t d.Eô . ú[tn. b]
,!brt d.' Fb rriÉ . úa @aúd t a.l.

iutud. óh . ,616à nn .j!.i,.. d*r.4.o dàd.
rnLm.ça.. p:n ãr..tía óo.old., @tom Ârre v do Eúnt.

.r..uç&etErío..clbçed.

lrt r - Ío<,.: õ qd6oç... do ob,.o @ln., E E@n.. 6 .om 6'0. nôd.lo. ôpo.
r.tk .k . eoedàd. vnrbm r óNfure

ilr! - ooíràúo dúaand. ldE 6 !..ço3 6ú8. o p..p Árrit ,.újdr& 6 ,h.iq m
oe d. di.Ílàrü.dE 6 y.hrÉ Í d.m, p.frhqro .*

12.t - A or.d: dn.rá e. iím. . Gi.., lm[.d., Í.soíoe@ ., .o obj.b d.* Edirr, rm 6nr.r
.Iàn..iE! d. pr.Í..u d.qú.lquEÍ oúE.ond(aoqu. innun o )utarm.do i m:lr d. uh,.$h.do,
$b Ei. d. d€.d.nirrc.do.

u-a - A rçÉ d.úa oüa.s 5
qu. nto scronó. à.6É.jfieía.r rtt oüd.t 3 qu. ..bô.xÍ. vt@

12.7 - !! ForE qu. @r.ih:s i d.*içro do új.ro, o vrtor .6 do.um.nr6 (mDl.e.bres
srrdo di.9oniEi5 n. inh.r, rpô . hmoha.Íro.

idà ã fá* d. 
'.!uh 

àçtofi:Et.úr
.dHo o pÉro d. iô nrnimo

mdÉ^do @ri quro, d.dra4&') p..r.id. Íeís. p.. qu.n 6d

l,-t - Br4do qu.m ç ú:âil6rq àb.Íá - PÉa*ro Eific., . r.hp..rMd.d. . : .$ian.o d.
moliv.çao d. i 6éo d. Í.or.', p.rà d..idn a .dmn. @ n:o o Êu,e, tund.mdrdrmnt .

ko .to .d.ibr m hd@ @et, mú rrr rnfio,l .!
rondré.t d. .dmÊ!'ihJlnra. .ro lep.

11.t - Umi r::dnlndô o rc.uM, ô r.(!n ! krr,. ,.ni, d. rdto, o F:D d. Íar dt.r r.n.rÍlrnrr .r Í.rô6, p.b rnre. .lddn&D, í..^ao 6 d.Gú rkjo .!, d!d. b!o, lmh.do. ,.É,

mÉÍr. r 6Lr do n6iÉ do prro ú. Êú6t . sd.-lh6 .eluaô nr. iíra.o ó6
!kr66 indirrdlay?i' a d.ía d. tu inr.ltçi.

.{am:, d. h.uriàéo fEd.! nó rúi.r,. tidbe Çrl &.r.ôdo

r1- 0Â RrÂB.ãruM o r.$Âo ?úsocr

@rút ruí. rd,t:l.

u.r.1-l.jhi,a.{!d.,ovim.ilod.,RuÉq[lã.J.núl!.od.
stlo eúui.: F.,ec.^r. e m qu. r,r..ur.d.. róFh si.o rúhriô, siru.éo 6 aú eÍ:o
E,dld66dÚ..ul.dor.6.lud.l.d.Fnd.n

ffi
r. - or r!,uDtcr4Ão r Hoiio.oc do

ta.1 - O ójao ô rdr4a. ,rr ldiúk dô :o &dt.nt &d.Édo 6ed.,, Do. Ío do à.aáiro oF
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u.eGâ*9rPqEef,.ú @ 6M-ffia€a+re

@smol(h.ooé,y.hoojom ú, i. pí"o d. 02 {du,, h...3, à @.h. dr prkr.êo do p,44Lo no

ll.il - qund. ho*Í do d .@iDco r,o pí.çô m.thd út nóóo tu
Íáia'oh'hilnlo<uiEl.it.o!^.o@mP,dÍ.1.t!bú.9:o

fi*n . ,rbrltrií., i6 r.m6 do:d. 4r, §rr c. k, cmC.m.nh' ir 113/2006. N.s* hirór.et ,rio

@idEõ.i d. hrtiribêo ons'tnú:3 rô ri.úd! dur.iu . vi..frr
do ódí.ro d: .b d. r.Í,í'o d. !r.ç6.

ú.t - Nr nipór:e d. o H.éd r,. ridt Éo nro m9.wr. * óiclçô.r
m,.Érrç:o !.h pr.juúô úz

min46 r.!rú ahrv.*. BF ri.h:nE, pod..r (oiv@r ofto
rknnr., ,6p.irrd. : od. d. d.$lfEÍt , eir., .Ér â omPd.Éo d
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16 _ o^ Íoiur F.9lo or 
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ndbn.. r lon.@ o, h rjuib d.. r4..' pídií.! D rn. 3l dr r.i N s.666/e1.
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rr-ro[crariaÍroooGlfroaD fiac rtt^çra
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2O1- À í!tÊ *e: do,.r.@.b,a.:r.t b.Lddõ rc T. o í. R.í.ít á
x-o r r.xço€í rlllrn§rrw 5

nr.r d*llo sÍ .on@d6 Frà r

,!,1r - A Mlro I dra Fr 6do do i!!la .6ito rdEr,, ..nJ, .h .ddo.m . Lt do

1{2 - AÉí r í.c 
'loEl, .Míri.dr . Í.!!t.fldú. d6 ô Erft.dos

r'.ruLÉra o 
'l@di@.b 

iidrâróÍb.

15,1 - 
^ró' 

r h.@r.r.ç:. d: tá:Ír., 5 çndo ,or!.ó. r Mv.r.c., ç1 Í,Ejo o rnm &

1r.2-o:dj!d'oi.ÍiokropÍ,. d.0r í.iM, di'! úr.ú,.onr.dc I p.ôn d. d.r d. e..oiveç.o,
9Ír iBinrÍ o T€ od. c.nr.ro, ob D.E d. dàndodi,.rbà.onrírçao,..6 prquho d.. ençà.!

u3 - 
^n.futudr 

à oíw4r. !.É @n 16., D.ar o óítro ou ..tí.d. p.E . óth.luE
do ràN c. coho . .dsÉr.ú.Í:. Fd.rá ffiinMro ,.€ .sü.ruít ú ...n. d. rdiudqrr,i:,

.e d. Í.aàirunb tÀ) u tu
:$rn.d. ou r@iro no pí o d.05 (dnol di.!,, úü, d. dÍ. d.su ro6im@.

lr,a - o F,'.. pr.vüb no rubnàh .nrÍa, pod.ÍlÍ? ,.orol.do, p., tud p.nodq Fr Íôli.i.(..
junifl.:d.do.diudicàü,io...!ú.Êt adhinríÍ.ç.o.

a hrórE & É.to ,a. .qJ.ts D.àrô, B r.üa6 , . 7sd.ràii36{ú/e:.r.Úr*..údi..iBd.rjn nin..coÊÉiúBú1.o.7e.eômm.!..

B. - o ,|e c. tllÉ. d. 4iih*r. a d. u td@l '|.4 ÊonqrrÉ

,dniGhç5 p.d.á E úr (elr.:o se tsá E6níd
F..!à.1 o.o.í'r. hr..árÉ d. Fíidr.d. 6 tbrÍr.. re arü'io e óqr. ô ..dó:n., ,6ôtdo
". 

Hnrr.l dI o Pldã ,üHk, b.m rfu @rl.id.s mr.dii6 rúú.ú .à.mdo. dFío nô
.r r9, ú hrur:ô N.6.!r. nr r, d. 26 dr:h.fl & roú,. mr tu do.n.6r. [ , d. ki ir 10.912,
d. re d. iúrhô d? 2ó?, .ú'uh, plÚvr. ro crorn.

u-12 - r hi. d. mní.'Eçtô hdhzd. do tkX.e e!.tu r hc{.o d. @ inrdi.rr r

s9'5mdd:@r.nleir.ioi.l,Ô
(ihird.:0,ldu t..5.s:É: yklltrl. o vrtor stôhàlem aEànF6. po, êr.nro lrí. ee dà rein,
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u..*EF'içrrari *.D € éa..n.úE sr.*jú

1J5

214 ' 
^ 

:rrk:Có d.t enç.ã .d'i
FÍl,.ldd.Mo!9d6:oMu.rd!.Ú
21r - 

^' 
e.Í..' núi.dhd l.aiíõ B& hs n....codà 5 @juno d8 .mn.éê

ihrõd p.h rd '4.666,9! . !õ .h.í.Ía.r.

,l'r - c6.r. hlr4ro.rrnrnEhn1 .6 r,ft. d. rd .r al66. á; 1se]. d: !d nr ro.52o, d. ,m?, .

.) Pdà r Glco d:r d ps.ir c.r oti.ç..r .gmids r Éb dduÀrrMb dã m.5 .
r.úLçô.r p.nlhré I .Éêo do mrãb d d. 

^tÁ 
dr r<ilÉ d. p'!ÍDi. o munbpi. d. §nE

M..i. do o.í., !oa.d, .indr, .:Dirid. : p.é!i: d.r.r,:plior I mp.ã. aorÍtilT^oÀ.! rnÉ.,
,..ülB E rd. s7 dr !.i ir t.666/91.
u o rdb.É qÉ .R,., ó red:dnb d: .Eo{.o d. .ôm, h.o D
l.iurrirod.6ái. : 6riu. o (d:b, Í.ar e lr.'nf, @ ,o.ctEtu d. .Uéo .d(ur,rdo,
ffir.íürr d. Eodo lnbô.é, tuã drb,rco É.t e tu lrtud. nel.
2r-r. r @MiÂÍÀo^ qu. MdÍ qú:huÍ d.s tnÍrÍa* dlsr'hld- n6 !!hl.ir *trr fiarr
sÊiü, {6 F.iuno ô nrFr.a&.d. úd . sln n.L rr qubc sts-:
.l Àádand. ,.. hrb! r.Fr, xnn .@ú'd6 .(!.tl qu. nao.otu F.!t6 isifions !.r

5l Muh. ú.tó'ü d. q5* lm.io p.r enro) p.r dr. d. iho inild6on $t,. o Ero' d. p.,atr
lÉdimpúrà .ta o linir & 20 (vint l dElr
C Moh. .úÉÀÉtóri. d. t0* (de p« do) eôi. o Él4 rod .,. õr.rh. d drío, m á &

.ert d: d. ío.m eí.rddoÉ. à oua.çto t..dihelld:j

.l s!sr.n,l6 d? ü.ibr. iÉFdinárõ & óva ú ó ólrã., .irld.d..u unld:d. d6inerú. Fl.
qu:r : rd-'.nú.Éo Púbre orú. . Ío dE[llúd. p.ro do d..É doi'.úl
l) rmFdrnnro d. ri.a, . drúr ú . Mrüôr.rí.6 Mliide.L
al D.<LÉfL de rüon.id.d. pÍ. ldr d dr.b. .m I À.d.leú.eo .'jôro, .iqoib

r.r dr punico d lra qe rl. Êmiô . r:ôrrrbçrD 9.rdr:
Eópn. .údld.d. qu. .pr..u : pcDrHrd., qe *d.ordidâ hp.. q
cor.n4Í^ÍrÉ dc p..j!.r6 au5.do'.

2:.r-^r.0rli rldaúEi..rrd.d.bd6anÉ.tsn..h.tundrr-aoidb{ô,eúhçÍÉq
,od.difru{'.bEdlbl'

2Zr - A hr{nrÉ. Bod.É s É.li-dr po. to d .Lúôkz, Fto H.ir
F6.l@*ay.à6.d't., F r.dco drriír. d rdúüd. E .
P.,.k , r0 (ttu, t&à M:e do o6r./r..ea cEÊ as,rô{@.

ZLll - C:bsa & PÉtei,q .úrll:do p.lo. nro..nÉn dr .hbo..Co d..t ídh.l . le rEq
d.da, süi. r rnlqÉÉo m dE d. ía óoh di:! ü.6 ffrr6 ô dr. .,. ,@brnslo d.

,? - oÂ ril,ucrerro 
^o 

rotrÀ . m

2r...úlhid..6flln.ç.o,íl:d

,] - oÂ corDur^ o€ ,REv.içÀo D. ruuD. . coRRU4Io

rr.í - or Fdidor d. ãd.'EdnG Etrú6 . á! Brc thú.
k.aaiqÉL.elÊntulrr*.oêÍrh6.d.t,.ra03(ria,dj:súrirrnr!Íid6tôbd.iÉd.
p.í. .h.duE d. $ao Éblt . à.i'[iv:m@ pd m.a .ld'ô.ió ú. iár.hd, m !.dã.í. iidioúo

aa -o p..rÊi6 r.!Ét .á E tsdidG d. ãdedÊâr6 tu FD d.
arn d. Elei.tu dó p.óíô, . p.d.á @!r!iE {t61dlo. íoh.k ú r6roEávdt FL .hboãc.

.Lt - Í."ô.6 riô sul.h. rÍ F:rd

.lr.ihl bíi$o @nd.i4ao d.ínt ud. tBol B rc@thh.nb &

ül Í.ihr F....do .d ridroÍ vir..d. I l'6tÊr 6 oàíi6 d. tbE{r.r
.) o.tunnÉ i3o Euí iddÉ.d. p. .dlrnx @ â rdnin.!n.ç- 2r_a - a on.6,io d. .f.nô ru9.navo à 

'mE.n.Êo 
i m.d'd. .r.p..Mr . #r'i ,.Í ndn.dr p.lo

r.aerc, no! .uio, do pí4.$o d. lioE(ãó

lr. - a.9la{à d. q!.hú, dr5 F.tá.dÉ Ed.b! r..ri.Í..-a m Ê6
ãqlBr odÍ*rô,É.. d: d.rÉ. co'vrx Ír!r!obemé

22-r - r. Êoo.or 5 Fdador d..!drE.66 s& ciwt d.3 r.to .slft . vi.dtãao 6
F.üd9.d6 . : .dhhiÊ,co,

lrr - 
^ 

rurúrd.d. §IÉr.nrq .. .Drk:co dõ .içó.., t v.ó !m oõld.l{& . seftd. dr
dú d. hínd, o o.ltÍ .a hns.lÉ!& 0o? !.e ó.
comMt^oÀ lelÉo .n .6darçao eó6 6 n6 cd.rddoÍ 6 .
d.m aurdo r Ádninirr*ã., obaryrnd. o Dn.doL d. ,l!8EÉlrdd.

mbrbç..,ofr.É.hoBd..od.â
ridr.Éo d. chúílÉo. d. .Eúçro do obl.ro @.raruJ. p.Í. 6 DÍoú'ir6 d8c c[c!uà, d.íii.fr.
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urdEm{lÉ r. D.ce .,,@.ryat.a*J*ffi
'pótL. @ruDi.- oLÉeí, dàÍ, ,.c.ber ou i.]rdr.r, dt.r d lndfe 2{, - k d.do.e rcÍ.nd6 . .* pío6{ rah.rôio loatro eÍ rsuikrd

sr.kud rub d. @u.i:é. §u. M Énr FbIoç!õ rc oraú
OfiÕ.l d. Eoô. tu liu^r.idoi

@fr o ól.dh d. hn*eLí:.íro d. adido. rú!k! m r@rÉ d. rd!a!. d E dtlco d.

u'r.rbtúruhó' r€btfiaçao4ffiisaodGtrB,m6ol'lái,o&ini4ndIoF.med.
lrdàCo ou d. ãeÉ. d. onrãb;
4 'rnldê ..lGlr.": .,(r6rti:rÍ ou .írb.Ler um edo aü. d.n d m.k lldrrit e, ú e !ú
odh..rndt r,.,.pr..e.6 e Ê.!0í16 ô órt|o lüEdo, virÀóo 6uà.Iar rrçor.n.hri!
.nmd.E ! .& oçd hDr;

,rõ!'i.drd., vii.ido lníu.ndÍ s p.dkhrllo m u6 p.w$ lt.tdóítô e .ld : u.lrro d.

.l'ra{..d&uú,f I lü dd'rrri rí.,&r,.16, ô @ràíprds 6nE .c..of.Éd.d.r.c-
hB.r a E!..ábnr6 do d!.ii@ fio@!rc fruu.rmt tr o oti.rtu c. ií\p.d- d.d.rEfr
r :Êr.co d. rLr.c6 d. ,Étir. E d'rr ..im.; 0) rG úi. inrhÍ.! 'j, try.dl Er.d.kEic o
.r.Erló dó dlÍ. o d. o o'lrniso ní.^ar,o mulrlbr.'rl F.dwr !trp.çao.

alr - o Pr.anno. s tqui!. (,€ ÁDôio, ,!nd.rr d inr.'6ed6 .o h&Íio ô orh3a6rn It
rrMtmh . d llhromin r' r7hünin, d. eaoM. . d:-í.iã, ãdo í.n.dor io o.Búm.nro d.
rL .çô<, d. P.ço Muide.r. nr rià& & 9iu M.n í. c'.íq.r.!. d. p.É.a, r.n .lrs-

2. - D.s D6.o.rçoa5 rri16
,.1.^rÉ. .i.àr.oitoinp.ture§rirÉ^r.sffi.ocoipod.íúooMunidpiod.sjÉ
MrÉ do oí.PA ruv%rr., no rú ,ú!ll&. §Md.' (h f.6

.fu,.e^'.r,odisFdbjbfum9'6.p.E6h.dnsbd6p.n.lp.nBd:lidàçro,
o Mmkrcio & enb Mro do orft - ri Fd.á,.hú, Fsrc.rr.. qDhlr rúr.,6 0.a6 r.z

2(u - Nro hreõ àÉdLnr. ou offi imp.F I r.:raco do

l.t - r& ob. I 3.4. Lidraa.. . kiró.í do 6ãtl qEhE rtóiehtihd. p.§l oh.E çõ.í
-rmid:s p€ro ídn...do, m o rrdr.óoí, 6 ér.6t M ,.r.çao à íomr . às @!ic.r d. áha.
do, b.n!.0 dr pr.uéo d. rüçôt. qu.nro r qurato í..n..}: ú. n.!di.ção E[àd.

,a,1. . o íno d..l3n.d. p.r iut ndo d. quriqa' qu6r&. rudi.ürr Buhrnr.r &í. adibt er: o
d. Pür:ri, dad.ãiro {!.r. . qu .d vimld. o pr.a41ó

r êí. Pro3ãoád. 396r.rt7i65te.,
oroio.á?E rt.sEÉ.am6ra).2rl - o p.of.mnr. a Eironsrr p.h fid.tid.d.. t ardnidrô d.t inrdn fô.r p?&d.! . d.s

. aurhuà h! dr rkiEÉo. 
^ 

t hid.d. d. q!:huÉ dhruib
lÚfuçõ6 [r ..da hlir,J . im.d,. d.'d.El6.:co e

do@ubddoFddo
d. úp.r, em preiurzo d.i d.Drr r.{66 ohiEn.

ülq'ir,.Éiün.l

2..-Êt oh.do - Pqeio 4 r.úei,id.,.& í9.rii,6 qu.hs h{ i,. ldoÉq rtuditt .i.r.sviôt..Ídre.e r úEbEnoÍ. hú\rírodorí@.

!. E.ior auk u.r Êr.r.Ísinàt6 .dhió.n dàeao írra r. n.
prie d«.mlBdo pdô er.a&n . rô ,.n. d. d.rd.rifi.4r./iabilr.êo.

,.r - o d.er,di@do d. .4. FE'r no ,Í.ordro do
@E ndr.i d.sd. qu. !i. pGriwt . r.'iéo d. lur qunifieco . .

r(6 - À! lEmx qu. d'9,lin.m 6k k..à Iáo Émp.. .t,,l.bd.' 6 l.§ d. rm.ü.co ô
dnpr .nÍ. or Fíopon.ii.., d.r. qu. nao .mFon.br . .nrrne d. ÂdÊniuhéo, . rirr'drn. .
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ur.*c€Êidç .e.À r.ú. ce l6?re.ffiuúâ*i§

t3 PÍr .runçi. . ír@rao d.. ,l+, íd urihrô un cúiüb

2.1 Â rquslç:o do Pnqu. nhdir vúâ àr..í.Í r! ng.6nd:úú d. 6.0l.r, íúh8 4ou
!!rqu.r pübrr.0r, oí.n.ndo à!.Íi.nçarDr.qu. r.ràinr d. qu.tid.ú

po não rrr.!.nr.n prcbtlm.r d.

d. .onr6'..ç,o d. b.da .j, p.
. n.ir u .so.to dr lr:.Í.'..,.

6.1. 9. !tre_!j!!E!-rr !!r! d. nô nrximo 6. trdr..r.t
dl.!.r rr n í.oÍd.m d. r.rDÍ

do i.r.oÍrrrdor/r.r.iro3/3!b*n
nr:rd:,,.m pí.juhoó..Plc4

./ou , pÍ.{ír.h r.r, . .nd.Í t nô:n.rc d.{..dnrl a
.tro d. inrp..roÀ:r o ohr.ro.

poó..dó Í.cuÉ lo ou ioll.n.. tu: rubínciçro n. xot. rnr:ld.v.,t.on àr.pRÉr![Urr
oE Ír- ri, iúm.Ío do pÍ...Í0, d. flor. d. rmo.nho. o

nún.Ío dô B.n.o . d, .o.h .o(.nt! d,.mpr.!r., r:n r.í.rivrç

u- rre €rh.,.r b'J'õ m iri6.rd,ô.16 d. :ftdo Éhdmnro . F.Fd.n tuR.d.Í6,
p.iEiJnaE D,rm: qu. . EhdN o nú.

5"r-r 
^ 

m.bdórqÊ Fâ d.nnHo d
3 v.roEr or.td6, LEndo .m consid.ràÉo or v.r.,6 @hÉús

r. oÀ cus§rr4çÀo o. .EM coMuM E rcDeo^Dr Dr UctracÁo

.. Do6trÉ.6tr)urc4EiÍo

.,r o dhkio dê iur€.mob s,'M

5. DÁs Ésprctrrc ç0(r r v{orus Dos pioDuios

r.r c.nloím Dr.n,thr .b.,ú

,. DÁ c4dçó€t Dr r oMÉNro

l.1 rEm dásÉ(hú rom rMis d€ oü.b o 
'edd abtro Odr rc.

e oa ouRúaôE5 u co{BrEr

ouaro:'^quríçlo or r^iour rir^rÍL vr3aim 
^rEiDri ^s 

iacrsíDrorr o! rtcous,
circHrr ou,^iqutspú.ucos p^ir cft^ic l, iô üurrcraoo

Soô aú ú& ulllll.dor eB nurldrJ' ..1.d. 6ríún. dlanda.t6otrã E ,renE
aoÍAr.r i,o 0É iE Eúno .

3.r kÉ ,LnljrllEro iot .Lb6.óo
.,úd..§uiiía.tF.,Ád[niír-:opúraa,ki]ttr3.666d.2rd.ll)ihod.1993,b rroix
l,. 17 d. prh. d. 2@2 . 0.06 MlrúdFt.

tl0.i. modô, o rÍlrni. d@umib.ontan 6lld.nbsbrí.oi. d*nd.ú d.!?Ímhàóor fttã
r.rrt{!o, d.dor d. roín. . eb.
pi.F,.Éo d: tu,.d<ro . n. .t.ho,:§.o d. Éop6É, iro h.Endo qu:huÍ.É.jd:&.5cifo
.*Íâ'.idi..'À.o1h.@d.9'1.

r.lorEd@rq!.@ídu.moobidod6'.pDn.r:m.nrod.co nr.é
sío ü.rco do àd.1e d. r., 10570/0

ridr*órb 3.ii Í?ilüido i: f,odrldr. Pr.alo, do rt . mêm. pnro 9q lor., .n @nfôm'did. 6h .
obln.aro: {c.5 .6í'.0) 

^ 
6rÉs v*..d. d.ír) n.i{, d.Éra oà..Ê.r, Fó 6 .iyrô dr

,6r.s íd .,6rr:, e v.r.' .hdd. d Í6. d. r.lBj êl,.rba. . r€F.donc5.ó. d. d.!do
... d. .iud r y.loi ,-. o hrlfu d. C.nilr. do br.,

. mrÉ ,.d.á dimi ll o y.b? r r,!úr o Mó ú É:ir.@ d. !ü - r.rr d. ridrr..r d.
33.1^ íEd.lii.& d. ldr.co e.orhid: i& ó dl-. Ebr elíid.á.

ã :doí& d6q mod.tid.ó.

,r P& :.sbà§Éo.m q!.íão, n,o h. qu.huH R65drd. .tF
rod. *' íe so lomd. .m h:ç i6 p..ç6 ol.n.dos, hii. visr. çrc
i.4rid.d. d. eruco m nu.bs.

corror4 soEr çÃor qrlr2r

pà.. '^auErçÃo oE ,^iqu! llF^nrt
rÉcÉssrD^DEsoE É!cor^s, crÉflE5ou rÀrA!rí rúâLrcos p^r^ cr[rç^5, r{oi.ur{r.rflo
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uJcÉ E maçr P€a*e r. $ e

6., c.s er.m rcj.iàdG d p.od6 .fu.a!É .m d.ffío6id:d. 6m .r Ép.d&rõ.i ún.tu
u, nr.r rkv.Ít. q sub6rhord.! .m sqrinut dot . ód.Í d.

pr.dur$ r.iliEdor en l.qui& d. .ptbs.. d.: F,ic.&j . s ôfr

6.. O ,!eàimàr. prond.6 ou d.finhiw do.5j.ro.ao *dui i nrynebi
eÍ.lurr.Íí.suhàiE d. ri6í.b .r.uç.o d. 6ntÍ o.

Ért:..Íq.,ou:tuh.rhu\:Ddo!r.odurdià.r-ênE:rlrrôrioÉ:r..{ip{r.úo,oíoÍn§d.r
6r:rr sl.iio i! enÉ.' 4n!bt rc

ú ,0 (rnnb) dirs :!ô. . !nB.o d.

,, n @ fÉar d.*to 6ú iírú ç!.r .or.:rdd.dB É oàÉb, bã. .ffi indsco (t)

aJ o ,:t:ruiro pl.r.iurdo nã46 d. d.ró.tto s @nb b.idÍÉ d. rr

5.r ( d. .t rl Í6r.neb{rdr. d: PtoDoràt bdôr or ê6br ddrds d. mtu{b, mr.bÉm,
d@rt. do M6ül dê!.. s dtn

iidu,lv. .' dãpÉ! d. d.Étuco do h.!Íi.r drÉ.* m d.§r!. &
p.5icD im.di.r. do p.od6 r.2 

^ 
íúoltàçro d. q!. rEr .tu B.birid.d. d. co Íi^TADÀ

rndu.iv. p.ênt r.rc.rdi poÍ qu,lqu.. IÍ.,u|Íldrdq iiid: qu. 
'.!lbnt. dê ihp{reiçõ.s rá6'63 ou

vkb. 
'.aib{róÍhr, 

e n. 6íai.i. d6r., âao inrlia .m 6í.s.qhitdad. d. Âómrn§r.çro ou d.

ll o mpnftd. d. 
^dd.i'rnÉo 

r@.. 6 rneo róFE r.d.' ã cdén6 Í.r..§É.r ú
. .reç:b d. dr.ro, '.dt nd. d tu..biáÍü .gtrhft
.iEM.6, d.r.man.6óô ô qu. íd n@sÍi) r í.3!hÍiz4r, dr.l.th$ ou d.r.r6 ôbÇÍrd6.

4,3 E.ha, 6 Fldur6 (hvL.m.ik .mb.t.d6, d. hm. . nL F6 d..fiod6 duÍ.d. . 4Í.Éô
d.n iiaon. & ê@. c.g4r.

o ftor do mhb d.{.re
p:r. .dk+ro d. P.n:lid.d6 ào ldr

os k qu. o dm do d.Óúr'im.b eh icinodo ..aib 4lo aoxrlArÂr{TE.

Í.@bldospldoúm6b,
:.dFihln6b I fsrDéo do dr.b, pn .r.no d. r.36iq slrk r..
.m , .Fi6oç.ã @r..r.' rí. r.,m & Rií.dEÊ . D e6Fc.

6r clj p.odubç !...rro çÍ Í+ nó m &r@?í. 6 :t
.:r.o.lúÉã o3tr 6 iéE ,.lm d. i.íràra . nr p,!Et,, dsido e. nodft.d: .
coílrrÂrÂDA .o pnD d. .r. 05 l.iB) dât. à d.u d. .ft.!..

,.r (jhaa a coi.ri^raoÁ iú . qu.rqw Gr6 d.@r!ds & m,nlair .ftb.r.a6, hn'FG,
mrr.út d.!d.. @ 6'a!6 á o lúrd. d.íim, 

'icturE 
I

d.!ç€r d. dlFr!Êo do rt,iàr.írn!..h dã.õÍdo o! c6 @du.6 d.f!ho' d. I'bíiàçro
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§aÉEn{qrltm^r.i. @

{.llÉç5oF.rd.dôcoN,ãÂÍ^l
ã..uco d. 6b:b 

^ 
!ií..d: d. lruti,ç.. d. úodo .rs! dininu

e coNfurÂDr p.r. .teéo d. qdraG h@.

shdidn d. d.' rEd.b qr i6ô r! ãact.'k ot do.dn.[ ,.!6 Ou,.d. o Fiod. dr 9ónE, o

ll,l pôlrrB cr.[andâ5 B rnróí,'.çã. do nod.b d. Éf.íàú. ito k@n . co rR ÍÂoA ír

á*.r.Eft doln iml6l hr. @ qr. R!r..ebôiôd. d. cofir raDA. r sifr.:Éõ ! o
9.r, R6p.nd? ô,r . íhiErlMr. É. bdd . qui!4Er d:'6 p.gii nn.trir @ lÚn!
@s.d6 à rdúhirâçro./@ . t..e,6 m lhqÍrl6. d. dob e drE, nr àrnr do oriô dr
,íàsE rci4ao, mr,ndo o Muii.&b rí. &dr . qu.h4' 

'..poÉà['dâd..
9.r r$unrÍá ]nr.,Í:l Í?iporeblrid.d. po' ?ír.útr ./& dm6 $iÍrdor n

,.2 tít...Í 6 /.d!B 6i.d.r m 3i,,r, urbíi d.& dn s àrérEc6 ald.fe Í.lm l.. oÉa' @ 6. ô@ia.do .mdár . ind.HenE.

tJl c@úi, & i3r.rd.Cútú rod:. q€hú rkECo 5à LqkFsou§'

qus6mFtdd.lib.E,.
r!P. o rd. . qohu.r situiÉo róh.h m d..r4Í d. 4uisiçro do obtdo dà p,.3..r. Lí.co.

ro. N oBdcÀçÓa M cor{lMr^iE

ro.t Éíe, o p.3.@ o à coiÍrr^ÍAoAi :uiR. ômrdftô d.r rom.liôós l!.lB:

Ú.. rôÍn@Í à coNÍRÂIAoÀ tod6 B 8di,ecim6r6, . dm.i! 
'n,snrÉ8 

qu. .r aii. . etkü,

lo.t Eúr. oml.hóro do obl.rô dd. rkiafjo, r..!ido *r nÉ.ifrérà6, ,.r:s . d.n.n

roa LsFnhr . àr.t: d6 rod 
'.j!no 

{,. E!..ebird.d. d.
coNÍrÁTAoÀ Dôr'.ndo ahhr]6, m.di..r. iunrík lE.

r0.5 P.@rk om ô ..mpà.h.n. o, úkor., firoli,Éo ê .ali.êo d6 píodd.s

rr N rÂ'lofr eMnEfu,ry^§

rr ob.ódÍ l! õr.drbçõ6 do ohj@, óà.ry.ido. qúíi,.ó.. !..ro Êdtióor d6ü T.mo ô
i.tdlnd. . no ,ro .sv@róíbi bcn (m 6 F.Í6 .dír.c dr Foro3râ âpí*rúd:.

,ô -1116 d.m. du..nr. o
ÍrnlFfud.',Iri:.!Hb

9r 
^ 

€oxrxrrroÀ :tem .116l/
dorpí.duroiir6a'i)tàbc.Frí! ..iÍ.r.ôói66nhbdo.

a.ra bÍ'@r. úÍrr.r bd. ..úp{.nr. . r.dh!.n.á*thro d..ô.. hrbi[.d. p:n â Hr.!: do
obt.@ dr p..r.r. li.úcq rr.ndidú Ld- 6.laaíds l.!ri.9.íiNr.t r.i. (oÉo rEh.thilar,
nduriv. io q!.4 ÍôífÍr às ú@t d. ctua.C m roh.th. . pràiib! m t a*trçjô à9ê.õo;
ào116 uj.à, hàil:rir, Êàid.Âaún6. íunúâo! . dáàÉ qú ifttdn e 6h., . 

'En- 
sàí.

o ohl.b d.,ent.li.Í.Éo, eoÍ nrB ép..ià! qu. *i:m. mdo qu. iào r.Éron.dr m.dr.r,
p r ón I qú.b lro'l úiiÉ. lrduriyrmfr. rclpo,rhrlürd..

t, M:nr.', 1. o .|.rrc r@hh6b d.inrh, ro..: @dr.6 4 h:htoéo . q6[r..C.
mõíri:! Fn rMú.uco .6 . &ni.dÍ:ç& pú.ria

,.u Mdã {rq eô F. d. GroÉblihd. áltr, Fj ..d6t.Ér.rv., !.àr. ro.õ. quhEr
h.dffilomn:,od.

4.!c. .ro o6jáô de cnr.r..

9,,cum!ÍiÍlod.!:9o.inÉçõ6docoMRÂTÂNft,dfftodGp..Ú..!!bêleddo,

u.mEn.,8ob3rç..5rsunid.s.

1Ú rsar, @,t,, '.@Í, Í!@ rcló|e6tsÁqooôj.to
e mhrô .r qu. e siãqrm vi.Ú, eí.ir6 e ile.É6, 9h ómr F . . coNÍuÍ^xÍr

r.ll cohlniá, r tuôii6r.co, p Í1ú u,!.nl., rtam d. pr6rr
o96d.Ém.Bq[elgn@3'.'io

a.u M:n6, du.^E !od...ÀuÉo e cúhro 6 mÉàrdn 6I ob.ia-ó.t
.ismid.!, 1od:t .! ..inaç!à d. h.hitàíio I qorfi..çr. .i.jd:, m rfrru'ffiro covÉitE

ninoriv.d.m..r.
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àJ^Jo* Ca fR^rçr@ r.E.cp!t o ffiit2rt+r§

lo.3i.dàãoo.É'..6rtnÍ.'.ajfiaç..'
a.t 

'àü:, 
no hthRtu 6nr:ró.ir. i. !.orúu ô co{n^l^r{ 

'@don 
E haÉk ó.

&sâísmúd. .6 rs oôd.'rsrior Deúid3,

r.(Úhábd.r..d.4e-idd,ei6r€,6bndoordcu.s6rr,.d.ÍF
: .nt.!r 6à1, í.r . (d.6 do 6qe úrd.do, ou r,. p.í. d...r.a. . q* r Í.hin.m.

flr.l P.li h.rrultô br ou ,.rc.l ô. otíltrça- .rsnld.' . Élo &snF.rm.b àr e'ms .
r.ÉLc6 !.nhiG à aar.b d. df{o o @.irDio d. s:.o Mri. do o.*, Éddi, rdú.,
tâa i,.. Fâi. d.l§,.dirr r 6Fá cof,ri^r^DÁ.5 s.çn- !.ãÀrx io .n t7 dr ki f666/91

lO..Vàrifarm'iurEm. .,iop,rofiEdo,.@romú.d.d6b.mÍk lrdorpD6omôênt .om ra!,orúr . +. mç,ir. ú,ó.66b dl mdÊo do..üe., .
hlhr õu Í.ud.r tu rôn.dmnro ô obj.ro .dqunid., rffip.nà6. d. hodo inidón.o, tu.r
d.rEnçã.l.k ou @d!Í ír,ud.list.

rot i.j.ir- o o5Éo m d@co oú .r .ôrv§n r &ddtt Ft cof,Íur^D darío u
iÊdr.r. @r.§!., eb eân d. 3d'oco d:. ú.[d.dã rdrb. 6 tr.
ou d. íoc. mz ú6i dúd. m. nr. tuíifr.adc I ...h6 p.râ cor{ÍR t^trÍÉ.

.huad.r inrr.É.r dishin d.s 6 suurár rom G..É,uFü.
l.fif'tlrlq!'dÉ9nç..1

Ú,ra cúuiroí j coriÍR r DA !.r .{ib, st . tnp.rÊiçó6, írh8 d nrclut Íidrd6
v.'ifrêdâs na oqdo lmki,ô, ,.á qu. ÉF sbírú{do. rop.Eóo N otraío.

ll2.l adv.nand. pa Íeh3 l.rü, arn d.ndtdr' .q!.lri qG iao.ords p.quh6
l].nrfiri@ ,r. r Col{rxÀÍrúÍrli

lo.u &j.n.., É rdo d m p:á. I oà.tré., .8oid5 Éh
lr-ar M'Jb mnún d.0,5* (!w 0o. êd.)pq d. d..hs iâluíiíodo eü! o íror d. p:,er
hdirlr,., ú. o rhh. e 20 Íünt.t di4

r0.1, Á ,imhiú.íaô n:o ..!ro.d!rà d si{rr mg.mi'g semidG Ét coÍnuTsÀ 6
!ç&ôp.áeÍ.,md.(dÔb,h.fr.dm,qqDlqE.úÉ

! d. e d. corÍMÍ DÀ d. !6 .m!..r-6, er.FB @

u.2.! Mui: .mp.Úrúíi. d. rú td.. !q Eirot Ebr. o y:rs dn d.
d.hüà*:.lotldoobjao;

1a,,.8mÉsd.'eE.!rã.,.1.I.
do..làob.4,oin.djnplid.]

r0.ú cr.u.ieÍ, !.' .siro, i corr rÀDÂ o ia. .@únrb d. obi&, .p6r.nó. .r ,.,ô.r d. ,u.d.b.íoí6Ú.d..ma6pÉíEçõ6djnd.' llrjtlro..rod.rdr,.iúÊdt f,.ro d. d..w M o ô.tro 6itd.& tu uird:it
rd hrntu p.L qd. rdmi,i.hÊ púrx.. or.r.. .E.o€ánHk. p.L m,o ô:í &i!

rox Pri)FoluÉí bd.s .s fkl'd.d.i p.Í. qu. n colÍRÂTÂD 5 poren omDÍn tu.!
ôbrlarçõ8 d.rso dÍ rcm.s . @rd'fa* d6r. Edh.t.

l,-D oon{ro o.çrrExr&a

11,!.6 r6Fdim.^ro d.li.ir3r..ofurn @n . admfw4ão MurrLFl

raa, D..lr.Éo d. i.iiloftiôd. p.n linr @ oÍ.u,.m I Âd i.in'..ao púUk:,.mu:nb
!.duálm 6 di6 dtuiEnr.t d. !..jí:o 4 nà qe !j. o..diô . ,..u!nÉô p.Dni. .
p.órri. úorid.d. qr .rr@ r 96rtú.d., qu. çd .úe!id. np.. a
coMriÀraMr p.lo. !í.jutB su!.dor;

lr, rúb.- ft.m ri.n:! à EnJ

,6dmib do oàiáo ô F6r! tribí:o ry.à p dü
do, Íau6or ó n.ulnr.r d.rrdhr oQmitaíi.r ll-,.r Í.ú. 5oírÉo . @ç5 d.nniüE ,.. ,r.riÕÍ, F õ.a dotet íEú. fiqt io

Édl mnb d. qú:raus rib!ro.;
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iJ^JCXÊra çaex.r @ !roe. ÊoÍta r.ô*!ú

;.ndo r t6hí 6o.idi6 Ô lÊDco,

l, u corDuíÂ oi pr.wlçIo o. FuuoÉ . coiiu.(Io

PRlGlo. xÀ FonM^ rrErnomú, ri ú/2d,Éo .E üôd. d. íor illir6

lr.. 
^.prk.çL 

d€ qqhu.Í d:r F
eryâr, o dôdh&ro . . .mÉ iLt e I cotrIiÂr DÀ càrd.nd!4 o ,llddimâb p.*r3b .ã

liú À.urofld.dê Eôpá.nre, nà .pliêCo d,i rnÉd, bv.á s .úúh.Co. 3r.vü:d. d: .oidub
d6 i.ír.k, oorár.r.dÊt EàF
coríi Íro^ arnóo m .d'id.Í.ça. bd6 6.rd cd.hr.a.. ú. @NTiÀÍ xÍr, b.. .sõ ô

d.É ouedõ r Âdrinnt4:o, oteto.ôdo o dndpio dr pbp,.bn.lid.d..

U.a r í,Iaç5.Lr t-Íõ.s:dnüiÉtur .ao add. Éror6:ôit'çIó ô H.iE ra d.drÉ
É.d* ôu d.6 eurdd:. Mu.i.irú,.

rz, À e(ô.r rôídinnlv.! e.dB H. li.n 12.6 cáô rckrdrt r.lúo ín mh.ç.r6
.np.sr É. r.i n'r 666/e, . ,.r.h.r.çô.1

,rn p.ãbÉ. íôr !rui@r ohj@ d. p..Ç . li.iàÉo tErl., m
.ÔtndÔtd,l.!6liÊ1.Çõé.on

rar. o L.irrnr!/coNÍMÍ r{It d4 oô.lmÍ . o 6n.t do da. oàsr . í.Êr oàr.m' o m.k :io
Fdlro d. lrk. do'.nr. rõdo o F.*.e d.lkloco, ó. orruçL. .h ã..4a. do obl.b otdu4

t'.ud. d eDdo, 6 .Éd.L d.m d,:r
d p.anc. @Nrb: d.Í@,, dr, 4..hs oú sir1.r, dre d hdlr6lMr., q0.lq!d virbt.m m
ô 6àj.rvo d. intuúe. .É. dr r.rúd !úú.o m t ffi d. lioàe:o o É à.oç& do dbb:
ht ,..rb íúÂrGú r.Bfrú o miÚ 1 6, ú o ôô,.riú d. ! .Jcb' . FEãs d. ridnco d

4 lirúa d!rlv.: qlr6.dr o d.b.Le' údo .nt doi ou ÉB üdünra. .h a sn o

oh.trnbd.Í@rô .rNF..potdd.qioIdEd,,6.nd..6rú.L.ãFtrpssÀit.
í|ffd.is..ro@o"'i'lül
dl ,iltk dEhn : oueÍ d.no N:mrg.r oue. d.n., dnú o indnàftnr.,l. tãe.. ou e.
,íoía.dú., vkrndo . r.iuE . !É p.dioFÉo .m FÉE liddàro e .r.w . .lmq& óo

.) Érd. óúlnv.r d-hn, í.lsifEr:lrk, ú mh.. p@ú d hiFÉ6 d ítld.hd.r.ç46
í.t:t tr o ohi{iÉ d. i,np.dn m.knnmft . r9!Éç:o &.ka.§rl. & qurhuã ú5 r.lri:. tdll.:
. Errür .16 @ . hràÉô d. 'rFd 

d. .rp.9.o r.ó .r!nçã.
lh !u.k*r d.r ,Éri:! ..imr

rorr.Í*rroo oo c.nrú Ét rE
NoMr oÀ EMPRtlÀ, cNpr . , scilçÀo EÍÂoult:
itPils€ÚNiÉ!cÀrcoc^mÉ]m
rrDaiÊ@. m!!rorr:r6tN€ú.ir oÀ.oir Br*-lirÀ:
,i$o(r€ lcqurDo 

^o 
unc çreooil

odÍJ *r @r.do, pEÍD uiitánõ . roàr ,or ir.h, d. i.o(,o .om o Í.Ímo d. R.l.Êmi..

À rr.ê4ir. d.d:,a @nh.@. os t€mor do hetm..to 6rv@óno q* Í.3e r.e^rê li.jbçIo
,iÀoor6r[xn lÍ[àa,vlil

^p.ri.deÍl9ú14!ieiomG.himnb d.Íhirivo óo obie p.h comRATÂr,JIE.

I'C^t I Pi,TTO DT TI{IÉGT
& údo@! o..!.dfr..cô mrh d. iíáaí@, dãe Édt r

rurd.s *drÉ Êd+B r/.! .b.
.^ô.16 sd.k, oônar!ó4 nrb.lhi!u., 9Í*ldmiíút, n,an. .om.rc
b..'Fn!r . ó.!bôr6t6 . d.8 N:i{us qu. iÉú.m <ô.. r .úhÉCo.

rio nrnim 6o lrlgtl dhr,@it.d6àr.^tdr drc dr s'.o Ébl'6 do Pí.co.

or3: 
^ 'r{ÍEi'crcrô 

0. itorso st t t
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ura*Er*çrffiAi.i0 @ tao.roar{ íro x.+'ra

!/ lNoEREço ....

É.Éú6 ,rÉ o' ric d. dt.ro, E qql'drd. d. F.!..d. do rdniúáro lrdr.ú.io iiíru'.do
p.h Rtí!n@ dô Mc.i.iFà d. 9.nr
.l ir5lm6 d.d.Éd.r inH.6 Púb.b, m qurlqu.Í d. su.,

blc!n!.irúrpLnrú d l.(.116. d. h.ürbíto âbd6 m 6!..e.drn d. [.'àÉô.
d ll. fm.. eb õ p.nõ ópo{r,.r. l. nr 3.666/§r, d. rr d. jlnho dr rt l. drt.h lar.Co
!.nin.nr., qu., nB rmos d. I 6t do diaó 17 d. Lr ô! 6.9{, d. u ó. lwmblo d. r$s, i..ô
-6 'rb.(5ít!r,r..d.. 

ranrían d. r.ü.rE, no aE a Ídr. à ob'.dres d. dE o.ro ió
lÚür[do,t{..d.co.nq.oE.&É[
altloÉ6!lGÉ§m derúldÉr.cdií.(ffi t d.l,6riúo!.drl
rúr.iÉa d. dtur.m o MüllcIE5 rh 5nE ltr.,L ao o.a. +i no, ill]@ do .niao 9., t 3! d.
!, .i 3 666r!r . PiOULG^DO .t 9 do
., tôm6 r.,5 oní c.úbsraolnrrd.r.r@rd,
conpr.@ n D], d. 11d. dnmb.o d.,@6- íM í I rro I r
...-..,,,..,,,,.,.,,,..,,...' ,.,..,, & .,.,,,..,,,,..,,,,.,,,,.... 

'l. 
,.zL

tand. _ 3..ó _
r..dt(.o v!,i(iFl/rss l.r€ál nl

ó.rõ _ cdn!§ruío _ on:a. _
trbib-('P-Íd.ídl

@n2ô1É J J 11011.
^slÉÚE.ld.ík.ÍrodoiáFndvdu.rl.d.tdPEgtelcP.:

eliol0n.ldálifE*ãod.
i..pon.rv.l t.3.l . d. tmp6r

Eôrü{ro coríÍsroo 
'irorm 

10(t
coEr ro

to[qrrdl-
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.mpíâ-i.ío'm.b.lo.coi 
^r 

xÍt:iriflchooat^rÍ rr il ooo6Ít
trúdo do P.Eú, p.e. juÍjdk d. dx.ho DúhL. rnl.m, .6 ed. I Â

:dir.Er.6ono Éb h.t tu Mu.ti.r' t.xaE. Í6'de
d. crl.G n' §d ssP,/Pi, . rÉno no ctrlMÍ s .' xE, .

ro!úi..d.d,3ro,.lv.ib,@Ed.
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANÍA MARIA Do oEsTE _ EsÍADo Do PARANÁ

CNPJ: I5.684.S44lOOO1 26

iUA IOSE OE FiA NçÂ PEREIRA. N' IO CEP.:85.230-OOO FONE/FAX: (Oa2) lóaa_l t 37/t 2aa

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do
Executivo Municipar, esta Assessoria Jurídica, com furcro no art. 3g, parágrafo único,
da Lei 8 666/93 e suas arterações, e Lei 10.52012002, da constituição Federar e
Estadual, passa a anarisar a reguraridade técnica dos documentos e minuta do
EditAI, V|SANdO A "AQUISIÇÃO DE PARQUE INFANTIL VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DE ESCOLAS, CRECHES OU PARQUES PÚAIICOS PANA
CR|ANçAS, HO nru*cípto DE SANTA MARTA OO OESTE_PR.,,, denota_se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a
existência das cláusuras necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e
seguintes da Lei 8.666/93 e suas arterações, e da carta Magna Federar e Estaduar.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também
preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o
mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

E o parccer,

Santa Maria Oeste-P 2llNovembrol 2022.\

Assessor urídico

KI

PARECER JURÍDICO

Razão pela qual encontra-se o presente processo em
condições de ser autorizado pero chefe do Executivo Municipar, se esse for o seu
entendimento.
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.544I0001-26

iuÁ JO§E DE FRÁNçÂ PEREIRÂ, N'tO ' cEP.:16.230_000 ' FoNE/FÀx: Í042, !6rr-r2!r

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, referente à "AQU|S|çÃO

DE PARQUE INFANTIL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE ESCOIAS, CRECHES OU

PARQUES PÚBUCOS PARA CRIANçAS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR",

especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.s 10.520/2002, com aplicação

subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Santa Maria do Oeste- PR,22 de novembro de 2022

Delgado

Prefeito Municipal
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PoRTATA N" 101/2022

o PREFETTo MUNICIPAL DE sANrA "^Y: :-"i::li;liil'l::',"T::;',T
uso cie suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federa

MunicíPio de Santa Maria do Oeste

'8$^,P,?P-i'ffi}â
RuB Jos€ de França PcÍçirÀ n' l0 - CEP : 65.230400- Fone/Êaxr (042) 36't4'1359

RE SO LV E:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE

Santa Maria do Oeste - PR' conforme composição abaixo:

NOME

MILICIO VICENTE STROHER

NÀNIEL TOMEN

I,*""t APARE.tDÀ FERRET RA

.,OO,* .lO'' FERREIRA DE LtMA

to 5? 0/02

ll - Ficâ norTl

iuscÍito no CPF sob n

lll - F icando

prorcssos licitatóÍios

CPF:090 2 84 ' 57 9-92

lV - P ub I iq ue-se

578.005.889-04

065.335.649-86

096.565 -369 '24

85?.95ó.159-00

DE

APOIO, do MuniciPio de

FUNÇÁO

PREG O EIRO

EQUIPE APOIO

EQUIPE APOIO

SUPLENTE

eado como membro

85?.956.159-00

e arquive-se

o MEMBRo anterior (conform:J:l:::Iiif*,X,':H:'Jffi iil;
.qu" 

"atáo 
em andamento em s

suplente o Sr' Odair José I'erreiÍa de Lima'

Estado do Paraná' em

Gabinete do Prefeito do Municlpio de Sânta Maria do Oeste'

l7 de Agosto de 2022

PREFEITO MUNICIPAL
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22lOAl2O2214:14 Preíeiturá Municipal de Sânta Maria do Oesle

ESTADO DO PARA§Á
PR"EtrEITURA MUNICIPÁL DE SANTA }IARIA DO OESTE

SECRETÂRIA Mt]NICIP^L DÊ 
^DMINISTB^ÇÀOPÔRTARIÀ IOI/10'2

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais, e de
acordo com a Lci Federal n. 8.ó66193 e Lei Fedcral n
t0.520i02:

I _ NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUPE DE
APOIO, do Municipio de Saata Maria do Oesre pR
conforme composiçâo abaixo:
NOME CPF FUNÇÂO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005.8E9-04
PRE@EIRO
DAMEL TOMEN 065.335.649-86 EQUÍpE APOIO
slMoNE APARECTDA FERREIRÁ 096.565.369_14 EQUI pE
APOIO
ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA 857.956.I59{O
SUPLENTE

Il - Fica nomeado como membÍo suptente o Sr. Odair José
Ferrcira de Lima, inscrito no CPF sob n. 857.956.159{0.

III - Ficando o MEMBRO antcrior (conforme portaria
7212022), respondendo pelos processos liciratórios qui estão
em andam€nto €m seu nome GIOVÂNNI OTTONI IUNIOR
CPF: 090.2t4.579-92.

RESOI-\'E:

IV - Publique-se e arquive-se.

Cabincte do Prcfcito do Municipio dc Sanu Maria do Oesrc,
Estado do Paraná, em l7 de Agosro de 2022.

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicedo por:
Mârcos Anbnio de Limâ

Código ldentlílcador:3ACA589 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 1910812022. Edtçâo 2587
A vcÍificação de autcnticidâde dâ materia pode ser feita
informando o código idcntificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br'amp/

hltPsJ^xY/u/.diariomunicapal.com.br/amp/mâtênB/3AcAs891/o3ANYolqs2TWFGOnrml FcvrenaNmpsdmDZTíE 1Ds-iVXpd l uniCeDiCmÍZsBygiy 111



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

cNPi 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇÂ PERE|RA, N.. to - cEp.: 8s.23&0oo - FoNE/F/ü (42) 3ô441359

EDTTAL DE LrcrrAçÃo

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N' 168/2022
PREGÃo EIETRôNrco Ne 084/2022

TIPO: MENOR PREçO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: 'âBERTO"

r - DO PREÂM8UTO

1.1 - O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.511410001-26 TOrNA PúbIiCO
para conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO,
brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n0 6.296.081-7/SSp - pR e do CPF/MF ne
7OL.594.329-87 , e do pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na portâria LOL/2022, o
setor de licitações, sediado na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do
Oeste, Estado do Paraná, reallzará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma EIETRôNICA, com
critério de iulgamento de menor preço por lote, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto ns 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ns 7.746, de 05 de iunho de 2012, do
Decreto na 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLT|/MP no Ol, de 19 de .ianeiro
de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP np 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n.
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho dê 2007, do Decreto n' 8.538, de
06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamentê, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

"AQUIS|çÃO DE pARqUE |NFANT|L VTSANDO ATENDER A5 NECESSTDADES OE ESCOLAS,
CRECHES OU PARQUES PÚBtICOS PARA CRIANçAS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
PR", e oinda conlorme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09hü)min do dia 05 de dezembÍo de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09hü)min do dia 06 de dezembro de 2022.

lNíclo DA SESSÃo DE D|SPUTA DE PREÇos: às 09h30min do dia 06 de dezembro de 2022.

1.2.1- Pera todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma

adieda para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;

1b

LOCAI: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

,í]
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.684.544/0001-26

RUA JosÊ DE FRANÇA pERÊtRA, N.. t0 . cEp.: Bs.23o-000 - FoNsF/ü (42) 36441359

- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artigo 2e da
Lei ne 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitaçôes e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por
autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públlcas Brasileira - lcP
Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicâtivo
"Licitações públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OUETO
2.1 - O obJeto deste pregão é a "AQUtStçÃo DE pARquE tNFANTtt vtsANDo ATENDER As
NECESSIDADES DE ESCOLAS, CRECHES OU PARqUES PÚBLICOS PARA CRIANçAS, NO MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR". Conforme descrito no presente edital e TERMO DE REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXo I (Descrição detalhada dos
objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme
interesse.

2.L,2 - O critério de julgamento adotâdo será o menor preço do lote, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

{I\

Dotações

lzooo2022 11.002.04.122.0401 1062 lO la a.SO.SZ.OO OO Do Exercício

4 - DO CREDENCIAMENTO

Exercício da
despêsâ

lconta dalFuncional programáticâ lFonte delNatureza da lcrupo da fonte
ldespesa I lrecurso ldespesa ]
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4.1 - Podêrão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei complementar ne 123/06, alterada pela Lei
complementar ne L47lr4, as Microempresas, empresas de pequeno porte e Microempreendedor
lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identiíicar o seu regime de tÍibutaçãq
informando em campo próprio do cadastramênto da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá particlpar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extraiudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de
suspensão no âmbito da administração municipal.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684 544/0001-26

4.S - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
tl Verificar a habilitação do proponente classiflcado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

I

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE'RA, N.. 10 - CEp.: 85.23GOOO _ FONFJFAX (42) 36441359

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no
Anexo lV (Declaraçôes Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
iniciel de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/Epp no
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,
conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGUTÂMENTO OPERÂCIONAI DO CERTAME

5.1 - o certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as se8uintes ãtribuições:



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - CEp.: 85.230{OO - FONúFAX (42) 36441359

l) Abrir processo administrativo para apureção de irregularidades visando à aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA TICIIAçÕES OA BOTSA DE LICITAçÔÊS E tEILÕES:

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através
de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atêndimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia deflnição de senha
privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitâção do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5'6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pÍegão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

t\

,i9

cNPJ 95.684.544/0001-26

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçóes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representantê, excluída a responsabilldade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
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5.10 - Poderão participãr deste Pregão interessados cuio ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.

5.11- será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar ne 123, de 2006.

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citeção e responder edministrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9p da Lei ne 9.656, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5'12.6 - Organizações da Sociedade Civll de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
ne 7 46 / 2Or4-I CU -Plená rio).

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo
e-mail contato@bll.ore.br.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÂO

6.1 'os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do ob.ieto ofertado e o preço, até
a data e o horárlo estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haia alguma restrição de regularidade flscal e trabalhista, nos termos do art.43, §
le da Lei Complementar ne 123, de 2006.

t
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6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidâs pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

6.7 - Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licltante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitâção, em conformidade com as
especificações contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula,
ex. R$ 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do pregão. caso o proponente não
informe o prazo de validade da proposta será automaticâmente considerado o prazo de 60
(sessenta) dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e
indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros,
montagem se necessário, instalação se solicitâdo, entrega técnica se solicitado, trêinamento
de operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega
do objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais
como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3
do edital.

0\
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7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

7,2 - Todas as especificaçôes do obieto contldas na proposta vinculam a CONTRATADA.
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7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáÍios,

trabalhistas, tributários, comerclais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fôrnêcimento dos bêns.

7.5 - O prazo de validade da proposta não será iníerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estebelecidos nas normas de regência de
contratações públlcas federais, quândo participarem de licitações públicas.

7.7.L - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode enseiar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsávêis e da empresa CONTRATADA ao pagamênto dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

I - DA ABERTURA OA SESSÃO, CTASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMU|ÁçÃO DE I-ANCES.

8.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públlca, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local lndicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da pÍoponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entÍe outros) será motivo de desclassificação da pÍoposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participãntes.

8.3,3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhê assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro prêtexto.

7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo

de Referência.



q)

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ. 95.684 544i0001-26

RUA JOSÉ DÊ FRANÇA PERE|RA, N.. 1O - CEp.: 85.230{00 - FONgF,rü (42) 36441359

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.7 - O lance deverá ser oÍertado pelo valor global do item.

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartâdos pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa .,aberto., em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inctusive no
caso de lances intermediários.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública êncerrar-
se-á âutomatlcamente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, iustiflcadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

i

8.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou peÍcentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
RS 10,00 (der reais).
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8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informedos, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitente.

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitântes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro hoÍas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.22 - Câso o licitante não âpresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empreses de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identlflcará em coluna própria às microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complêmentar ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ng

8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (clnco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofêrta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8,26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

maniÍeste no prazo estabelêcido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecldo no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte quê se encontrem nos intervelos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
eles para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.

(\
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8.21- O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR IOTE

, conforme definido neste Edital e seus anexos.
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8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
manêira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8'30 - Havendo eventual empâte entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

al No País;

b) Por empresas brasileiras;
cl Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstãs
na legislação.

8.31 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstâs neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro sollcitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8,33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pÍoposta

9 - DA ACEITAEITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total
do lote deverá ser aplicado em cada item que compôem o lote. Esta proporcionalidade será conferida
pelo Pregoeiro.

{
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contratação neste Edital e em seus anêxos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9e

do art.26 do Decreto ne 10.024/2019.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.3.1- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrlsórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido llmites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessldade de suspensão da sessão pública para a realizãção de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão públlca somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedêncla, e a ocorrência será rêgistrada
em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prezo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1- Dentre os documentos passívêis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de

preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com

posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da carâcterização do Produto
manufaturado nacional, nos termos do Decreto np 8.224/2014.

t

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclessificação.
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9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cuio produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem preiuízo das penalidades cabíveis.

9.9.1- Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,

para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cho( a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das prevlstas neste Edital.

9.12,1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.13 - Nos ltens não exclusivos para a particlpação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lel

Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

10 - OA HABTUTAçÃO

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça

us. br idade adm consu I erido. ?validar=form , em nome do sóciohtt cns h

majoritário da empresa licitante, por força do artlgo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

0\

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10,1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o êventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-aof.aops.tcu.gov.brl).
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10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Sltuâção do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para veriflcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.1,3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar np 123, de 2006, seguindo-se a disciplinâ antes
estabelecldâ para êceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmâção daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10,3 - Não serão aceitos documentos de habllitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § le da Lei Complementar ne 123, de 2006,
os Iicitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação iurídica:

10.5.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

t\
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10'6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EtRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vlgor, devidamente reBistrâdo na Junta Comercial da
respectiva sede.

10.6,4 - lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas iurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na.iunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAp-p válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4e, §2e do Decreto ns 7 .775, de 20L2.

10.5.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específlco do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como pÍodutor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

10.5,9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de
autorização.

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva.

10,7 - Regula.idade fiscal e trabalhista:

10.7.1 - Provã de inscÍição no Cadastro Nacional de Pessoas JuÍídicas ou no CâdastÍo de Pessoas Físicas,
conforme o caso.

10.7.2 - PÍova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.ieto contratual.

10.7.2'1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estaduâ|,
em função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de
Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições
sollcitâdas.

t\\

10.7.3- Prova de retularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de
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Negativa, expedida pela secretaria da Receita Federal, abrantendo inclusive contÍibuições
Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuredoria da Fazenda
Nacional, conforme Portaria 258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de
outubro de 2014, do domicílio ou sede do proponente.

10'7.4 - Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7'5 - Prova de regularidade parâ com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de
Regularidade Fiscal, expedida pela Sêcretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas
poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,
que pode ser conseguida através do link
httos://www.sifs .caixa.sov.brlcida dao I CrÍ I F peCfSCrite riosPeso u isa.aso

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /ink
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

10.8 - Qualificação Econômico-Financeira:

10.8.2' Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(Declarações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial, constando o Regime
de Enquadramento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua
emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:

\L

10.8.1 - Certidão Netativa de falência ou concoÍdata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca
sede da pessoa juÍídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).
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a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso xxxlll do art.7e da Constituição Federal (proibição
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ne 9.854, de 1999;
d) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou Epp).

10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá ser juntada
em campo específico na plataforma da Btl, cópia da devida procuração.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma física, devendo ser
encaminhado êxclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadâ por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.12.1 - A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitêm anterior acârretará a
lnabilitação do licitante, sem prejuÍzo das sançôes prêvistas neste Editel, sendo facultâda a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopeÍativa com alguma restÍição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10,15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ântes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

{l\
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10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentaí quaisquer
dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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10.15 - O licltante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16,1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) ltem(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor,

11.1- Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização flscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11,2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no
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sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilograÍada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasurâs, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - o licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração contendo
informações para assinatura do contrato, confoÍme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vírgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne
8.666/e3).

12.4'1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e preclsa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outrã condição que induza o.iulgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementeres
estarão disponÍveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação dê atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seia anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1'2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §ls da Lei complementar ne 12312006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos lmedlatamente posteriorês ao encerramento da etapa de lances.

Q:

12.3.1 - Todas as especificaçôes do ob.ieto contidas na proposta, tâis como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

13.1 - A sessão pública poderá ser reabêrta:

il
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l3.Z - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDTCAçÂO r rOrUOlOeeçÂO

14.1 - O obieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não ha.ia interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a âutoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de
Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edltal.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adiudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da deta de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78
da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze| meses, prorrogáveis conforme previsão no
instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da lnstrução Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

l
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15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovaçâo das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

15'9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
Edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
anallsada a proposta ê eventuais documentos complementares e, felta a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

16 - DA FORMAUZAçÃO DA AQU|S|çÃO

16.1- A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste procederá à emissão do empenho, observando-
se as condiçôes estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada
conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos produtos de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do
licitante ao fornecimento, sem preluízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ne 9.666/93.

16.3 - os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO

u.l - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referêncla.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21- DAS SANçÕES ADMtNtSTRAnVAS

I
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21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa
Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções
previstas no art.87 da Lei ns 8.666/93.
b) O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de lnidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, t e lv de Lei ns 8.666, de 1993, a coNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por pratlcar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando â frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21'4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na eplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
CoNTRATADA, levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o
dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

2b
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21,6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem pre.juízo das cominações
impostas pela Lei N" 8.666/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

22.2 - A lmpugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França
Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP: 85230{00.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de receblmento da
impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada
para abertura da sessão públlca, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado
no Edital.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certamê

22.8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
llcitação, de contreteção e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se as seguintes práticas:

22.5 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do Edital e dos anexos.

22.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

r\
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
bl "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais llcitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i)destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçôes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo flnancêiro multilateral promover inspêção.

24 - DAS DTSPOSTçÕES FTNAIS

24,1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Santa
Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito
e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Santa Mâria do Oeste - PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçóes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclareclmentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

24.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o inteÍesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.

5t
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24.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publlcação no Dlário

Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer respo nsa bilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O Íoro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste Edital será o

de Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às

11h45min e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de

Licitações, do Paço Municipal, na cldade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores
esclerecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticãmente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para este Pre8ão é de RS 65.787,65 (Sessenta e cinco mil, setecentos e
oitenta e sete reais e sessênta e cinco centavos).

24.14 - Os casos omissos neste Edita I serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR, 22 de novembro de 2022.

//
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ANEXO I

oEJETO: "AQUtStçÃO DE pARQUE INFANTtT VTSANDO ATENDER AS NECESSTDADES DE ESCOLAS,
CRECHES OU PARQUES PÚBLICOS PARA CRIANçAS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
PR".
Sendo que serão utilizados recursos municipais, e âinda conforme exigências descritas no presente
EDITAL E TERMO DE REFERÊNOA.

coNFoRME SOUCtTAçÃO: 04s/2OZZ

PLAYGROUND COMPACTO COMPOSTO DE 1

PLATAFORMA COM TELHADO, 1 ESCALADA, 1 TUNEL, 2
ESCORREGADORESCURVO E UM JOGO DA VELHA,
FEITO DE PúSTICO ROTOMOLDADO DE ALT
DURABILIDADE O PLAY, INDICADO PARA P
CR|ANçAS A APARTTR DE 3 ANOS DE |DADE.
DIMENSÔES APROXIMADAS: 2,í 5X3,40X3,60.

SO MÁXIMO RECOMENDADO: 80 KG POR
iTA,R

00 UN 11.876,33 35 628,99

ROUND FORMADO POR DUAS TORRES U
ENOR QUE CONTÉM ATIVIDADE DIDÁTICA E U

PA E OUTRA MAIOR QUE CONTEM UMA RAM
NDULADA, ESCALADA EM FORMATO DE MONTANHA

PISO DE ACESSO, AS TORRES SÃO INTERLIGADAS PO
UMA PASSARELA COM CORRIMÃO SEGUR
PROPORCIONA MOMENTOS DIVERTIDOS E
DESCONTRAÇAO PARA A GAROTADA. EM
CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 16,071, IDAD
SUGERIDA APARTIR DOS 3 ANOS ACOMPANHADO D
UM ADULTO ATÉ í2 ANOS. DA BASE ATE O CHÃO 0,6
CM

COMP: 4,65 M
LARG: 2,32 M

T: 1,70 M

,00 N 1s.079,33 30.1 58,66

AL .787,65

observação: (caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da
proposta Íinal aiustada, ao valor obtido na Íase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
pãra todos os itens. Em caso de necessidade de ajuste no valor para o fechamento da planilha do lote,
a empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.

Item Nome do produto/serviço Unid Preço
mâimo

Prêço máx
total

1

2
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OEJETO

1.1 Processo licitatório para "AQUtstÇÃo DE pARQUE tNFANTIt vtsANDo ATENDER As
NECESSIDADES DE ESCOLAS, CRECHES OU PARQUES PÚBtICOS PARA CRIANçAS, NO MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR",

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição do Parque lnfantil visa atender as necessidades de escolas, creches e/ou
parques públicos, ofertando às crianças parque lnfantil de qualidade, que atenda as normas de
segurança e de prevenção de acidentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e
que mesmo depois de certo tempo não apresentem problemas de manutenção, como pregos
expostos, ferrugem, pedaços de ferro soltos, oferecendo risco de cortes ou perfurações, de
fácil limpeza, que reduz os rlscos de contaminação de bactérias, parasitoses dermatites. Deste
modo possibilitando a comunidade mais um espaço de lazer e recreação para as crianças

3. DA CLASSTFTCAçÃO Oe erru coMUM E MODAUDADE DE UCTTAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta
o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ns 8.655 de 2l de junho de 1993, Lei Np 10.520
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na
preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica
a ser atendida. A escolha pode seÍ feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem
comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3.1A modalidade de licltação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais
satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OÊSTE - ESTADO DO PARANÁ

(Solicitação ne 045/2022)

3.3 Os produtos que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito
de bem comum, nos termos do parágrafo único do art. le da Lei lo.520/02, sugerimos que o certame
licitatório seia realizado na modalidade PÍegão, do tipo menor pÍeço poÍ Lote, em conformidade com a
lei mencionada.
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3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha
pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosa.

4. oo cRlTÉRto DE JUTGAMENTo

4.1 O critério de julgamento será "menor preço por Lote".

s. DAS ESpECTFTCAçÕES E VALORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha abaixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sítios êletrônicos de amplo reconhecimênto e potenciais fornecêdores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-
se pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados
no mercado e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratedos.

1 PLAYGROUND COMPACTO COMPOSTO DE 1

PLATAFORMA COM TELHADO, 1 ESCALADA, 1 TUNEL, 2
ESCORREGADORESCURVO E UM JOGO DA VELHA,
FEITO DE PúSTICO ROTOMOLDADO DE ALTA
DURABILIDADE O PLAY. INOICADO PARA PARA
CRIANÇAS A APARTIR DE 3 ANOS DE IDADE.
DIMENSÔES APROXIMADAS: 2, 1 5X3,40X3,60.
PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 80 KG POR
PLATAFORMA.

3,00 UN 1 1.876,33 35.628,99

2 PLAYGROUND FORMADO POR DUAS TORRES UMÀ
MENOR QUE CONTÉM ATIVIDADE DIDÂTICA E UMA
RAMPA E OUTRA MAIOR OUE CONTÉM UMA RAMPÀ
ONDULAOA, ESCALADA EM FORMATO DE MONTANHA E
PISO DE ACESSO- AS TORRES SÃO INTERLIGADAS POR
UMA PASSARELA COM CORRIMÃO SEGURO
PROPORCIONA MOMENTOS DIVERTIDOS E DE
DESCONTRAÇAO PARA A GAROTADA. EM
CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 16,071. IDADE
SUGERIDA APARTIR DOS 3 ANOS ACOMPANHADO DE
UM ADULTO ATÉ 12 ANOS. OA BASE ATÉ O CHÁO 0,67
cM.
[LT: 1,70 M
COMP: 4,65 M
LARG: 2,32 M

2,00 UN 15.079.33 30.158.66

TOTAL 65.787,65

Item Nome do prcduto/serviço Unid Preço
máximo

Preço máx
total
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5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Coniunto de preços obtidos junto à
fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,
resultante do fornecimento.

6. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. O prazo máximo oarâ a entrepa do equipamento será de no máximo 60 (sessenta)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. O equipamento poderá ser rejeitado,
no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Local de entresa: Prefeiturâ Munici palde Santa Maria do Oeste-PR.
Garantla Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano
e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- PR se reserva ao direito de inspecionar o ob.ieto,
podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar ,,pREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o
número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição imediatâ do produto

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação
de transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os
casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para êfêito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os produtos poderão ser rejeitêdos, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso sejam releitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos em 30(trinta) dias a contar da
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notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retiíada dos
produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

6.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.9 5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor
estará sujeito às sançôes previstas no Edital e no contato.

7. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dlas após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

7.2 Na nota fiscal deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do
número do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancáÍia de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

8. DOS FISCAIS DO CONTRATO

8.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose Ferreira de Lima, CPF:

8s7.9s6.159-00.

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.555, de 1993.

8.3 O representante da Administração anotará em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTADA

9.2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo

de Referência.
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9.2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características
do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

9.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

9.2,3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.

9,3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja
a causa.

9.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualldade e prazo exigidos deste Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

9.5 Os produtos deverão ser embalados adequadâmente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.

9.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

9.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto

9.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

9.11 Comunicar à Administrâção, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar
os esclarecimentos que julgar necessário.

9.12 Manter, durante todâ a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

9.14 Operar como uma organização completa e independente

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

9.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento
dos produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

9.7 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

9.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
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9.16 Ourante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento para transporte do
produtos, serão por conta da CONTRATADA, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito,
não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

9.17 Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

9,18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a êntrega do
ob.ieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos socieis, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre
o objeto da presente licltação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital,
para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

9.19 Comunicar ao flscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar
prejuízos à Administração.

9.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licltação.

9.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do ob,eto deste contrato.

rO. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

10.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

10.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a solicitar.

10.3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condiçôes.

10,4 Acompanhar a entrega dos produtos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediante justifi cativa.

10.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

10.5 Receber o obieto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de

b5

9.15 Sujeitâr-sê à ampla e irrestrita fiscelização por perte do CONTRATANTÊ para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscallzação de modo algum diminui ou atenua a responsâbilidade
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
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Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.

10.7 Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

10.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.

10.9 Rejeitâr o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos
ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

10,10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

10.11 Reieltar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10.13 Comunicar, por escrlto, à CONTRATAOA o não recebimento do obieto, apontando as razões da sua
desconÍormidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumênto
convocatório ou na proposta apresentada.

10.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições deste Edital.

11. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

202? 2660 1 1.002.04. 122.0401.1062 o 14.4.90.52.00 00 Do Exercício

DotaçÕes

Exêrciciô da
despesâ

lconta dalFuncional programática lFonte delNatureza da ]Grupo da ionte
Jdespesa I lrecurso ldespesa L

12. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
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12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

12.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

12.1.2 O licitante que enseiar o retardamento dã execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará suieita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

12.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso

de inexecução total do obieto;

L2.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subltem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5 Suspensão de licitar e impêdimênto de contíatâr com o órgão, entldade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concÍetamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.2.5 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

12.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantês da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, a

CONTRATADA que:

12.3.1Tenhe sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;
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12,4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei np 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATAoA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o
dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

12.7 As sanções administrativas previstas neste item 12.6 serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei n'8.666/93 e suas alterações.

13. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1. O llcitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
â) pÍática corrupta: oferecer, dar, receber ou sollcitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática Íraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o obietivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução do contrato;
cl prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mâis llcitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis
artlficiais e não competitivos;
dl prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, vlsando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetaÍ a execução do
contrato;
e) pÍática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima;
e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração
de qualquer das práticas aclma.

Gn_
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12.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

12,5 A aplicação das sanções administrativas não êxclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

Santa Maria do Oeste,22 de novembro de 2022.
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ANEXO

PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA, N9 M/2022

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FTNAL (licitante vencêdoÍ)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação pregão, na
Forma Elêtrônica nc w,l2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus
anexos.
TDENTIF|CAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:
PREçO (READEqUADO AO IÁNCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDtçÔES CERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
PRÂZO DE GARANTIA (SE HOUVER}

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo _, a contar do
recebimento definitivo do obieto pela CONTRATANTE.

LOCAT E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VATIDADE DA PROPOSÍA COMERCIAL
No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.
tOCAt E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBS: A tNTERpOStçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALTDADE DA
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

CNPJ 95684544/0001-26
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ANEXO IV

DECTARAçÔES UNIFICADAS

PROPONENTE.................

ENDEREÇO:..........

CNPI/MF: FONE/FAX: (0xx..........)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado
pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.
c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-
se em situação regulaÍ perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no
inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal.
d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contrataÍ com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da
Lei ne 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
e) Estamos sob o regime de microempÍesa ou emprêsa de pequeno porte, parâ eÍeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ).

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95 684.544/0001-26

AssinatuÍa e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPF:
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ANÉXO V

orcunaçÃo coHTENDo INFoRMAçÔes enne rtlts oE ASSINATURA Do

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial 

-

Rua 19

Bairro cEP

Cidade Estãdo 

-

CNPJ ne

conta corrente ne 

- 

Agência Benco

lnscrição Estadual ne

Telefone

lnscrição Municipal/lSS (alvará) no

Fax

Contador da empresa Telefone

2 . DO REPRESENTANTE I.EGAT AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome
Função

Data de Nascimento Estado Civil

CPF

Rua nQ

Estado

Fax Celu la r

Local e data: ...........J I 12022

E-mail-

Assinatura e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

Escolaridade _ RG ne 

-

Órgão emissor 

-Bairro 

- 

Complemento 

- 

Cidade 

-

cEP 

- 

Telefone 

-
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2022
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

em presa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX, inscrito no

CNPJ/MF sob ns XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, )üXXX, residente
e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nq XXXX, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua _ ne 

-
Bairro 

- 

CEP: _, na cidade de _, Estado 

- 

inscrito no CNPJ/MF sob ne

neste ato representada pelo Sr. , residente e domiciliado a rua 

- 

nâ Cidadê de

, Estado do 

- 

portador da cl/RG ne _ e do CPF/MF ne _.

CúUSUTA I - oBJETo
"AQUISIçÃO DE PARqUE INFANTIT VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE ESCOIAS,
CRECHES OU PARQUES PÚBtICOS PARA CRIANçAS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL ê TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a seguir:

rrEM cóDrGo DESCRTçÃO QTDE UNID. MARCA
VALOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

cúusulÁ [ - FUNDAMENTAçÃo reeel
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L7lO7l2OO2 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do PÍegão Eletrônico n.e[r{ülàOz2, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuLA ilr - vAroR
O valor aprovado para o obieto é de RS ...................,..... ( ), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da prêsênte licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotações

Exercício da
despêsa

Conta da
despesâ

Funcional pÍogramáticâ Fonlê de
recurso

NatuÍeza da
despesa

Grupo da fonte
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CúUSULA IV - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinte) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do número
do empenho.
ParágÍafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Perágrafo TerceiÍo
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa Maria

do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

PaÍátÍafo Quarto
Caso a CONTRATADA este.ia em débito ou apresênte alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria

de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não

poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUI.A v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusurA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

O orazo máximo oara a entresa do equipamento será de no máximo 50 (sessenta)
dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. o equipamento poderá ser reieitado,
no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem preiuízo da aplicação de penalidades.
Locâl de êntresa: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do oeste-PR.
Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar gaÍantiâ mínima de 01 (um) ano
e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- PR se reserva ao direito de inspecionar o obieto,
podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o
número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descÍitos no item anteÍioÍ deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO ll
do Termo dê Referência.
Parágraío Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua oriBem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuals defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição imediata do produto.
Parágraío Terceiro
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Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danifica dos durante a operação de

transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no pÍazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará

procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em

que o motivo do descumprimento seia iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

PaÍágÍaÍo Quinto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiflcaçôes

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de

até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Perágrafo Sexto
Caso seiam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos em 3O(trinta) dias a contar da

notificação da CONTRATADA, Íicando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos

produtos releitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CoNTRATANTE.

PaÍágÍafo Sétimo
O rêcebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo oitevo
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Nono
lndependentemente da acêitação, o adludicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo

que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Primeiro
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusutÁ v[ - oBRTGAçÕES DA coNTRATAoA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entre8ue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às caracterÍsticas
do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus pÍodutos e modelos sem prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este sera diferente do modelo de reÍerência.
- Possívels divergências nâ informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
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entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seia â
causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
tra nsporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrlgações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE,

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que.iulgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade
da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e
materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do obieto
da presente licitação, atêndidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da
presente licitação, por mais especiais que seiam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as
quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.

r15
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u) Comunicar expressamente ao Munlcípio, a quem compêtirá deliberar a respêito, toda e quâlquer

esente licitação.

administrativa, sobre todo e qualquer assunto

mar conhecimento em razão da execução do

situaçao anômala no decorrer da aquisição do obieto da pr

v) Man ter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e

ATANTE ou de terceiros de que tode interesse do CONTR

objeto deste Contrato.

cúUSUtA VIII . OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

Ui rorn"..,. à C-OnTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar'

.i e*igi, o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e dêmais

condiçôes.
d) Acámpanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem preiuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo reieitá-los, mediante justlficativâ'

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

0ReceberoobjetoeconferirasespecificaçõestécnicascomasconstantesnoTermodeReferência,no
instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade

com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das característlcas dos itens fornecidos' por meio da Comissão de

áecebimento àesignada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a ent;ega total, fiel ê correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua imediata

.orráçao, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de

força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE'

i) comunlcar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhes ou irregularidades verificâdas no

objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido'

k) Reieitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA,

ll A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêla CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termô de Contrato, bem como por qualquer dano

causadoaterceirosemdecorrênciadeatodaCONTRATADA,deseusempregados'prepostosou
subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obieto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) proporcionar todas as facilidades para que as coNTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro

das normas e condições deste Edital.

cúUsUtA IX - RESPONSABITIDADE SOUDÁRIA

]á
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Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José FeÍreira de Lima CPF ns 857.956.1 59-

00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Np 8.666, de 1993.

Parágraío Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encamlnhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusulÁ x - sANçÔEs ADMlNlsrRATlvAs
comete Infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Np 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

e) pela Inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

leglslações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lel Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obieto adquirldo,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágralo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará suieita, sem

prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

cl Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrãto, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reâbilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica suieita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
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a) Tenha soÍrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhlmento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com â Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admlnistrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

ParágraÍo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas

ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas

pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusurA xl - coNDUrA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de éticâ durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o ob.!etivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetlvo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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cúusur-A x[ - DrsPosrçÕEs FlNAls

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou

questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o prêsente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 

- 
de 

- 

de 2022.

OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA
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AVISO DE TICITACAO

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 76812022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 084/2022

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei
Federal n.e 10.52O/2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.p 8.666/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

OBJETO: "AQUISIçÃO DE PARQUE INFANTIT VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE
ESCOTAS, CRECHES OU PARQUES PÚBUCOS PARA CRTANçAS, NO MUNtCtptO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR", de acordo com as demais especificações do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 05 de dezembro de 2022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 06 de dezembro de 2022.

lNlclo DA sEssÃo DE DtspuTA DE pREÇOS: às 09h30min do dia 06 de dezembro de 2022.

LOCAL: www.bll.ors.br 'Acesso ldentificado no link - licitações"

VALOR MAXIMO: RS 65.787,55 (sessenta e cinco mil, setêcentos e oitenta e sete reais e
sessênta e cinco centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote.

- AQU|S|çÃO DO EDTTAL

lnformações: (42) 9 9851-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 22 de novembro de 2022

"7/,,,ilrúcro v
é

tcE ES OHER

Pregoeiro - Portaria n' lOl/2O22

$o

o presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependêncies da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste pR, CEp 95.230{OO, no
horário das 8:00 às 12:00 e das 13:OO às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.or.qov.br.
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora I4UNICÍp1O DE SANTA MARTA DO OESÍt

Ano* 2022

No licitâdo/dispensa/inexigibilidade* 84

14odàlidàde* D,-^;^

Número edital/processor t6g

r.o5 p.ovêôi.nt.. d. organismo. lnt.rna.ionà1./multil.t.rai. d...édit
lnsbhJ(Éo FananceÍa

Gntrdto de Empréstimo

Des.riÊo Resumida do Objetô* AeUtStçÃO DE pARerJE INFANnL VISÀNDO AÍENDER AS NEGSSIDAD€S DE

ESCOIAS, CRECHES OU PARQUES PÚBUCOS PARA CRIANçAS, NO I4UNICIPIO DE

SAI.ÍIA MARIA DO OESTE PR

ldità'

Vsltal

ârÍàSr

Forma dê AvalEão

Dotado Orçamentária*

Preço máxirno/ReíeÉnciô de preço -
R$*

Data de Lânçaíiênto do Edital

Data da Aberbrô das Proposbs

NOVA Data da Abeítrrâ das Propostas

Datô de Lançamento do Editâl

Data da ÀbeÍturd das Propodas

MenoÍ Prêço

I 1002041220401 10624490520000

65.74?,65

22lrrl2022

06/1212022 DataRegisÜo

Datà Rêglstro

2211l/2022

Há itens erclusivos para EPP/|4E? Não

Há cota de pafticipação pàra EPP/ME? Não

Trôta-sê de obra com exigência de subcontratação de EPP/I4E? Não

Há prlridade para aquisides de microeínp.esas rcgiorÉis ou locais? Nfo

Data Câncelãmento

CPF: 57800584904 (kqgs!)

Pêrcentual de paÍticipado: ô,00
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BLL GOttlPRÃS
Extrato de pu blicação

pnrcÃo rlrrpôNtco - oe+lzozz
N" PRoc. ADM. rcalzozz

Extrato de licitação gerado automáticamênte pelo sístema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgào

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a

regulamentação coN FoRM E EDITAL realizará PRECÀO ELETRoN lco
sendo conduzido pelo condutor MILICIO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBLTcÂçÀo: 22lr1l2022 11:s9
' --lO 

REc. PROPOSTÂ: 2311112c.22 1AOO

\, REC. 9ROPOíÂ: 06/7212012 Og:N

f{icro DTSPUTAT 06/1212022 09130

ÍlPO OE LANCE: MENOR LANCE

TIPO tÍ{CERRÂMENTO: ABERTO

EXCIUSIVo ME: NÃO

VÂLOR ÍOTAL OO pROCESSO: RS 65.787,6500

OBJETO DO PROCESSO

ÀQUIsIçÃo DE PARQUE INIANTILVI§ANDO ATENDERAS NECESSIDADÉS DE ESCOIAS, CRECHES OU PÀRQUES PÚBLICOS PARA

CRIANçÂ5, NO MUNICIPIO OESANTA MARIA DO OESTE PR

paía demais informâções contãto via e-mâil: pmsmo@yahoo.com.br telefone: 4236441359 ou âcêsso pêlo linki htsD:ll§1rg!o0Ell9-EÊr9re!§ler9!c§,viÊ]!]
pal3dl:26sggkz%spbeÍt1oFlà%2Ê ZÍktfÍkPbTgKrlnCp2I!ÀêIfj6lvptylró2fl5§r8wêíê57iCxrs53ht4r2woD1tFxllSVrk47 kzeltRZhOY OFlYobzlUSDHl%30

MtLtclo vl STROHER

SANÍA MÀRIA DO OESTE.PR .2217112022



2311112022 082A Prefeitura Municipal de Sanla Marja do Oesle

ESTÁDO DO PARA\Á
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANT.{ MARIA DO OESTf,

LICÍTAÇÀO
A\'ISO DE LICITÁÇÀO

ba

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentifi cador:9506E466

https:/ 
^'/ww 

diariomunicipal.com br/âmp/materiâi95o6E466i03AEkxoDAInmBVENt\,,!ziQbHgtiEoS5dmyw-JiyÉu8qpq7-xlryodgn-rrxutpg5uqLBq
1t1

-PRO.CEDIMENTO LICITATÓRIO N." I 68/2022
MoDALIDADE: PREGÃo ELETRÔNrcó Ii.; oelizozz

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do paraná com
lundamento na Lei Federal n.. 10.520/2002. .o, 

"nii"rJ"subsidiária da Lei Federat n.. 8.6ó6,93 ;'r;;;' 
"ll;;;ffi.posteriores. comunica que realizará ficiroçao ioriàÀ.'"à.

segulntes especrticações:

9_YPT_O: 
..AQUrstÇÂo DE pARQUE TNFANTTL\.ISANDO ATE\DER AS NECEbSIDADES DE

ESCoLAS, CRECHES oU PARQUES pÚsiiCoípIíÃ
9$-$çls, No MuNrcrpro rie slxre M-AúA-ilô
O-ESTE PR", de acordo com as demais 

".p""in""d"rãedital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia 06 de dezembro de 2022

ABERTURA DAS PROPOSTÀS: às 09h00min do dia 06 de
dezembro de 2022.

rNlçto DA SESSÂO DE DISPUTA DE pREÇOS: às
09h30min do dia 06 de dezembro de 2022.

I-OCAL: rrrra.bll.org.br ..Acesso Identiíicâdo no link _
licitações"

VALOR MAXIMO: RS 65.787,65 (Sesserta e cinco mit.
setecentos e oitenlâ e sete reâis e sessenta e cioco cenaâvos).

CRITÉRIo DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote.

. AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presenle Edilal encontra-se à disposrçâo para veriÍjcação norpane dos inreressados na Divisào de Liciraçôes, iras
dependências da Prefeitura Municipal situada na nua:óse Je
França Pereira. 10, Centro Município de Santa Maria do
Oeste PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às f Z:00 e das
13:00 às t7:00 horas, bem como no endcreço eletrônico:
w*rv.santamariadooeste.pr.gov.br

InÍbrmações: (42\ 9 9861-6572
pmsmolicitacao@yahoo.com. br

Santa Maria do Oeste PR, 22 de novembro de 2022.

MILICrc WCENTE STROHER
Pregoeiro - Ponaria n" 10112022

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia 23/1112022. Edição 2651
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idenrificador no sire:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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CNPJ: 95.684.544/000í-26

RUA JOAE DE Fi^ çÂ pEiÉtRÂ, N' lO . CEp.: a6.23O,OOO totl€/FÂX: l0 a2l l6aa-i t!r/l2aa

Oficio n.P O43/2O22 Santa Maria do Oeste - Pr, 28 de Novembro de 2O22

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.p 326/20]-]., ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 083/2022

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 084/2022

. PREGÃo ELETRÔN|co N.9 085/2022

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 086/2022

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 08712022
- TOMADA DE PREçOS N.e 018/2022

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

,l

4/"-l/L-l
Mllrcro vrcEÍrTE STRoHER

Dêpartamento de Licitação

Exmo. Senhor:
ATCIDES BORGES SALDANHA
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - paraná

Roc.bl ,n

MUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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Prêfeitura Municipal dê Senta Maria do Oeste - pR

Rêferente ao Pregão ElêtÍônico n 169t2022

Prezado Pregoeiro, bom dia!

A empresa oMEGA coMERclal DE.EQUIPAMENTos ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RuâG-overnador Jorge Lacerda,241 - Guâbirotuba, na cidade de Curitiba, no Éaraná, inscrita no CNp.l niãr'.isz.sr glooor -36, vem por meio deste solicitar esclarecimento sobre o pregão eletónico acima citado, o quat teÃos ütat interesse empârticipar.

No rêíêrido edital menciona a seguinte dotaçáo:

3 - DOS RECURSO5 ORçAMENTÁR|OS

3'1 - os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotâções orçamentárias:

Estâ dotação é:

( ) Recurso Próprio da Prefeiturâ ( )Convênio ( ) Emenda paÍlamentar ( ) Outros

Sendo, Recurso PÉprio da Prefeitura:

- o valor já está disponível êm contâ? - os prazos de pagamento estão sendo realizados dentro dos previstos em edital?

- Qual a origem e no de repasse do mesmo? - Havendo contrapartida do municÍpio, qual o valor real e/ou percentual de
cada administração?

Sendo, Emenda Parlâmentar: - Qual o no de repasse e o nome do paíâmentar? - Este recurso já está disponível em
conta para pagamento?

Sendo, Outros solicitamos especiÍicar qual a fonte e origem do mesmo:

"lmportanle nos informar: se o recurso encontra-se disponível em contâ e se os pagamentos estão sendo realizados
dentro do pÍazo prêvisto*t

lnÍormâr também telefones que estão em ulilidade para entrâmos em contato os iníoÍmados não êsláo em
Íuncionamento.

sendo a solicitação feita rempestivamente, aguardamos deferimento e resposrâ para este.

a

Sendo, Convênio

OMTGA
C€inêíclal

Fone: (4'1) 3388-3445
atendim ento@ c 0mercielom ega. com. br

(D pleÍeituía santâ maria do oestê li
Para:

atendimento@comercialomega.cor

ú

2022 12660 1 1 .002.04.1 22.c/,01 . 1 062 .4.90.52.00 00 Exercício

Bom dia,

ter., 29 de nov. às '11:35

da fonteda programática da



xb
Agradecemos o contâto ê o interesse em participar nas nossas licitações

Quanto aos esclarecimentôs solicitados informamos o sêguinte:

O Recurso é próprio;
O valor está disponível
Os pagamentos estão send realizados nos prazos prêvistos no edital;

O tel 42 - 99861-6872

Qualquer dúvida estamos à disposição

Att.
lvlilicio Vicente Stroher
Setor de LicitaÇâo

{
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E s c I a r e c i m e n to s - o ro. 
" 
r, o"o"r"o7roo5I-TL r, a, o, o D E s A N TA M A R r A

DO OESTE

Requerimento

êscl.

Criedo em Í€xlo
Endêrêço

23hU2022

10r34

Gostâria dê meis esclareaimênto5 quanto ão meteÍiàlque compõe a €stÍuturà do parquê, se é màdeire nàtur.ltipotorâ de
eucâlipto trâtado ou mâdeira plásticã.

Não há arquivo

Resposta

Criado
lêrto

23111/2022 BOATARDE, OBRIGÁDO PEIO l ÍERESSE EM NOSSAS LrCrrAçÔES. RETERENTE À VO55A SOLtCtrAçÃO TNFORMAMOS QUE CONFORME AS
14:08 EspEcltlcAçôEs QUE coNÍaM No trEM o MATERTÂL DEVI sER FEtro DE púslco RoroMoLDADo D[ aLTÂ DURÂB|UDÁDF

MILICIO VICENTE STROHER
SÂNTA MARIA DO OEÍE-pR .06/1212022

tndereço
rerp.

Não há

Ge.ado eÂ: o6h2/2022 O9t2?:33
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 084/2022
Processo Administrativo No 1 68/2022

Tipo: AOUIStÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 2211112022'11:59:36

LOTE í
Item: 1 Quant.: 3 Unidade: UNTDADE yal. Ref.: 11.876,33
OESCTiçãO: PLAYGROUNO COMPACTO COMPOSTO DE 1 PLATAFORMA COM TELHADO, 1 ESCALADA, 1 TUNEL,
2 ESCORREGADORESCURVO E UM JOGO DA VELHA, FEITO OE PLÁSTICO ROTOMOLDADO DE ALTA

. - URABILIDADE O PLAY. INDICADO PARA PARA CRIANÇAS A APARTIR DE 3 ANOS DE IDADE.DIMENSÔES.APROXIMADAS: 
2,15X3,40X3,60,PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 8O KG POR PLATAFORMA.

Autor
PARÍICIPANTE 027

PARTICIPANTE 047

PARTICIPANTE 075

PARÍICIPANÍE 037

Marca/Modelo
FRÉSO / PLAYGROUND

aquâ

xalingo / CREATIVE PLAY

PROPRIA / MCOOOl

Valor
11.876,00

11.876,33

í 1.876,33

1í.876,33

Item:2 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 15.079,33

OESCTição: PLAYGROUND FORMADO POR DUAS TORRES UMA MENOR QUE CONTEM ATIVIDADE oIDÁTICA E
UMA RAMPA E OUTRA MAIOR OUE CONTÉM UMA RAMPA ONDULADA, ESCALADA EM FORMATO DE
MONTANHA E PISO DE ACESSO. AS TORRES SÃO INTERLIGADAS POR UMA PASSARELA coI!,I coRRIMÃo
SEGURO PROPORCIONA MOMENTOS DIVERTIDOS E DE DESCONTRAÇAO PARA A GAROTADA. EM
CONFORMIDAOE COM A NORMA NBR 16.071. IDADE SUGERIDA APARTIR DOS 3 ANOS ACOMPANHADO DE
UM ADULTO ATE 12 ANOS. DA BASE ATE O CHÃO 0,67 CM.ALT: 1,70 MCOMP: 4,65 I\,,ILARG: 2,32 M

Marca/Modelo
kk

ranny play / Double Mix Pass

PROPRIA / MCOOO2

RANYPLAY / DOUBLE PASS

Valor
15.079,33

't5.079,33

15.079,33

15.079,33

Á
0'

1de 1

Autor
PARTICIPANTE 047

PARÍICIPANTE 027

. \RTICIPANTE 037

PARTICIPANTE 075
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 084/2022
Processo Administrativo No 1 68/2022

Tipo: AaUlSlÇÃO
PREGOEIRO: i,4lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2211112022 1'l:59'.36

LOTE ,I

Item: 1 Quant.r 3 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: '11.876,33

Descrição: PLAYGROUNO COMPACTO COMPOSTO DE 1 PLATAFORMA COM TELHADO, 'l ESCALADA, 1 TUNEL,
2 ESCORREGADORESCURVO E UM JOGO DA VELHA, FEITO DE PLASTICO ROTOMOLDADO DE ALTA

\-JURAB|L|DADE O PLAY. |ND|CADO PARA PARA CRTANçAS A APARTTR DE 3 ANOS DE |DADE.D|MENSÔES
APROXIMADAS: 2.15X3,40X3,60.PESO MAXIMO RECOMENDADO: 80 KG POR PLATAFORMA.

Autor
COMERCIAL MENEGON LTDA

PREMIER LC LTDA

CACIOUE IND, DE MÓVEIS LTDA

V.A, OTTONI EOUIPAMENTÔS LTDA

Marca/Modelo
FRESO / PLAYGROUND

aqua

PROPRIA / MCOOO,I

xalingo / CREATIVE PLAY

Valor
í 1.876.00

11.876.33

11.876,33

í 1.876,33

Item:2 Quant.:2 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 15.079,33

DeScTição: PLAYGROUND FORMADO POR DUAS TORRES UMA MENOR QUE CONTEM ATIVIDADE OIDÁTICA E
UMA RAMPA E OUTRA MAIOR QUE CONTÉM UMA RAMPA ONDULADA, ESCALADA EM FORMATO DE
IVIONTANHA E PISO DE ACESSO. AS TORRES SÃO INTERLIGADAS POR UMA PASSARELA COM CORRIMÃO
SEGURO PROPORCIONA MOMENTOS DIVERTIDOS E DE DESCONTRAÇAO PARA A GAROTADA. EM
CONFORMIDADE COM A NORMA NBR ,I6,071. IDADE SUGERIDA APARTIR DOS 3 ANOS ACOMPANHADO DE
UM ADULTO ATÉ 12 ANOS. OA BASE ATÉ O CHÃO 0,67 CM.ALT: .I,70 MCOMP: 4,65 MLARG: 2,32 M

Autor
PREMIER LC LTDA

COMERCIAL MENEGON LTDA

\,i/,A. OTTONI EOUIPAMENTOS LTDA

CACIOUE IND, DE MÓVEIS LÍDA

Marca/Modelo
kk

ranny play / Doúble Mix Pass

RANYPLAY / DOUBLE PASS

PROPRIA / MCOOO2

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
15.079,33

15.079,33

15.079,33

15.079,33

'l de

/)1

./
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

COÍIIERCIAL MENEGON LTDA
Hotá'iol0311212022 1012 Oocumedo: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endêrêço: http://lanceelekonico.blob.core.windows.neúparticipantdocuments/sb3cdâ489874d9â867â30bfcl/lbb64ce.pdf

Horárlot 0311212022 1012 Oocumênto: Cadastro de CNPJ

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.corê.windo\ s.nêUparticipantdocurnents/1 1a2Ía953be6412dg187ê788ãc.e75âÍ.pdl

Hoárloi 0311212022 10:12 Documeíto: Céduta dê identidade e CpF dos sócios

Enderêço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/15ec61649b8543aa85b585dbdcf3Sdf4.pdí

Horâtiot 0311212022 '10:12 Oocumênto: Certidão conjuntâ de débitos relativos a Tributos Federais

Endê.êço: http://lanceêletronico.blob.côre.windows.nêUparticipantdocumênts/O8eoef18bOc3417cb7604c72bÍ38b976.pdí

Hotátiot 031121202210112 oocumênto: ceítidáo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Ehdêrêço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumênts/6bga31ac2a0342cáb32egb2B47êb5962.pdf

'lotàtioi 03112120221012 oocumento: certidão dê regularidade de débito com a Fazenda Municipal
\Éndêrêço: httpt/Iênceeletronic..blob-core.wandows.neuparticipântdocuments/beO4900b'1Obf4a7b9â06n629334,t4bd1.pdÍ

Hotátior o3h2l2o22 1Ot12 Documênto: Certrdão de regulandade déb o pârã com o Func,o de Garanria por Têmpo de Serviço (FGTS)

EndeÍêço: http://lanceêlelíonico.blob.core.windows.nêVpaÍlicipantdocumêntíbd2546E593234b66a5ê4âgsb17d87boe.pdf

Horánot 03|1U2022 10:12 Documsnto: Certidão Negativa de Débitos Trabathislas (CNDT)

Ender"ço: httpr/lanceelêtronico.blob.corê.windows.neUparticipanldoêumenls/d88d4273795149d3a6c721700de89d6b.pdf

Horá'toi O3t12l2O2210:12 Documênto: Certrdão Negâlrvá de Fatência ou Concordâtâ

Endêrêço: http://lancêelêtronico.blob.coro.windows.net/pârticipânldocumenls/3M66e76616f4d1e87dd1ed18bO7de63.pdf

Hotátiot 03h212O2210:12 Documênto: Comprovâção de enquâdrâmênto em ME/Epp

Endêrêço: http://lanceeletronic!.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d968âdd2oíea474e95d956dgbd4c7582.pdf

tlotátlot 031121202210:12 Oocumento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endêrêço: http://lanceeletronica.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/obe07dfag7854b2c8c68d033f871 15c1.pdf

Hoáriot 0311212022 10:12 Documento: DêdaraÉo de enquadramento no rêgime de lóbutação de ME/Epp

Endereço: http:/,4anceelêtronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1296'185í1c1477c832368990e3c6afi.pdf

Hotátior O3h212022 10:12 Oocumênto: DeclaraÉo de ineristêncie de fatos impeditivos oo supervenientes

Endêreço: http://lanceêlêtronico.blob.côrc.windows.nêUpaÍticipantdocuments/f205540841íc49í2bab83ol/5081d857.pdf

il,2de4
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PREMIER LC LTDA
Ho,.át1ot 24111n022 23:22 Documênto: Ato Constitutivo (Estatuto oú Contrâto Social)

EndêÍêço: htFJ/lanceeletronico.blob.core.úndows.neupaÉicipantdocuments/3ca716bf4d93460dba861cgoBa62596d.pdí

Hoárlo| 2411112022 23,22 Documento: Cadastro de CNPJ

Endêroço: httpJ/lanceelelronico.blob.core.úndows.neUpaÍticipantdocumentí45054077073Me109eãc780cbfaed10.pdf

Hotá.1ot 2411112022 23122 Oocumênto: Cédula de identidade e CPF dos sócios

EndêÍcço: http://lanceeletronico.blob.core.úndows.neuparlicipantdocumentíRÍdc4câ2e184c54b1e8386e669862a9.pdf

Hoánoi 2411112022 23:22 Documento: Cêrtidão coniunta de débitos relativos a TÍibutos Federâis

Endêrêço: htts:/nanceeletronico.blob.core.windows.nêUpânicipantdocuments/ê8a8b7d163484440ab7a340d33e0227b.pdf

Hotátloi 2411112022 23:22 Docum€nto: certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

EndeÍego: htts://lanceeletronico.blob.core.windows.neupadicipanldocuments./'!c7c72916Í5Í446ea19707f5b32afea8.pdí

'orátiot 241111202223.22 oocumento: certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

-Endereço: http://lancêelelronico.blob.core.wiôdows.neíparticipantdocuments/ob072c7bÍ a5d486d8b84564aa841441.pdí

Hotá.1ot 24111t202223:22 Oocum6nto: Cenidâo dê regulandade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo dê $rviço (FGÍS)

Endsrgço: http:/lanceeletronico.blob.crre.windows.neupaÍticipântdocuments/c183c993d529448Í937910ecega772da.pdí

Bo.á.loi 241112022 23:22 Documsnto: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Ender€ço: htts://lânceeletronico.blob.core.windows.neupadicipantdocuments/14b17b4d46c347b684a6853ac444039c.pdí

Horâdot 241111202223-22 Documênto: Certidão Negativa de Falência ou Concordatâ

Ender€ço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.nêuparticipantdocuments/fdc597e10a5a463a36c6e99d72369ad.pdÍ

Hotáa1o:. 2411112022 23:22 oocumento: Certidáo SimpliÍicada da Juntâ Comerciâl

Endorsço: htF://lanceelêtronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentí905d0374718ê4d60a99c49a2d567'1e1c.pdf

Hoíá.lo:.2411112022 23.22 Oocumento: Comprovaçâo de enquadramento em MÉ/EPP

EndorÊço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/5031R377ab54202aeí3a0ddd20512b7.pdf

Hoíárlor 241111202223.22 Docrmsnto: Oeclaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.co.e.windows.neíparticipantdocuments/053793917ba04743bdíb367cb0bc7dí4.pdÍ

Hotádo: 24111t2022 23:22 Oocumento: Declaraçáo de enquadramento no rêgime de tribulaÉo de ME/EPP

Endêrêço: http:/nancêêletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/oobbfdf4bd604bc68505dbe2bf254086.pdf

lotáJloi 2411112022 23:22 Documênto: Declaração de ldoneidade

VÉndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participântdocuments/2ebgcd98522e4eÍ18a45b7bco2ddc824.pdÍ

HoráÍ1oi 2411112022 23.22 Documonto: DeclaraÉo de inexislência de fatos impeditivos ou supervenientes

EndoÍsço: htlp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/panicipantdoc.umentr583433a70b6b422bâ5892875524b4ec0.pdí

HotÁ'iot 2411112022 23:22 Docum€nto: Declaração de inexistência de parentes

Éndoroço: http://lanceeletÍonico.blob-core.windows.nevpaÍticipantdocuments/g273bsd122474184b16e84f2c5ac8a0.pdí

P,oíàdoi 241111202223:22 Documênto: Declaraçáo de não utlizaçáo de mão de obrâ inÍantil

Endereço: http://lanceeletrohico.blob.cô.e.windows.nevparticipantdocuments/fa7d2da5íf3d4681bd61b1006f904bca.pdf

t{otátloi241111202223:22 Oocumonto:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevpaÍticipantdocumentsr/d56e682701d4úb522c3c4a92c52d2.0dÍ

/,3de4

,tl



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
Hoárlo'. O6h212022 OA21 Oocumento: Ato Constitutivo (Estaluto ou Contráto Sociêt)

Endorêço: http://lanceêlêkonico.blob.corê.windows.nêUpaÍlicipantdocurnênts/c09222641c8c4 Í 8oa73afosbe49c3786.pdf

Horárloi 0611212022 0E121 Documento: Cadastro de CNPJ

Éndsrrço: http://lanceêlêlronico.blob.core.windows.neíparlicipantdocuments/dfcfb187dc474c77âr001d4c3396121.pdf

lioráÍloi 06112t2022 OE:21 Oocumênto: Cédula de identdade e CpF dos sócios

Enderêço: http://lancêêletronico.blob.c4.e.windows.neupaÍticipantdocumênts/a5e 1 1 1c96c624eí 5bae57cc4397a68de.pdf

Horánot 0611212022 08:21 Oocumento: Ceítidão conjunta de débitos relâtivos a Tributos Fêderais

Endereço: htlp://lanceeletronico.blob.core.windows.net/paíticipantdocumentsr4fcagÍ12b654a0b9c3786f2'1 í t d3979,pdí

Hoánot 061122022 08|.21 Oocumênto: Certidâo de regutaridade de débito com a Fazenda Estaduat

Endsrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUpadicipantdocuments/c5615eeade68423ea34Í2818í/d54681 .pdf
to.ánot 0611212022 0821 Oocumento: Certidáo de rêgularidade de débito com a Fazenda Municipal

!Éndareço: frttpJ/lanceeletronico.blob.core.úndows.nevpanicipantdocumentí3d072b73a'Íc24í68bb2Ícoo5290266f.pdf

Horátioi 0611212022 08:21 Oocumento: Cenrdão de íegularidade débúo paÉ mm o Fundo de carantre por Tempo dê SoMço (FGTS)

Endêr€ço: httsr/lanceeletronico.blob.core.úndows.neVparticipantdocumentíb0c94cd42f8942ada63431í5cã487619.pdí

Horàrloi 06h212022 Oa:21 Documenlo: Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT)

Endêrêço: http:/íanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/díeb374bccge46,41b53a5O5Íe35850Ía.pdí

Lorá.lor 0611212022 08121 Documênto: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lancêeletronico.blob.c!.e.windows.neíparücípantdocuments/ad74dÍeb58924ô42bb51tu970d1fa333.pdÍ

HoÉno;0611212022 08121 Oocumênto: Cenidão Simptificada da Junta Comercaal

Endereço: hnp:/Iânceelêtronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/3a567cbb7ea147b7a3rc3a47681cf106.pdÍ

Hotátloi 0611212022 O8:2'l Oocumento: ComprovaÇão de enquadramento em ME/Epp

Endereço: httpr/lanceeletronico.blob.mre.windows.neuparticipantdocuments/133449c709f4485faa25d22aÍ86c3af8.pdf

Horárlo: 0611212022 08:21 Documento: Oeclaração de cumprimenlo dos .equjsitos de HabilitaÉo

Endêreço: httpr/lanceêletronico.blob.core.windows.net/participantdocúmenlí4íd753c3bcoc447bgcgc8&Í22c573884.pdí

Horárlo'. 06h212022 0E:21 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributaçáo de ME/EPP

Endêrêçô: http://lanceêletronicô.blob.core.w ndows.nêt/pârticipânldocuments/8898'l g98bcb44526bc36414183454db4.pdf

l.otátloi 0611212022 08:21 Oocumento: Declârêçáo de ldoneidade

\.andcreço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/22b7f5d8c96e433690740d6553eec3da.pdf

Horátloi O6I1U2O22 08:21 Documenlo: Declaraçáo de inexistência de fatos impeditivos ou supe.venientes

Endsrsço: http:/íanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocumentí0c2e4d2e857c41 129O7c5bcbbí6aóc.pdf

Hotàtio'. 0611212022 0821 Documento: Dectaração de inexistência de parentes

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumênts/3rcgg24530of4adfbgd0a5b54c4búfo.pdí

Hotátioi 06h212022 0821 Documento: DeclêraÉo de não utilizaçáo de mão de obra iníantil

Ende.eço: http://lancêeletronico.blob.côre.windows.neupalticipantdocuments/fâb7bÍ884983423da5f66d6ae4ÍeE26í.pdf

Éoránat06l'121202208:21 Oocumento:Oêclaraçáoderesponsabilidade

Endêrêço: http://lanceelêtronico.blob.c.re.windows.neuparticipantdocuments/O3bO6O9Í26d f411dadbcd252íc98da27 .pdÍ

Ho.áJlor 0611212022 08:21 Oocumento: Proposta em pape rmbraclo, assrnâdâ e com CNPJ

Endêreço: http://lanceeietronic4.blob.core.windows.neúpanicipantdocuments,/59c2acsa521a4e78b3e6aOd96ObO9383.pdf

Kll

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

neuróRto DE LANcEs

PREGÁo ELETRôNtco N" o84/2022
Processo Administrativo No 1 6812022

Tipo: AQUIStÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o: 2?t11t2022 1'1.59:36

LOTEí.LOTEí

06l'1212022 O9132llO COMERCIAL MENEGON LTDA

vÁLtDo 65,786.66
rl6fi212022 0gt32t10 PREMIER LC LTDA

r-Ât-too 65.787.55

06h212022 09i32i10 V.A. OTTONI EOUTpAMENTOS LTDA

vÁLlDo 65.787.65

OC'NA2O22 O9i32I1O CACIQUE IND. DE MÓVEIS LTDA

vÁLrDo 65,787.6s

0611212022 09i32t31 V.A. OTTONI EQU|PAMENTOS LTDA

vÁLrDo 65,750.00

0611212022 09136'21 V.A. OTTONI EOUTPAMENTOS LTDA

vÁLrDo 65,740.00

06/í22022 09:38:53 CACIQUE IND, DE MÔVEIS LTDA

vÁLrDo 65,700.00

06lí212022 09,39121 V.A. OTTONI EOU|PAMENÍOS LTDA

vÁLrDo 65,650.00

06/122022 09i53:30 V.A. OTTONI EOUTPAMENTOS LÍDA
vÁLrDo 65,000.00

1dê1 0Gerado em 06 I 1 212022 1 1.021 8 /)t
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PArtE 1 dE 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 08412022
Processo Administrativo No 1 68/2022

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data dê Publicâção: 2211112022 11 59:36

MOVIMENTOS DO PROCESSO
231111202210i34t48 ESCLARECTMENTO REQUERTDO SOS pARQUES (68.723.998/0001-96)
Gostaria de mais esclarecimenlos quanto ao mâteÍialque compõe a estrutura do parque, se é madeira naturaltipo tora de eucalipto
tratado ou madeiÍâ plástica.

2311112022 21:27:39 CADASTRO DE PROPOSTA PREMIER LC LTDA

,311112022í4:08:52 RESPOSTADEESCLARECIMENTO PREGOEIRO

\.J4 I$D_E- _OBIUGÂDO PELO INTE_RES9E EM NOSSAS LTCTTAÇOES. REFERENTE À VOSSA SOLTCTTAçÃO tNFORt\,,tAt\rOS
OUE CONFORME AS ESPECIFICAÇOES OUE CONSTAM NO ITEM O MATERIAL DEVE SER FEITO DE PLASTICO
ROTOMOLDADO DE ALTA DURABILIOADE.

2411112022 23i22:39 ALTERAÇAO DE PROPOSTA PREMIER LC LTDA

0311212022 í0:12:02 CADASTRO DE PROPOSTA COMERCIAL MENEGON LTDA

O5I12I2O221OI58IO1 CADASTRO DE PROPOSTA CACIQUE IND. DE MÓVEIS LTDA

OSl12l2O2217:25102 CADASTRO DE PROPOSTA V.A. OTTONI EQUIPAI\,4ENTOS LTDA

0611212022 08121 146 ALTERAçÃO DE PROPOSTA V.A, OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA

06/í21202209:30:3í MENSAGEiI PREGOEIRO
BOM DIA A TODOS
06/í21202209;30:49 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÀO
0611212022O9t31t34 MENSAGEM PREGOEIRO
LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCÉS E PRODUTOS CONFORME DESCRIÇÃO DO EOITAL
0611212022 09131i49 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME

LOTE 1 - HABTLTTAçÃO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:'1 Unidade: UNIDADE Marca: xalingo Modelo: CREATIVE PLAY
DescTiçâo: PLAYGROUND COMPACTO COMPOSTO DE 1 PLATAFORMA COI\,,! TELHADO, ,1 ESCALADA, 1 TUNEL,2
ESCORREGADORESCURVO E UM JOGO DA VELHA, FEITO DE PLÁSTICO ROTO[,tOLDADO DE ALTA DURABILIDADÉ O PLAY.
INDICADO PARA PARA CRIANÇAS A APARTIR DE 3 ANOS DE IDADE.DIL4ENSÓES APROxIMAOAS: 2,15X3,40X3,60.PESO
MÁXIMO RECOMENDADO: 80 KG POR PLATAFORI\,IA.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 11.85'1,40 Valor Total: 35.554,20
llem'.2 Unidade: UNIDADE Marca: RANYPLAY Modelo: DOUBLE PASS
DESCTiçáO: PLAYGROUND FORMADO POR DUAS TORRES UMA MENOR QUE CONTÉM ATIVIDAOE DIDÁTICA E UMA RAMPA E
OUTRA MAIOR QUE CONTÉM UMA RAMPA ONDULADA, ESCALADA EM FORMATO DE MONTANHA E PISO DE ACESSO. AS
TORRES SÃO INTERLIGADAS POR UMA PASSARELA COM CORRIMÃO SEGURO PROPORCIONA MOMENTOS DIVERTIDOS E
DE DESCONTRAÇAO PARA A GAROTADA. EM CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 16.071. IDADE SUGERIDA APARTIR
DOS 3 ANOS ACOMPANHADO DE UM ADULTO ATÉ 12 ANOS, DA BASE ATÉ O CHÃO 0,67 CM.ALT: 1,70 MCOI,,IP: 4,65 MLARG:
2,32 M
Quântidade: 2 Valor Unit.: '15.047.90 Valor Totat: 30.095.80

cLASSTFICAçÃO
Razão Sociâl Num Documento Ofertâ lnicial Oterta Final ME

1 V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 18.770.897/0001-06 65.787,65 65.650,00 Sim

2 CACIOUE IND. DE MÓVEIS LTDA

Geíado em: 0611212022 09:42:11

075

037 29.685.289/000141 65.787,65 65.700,00 Sim

1de2 4
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

3 COMERCIAL MENEGON LTDA 65.786,66 Sim
4 PREMIER LC LTDA 65.787,65 Sim

Razão Social Num Documênto Ofêrta lnicial Ofêrta Finat ME

INABILITADOS
Razáo Social Num Documento OÍeÉa lnicial Ofertâ Finat ME

MOVIMENTOS DO LOTE
2211112022 íí :59:36 PUBLTCAOO

23/1í12022 08:00:00 REcEpÇÃo oE pRoposTAS

06/'1212022 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

^6h212022 09:32:'!0 DISPUTA

v.11212022 Ogi32t10 L.ANC E PREMIER LC LTDA (PARTICIPANTE 047) 65.787,65
06/í212022 09:32:í0 LANCE COMERCIAL MENEGON LTDA (PARTICIPANTE 027) 65.786,66
0611A2022 O9t32t1O LANCE CACIQUE tND. DE t\,tóVEIS LTDA (PARTICIPANTE 037) 65.787,65
06/121202209:32:10 LANCE V,A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075)
06ií21202209:32:3í LANCE V,A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA (PARÍICIPANTE 075) 65.750,00
0611212022 0913612'l LANCE V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 65.740,00
06/1212022 09:38:53 LANCE CAC|QUE tND. DE MóVEIS LTDA (PARTICIPANTE 037) 65.700,00
06/1212022 09:39:2,1 LÂNCE V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 65.650,00
06112J2O22 O9:42:1O NOT|FtCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote
0611212022 09142110 NOT|F|CAçÂO StSTEtltA
O detentor dâ melhor oferta da etâ pa dê lânces é V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
0611212022 09142110 HABILITAÇÃO

?
PREGOEIRO: N/ILICIO ENTE STROHER

MEMBRO DE OIO SIMONE APAR CI ERREIRA

Ge.ado em. 0611212O22 09:4211

MEMBRO DE APOIO DANI EN

2de2

027 05,866.675/0001 -31 65.786,66

047 46.669.125/OOOl-OO 65'787,65

DESCLASSIFICADOS

65.787,65

rl
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N6 08412022
Processo Administrativo No 1 68/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicâçã o:2211112022 11 59:36

TOTAL OO PROCESSO: 65.650,00

V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA í 8.770.8S7/000 t -06 65.650,00

LOTE 1 Ouant.: '1 Num: 075 65.650,00 Total: 65.650,00

\,..em: 1 Unidade: UNIDADE Marca: xalingo Modelo: CREATIVE pLAy

DescTição: PLAYGROUND COMPACTO COMPOSTO DE 1 PLATAFORMA COM TELHADO, 1 ESCALADA, 1 TUNEL,
2 ESCORREGADORESCURVO E UM JOGO DA VELHA, FEITO DE PLÁSTICO ROTOMOLDAOO DE ALTA
DURABILIOADE O PLAY. INDICADO PARA PARA CRIANÇAS A APARTIR OE 3 ANOS DE IOADE.DIMENSÔES
APROXIMADAS: 2,15X3,40X3,60.PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 80 KG POR PLATAFORMA.

Quantidade: 3 Valor Llnit.: 11.851,/0 Total ltem: 3S.SS4,2O

Item: 2 Unidadê: UNIDADE Marca: RANYPLAY Modelo: DOUBLE PASS

DescTição: PLAYGROUND FORMADO POR DUAS TORRES UMA MENOR QUE CONTEM ATIVIDADE OIDÁTICA E
UMA RAMPA E OUTRA MAIOR QUE CONTÉM UMA RAMPA ONDULADA, ESCALADA EM FORMATO DE
MONTANHA E PISO DE ACESSO. AS TORRES SÃO INTERLIGADAS POR UMA PASSARELA COM CORRIMÃO
SEGURO PROPORCTONA MOMENTOS DTVERTTDOS E DE DESCONTRAÇAO PARA A GAROTADA. EM
CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 16.071 . IDADE SUGERIDA APARTIR DOS 3 ANOS ACOMPANHADO DE
UM ADULTO ATÉ 12 ANOS. DA BASE ATE O CHÃO 0,67 CM.ALT: 1,70 MCOMP: 4,65 MLARG: 2,32 M

Quantidade: 2 Valor Unit.: 15.047,90 Total ltem: 30.O9S,BO

PREGOEI ILICIO VICENTE STROHER

MEMBRO DE APO SIMONE APARECID FER IRA

Gerâdo em: 06/12i2022 09.42:10

MEMBRO DE APOIO DA TOMEN

1de1
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ALTERAçÃo poR TRANSFoRMAçÃo Do TNSTRUMENTo DE rNscRrÇuo o=Página 

1 de 5
EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UruIPCSS-OEI

V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS
C N P J: 18.770.897/0001-06 N|RE 4íí074S8951

vlvlANE APARECIDA orroNr, brasireira, maior, Empresária, sorteira, nascida na cidade
de ceu Azul, Estado do paruná, na data de 26t01119d3, inscrita no cadastro de pessoas
Físicas do Ministério da F azenda sob n.o 042.7g5.5g9-6í, portadora da céauÉ oe
ldentidade civil Registro Geral sob n 7.s29.822-6 sESp/pR, expedida 

", rólozrsss,
residente e domiciliada na Rua _santos Vicentim, 236, casa, centro, cEp gs14g-000,
Município de Campina do Simão, Estado do paraná.
Empresária individual sob o nome empresarial de V. A. OTTONI EQUIPAIVENTOS, com
sede na Av. João Ferreira Neves, 3037, sala 03, centro, Município de Campina do Simão,
Estado do Paraná, inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná, inscrito no NIRE no
41107488951 na data de 2110812013. e no CNPJ sob no 18.770.897/0001 -06, fazendo uso
do que permite o § 30 do art.968 da Lei no 10.40612OO2, com a redação alterada pelo art.
10 da Lei Complementar no 12BIOB, ora transforma seu registro de EMPRESÁR|A para
SOCIEOADE LIMITADA do tipo Jurídico UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante,
pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga a sócia:
Resolve alterar por transformação a empresâ individual passando a constituir o tipo jurídico
de Sociedade Em presária mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSU LA PRIMEIRA - Fica acrescido: DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURíDICO:
Fica transformada a natureza jurídi ca desta Empresa lndividual, em Sociedade Em presária
de Responsabilidade Limitada sob a razáo social de V A OTTONI Eeulp AMENTOS
LTDA, conforme faculta a Lei 1 0.406102 artigo 980, que dorâvante se regerá com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.
CLÁUSULA SEGUNDA Fica alterado: DO CAPITAL SOCTAL: O capital da empresa
individual ora transÍormada, já integralizado no valor de R$ í 30.000,00 (cento e trinta mil
reats ) totalmente integralizado, passa a constituir o capilal da Sociedade Empresária de
Res nsabilidade Limitada fica assim distribuÍdo:

c US ULA TERCETRA - DO ENDEREÇO: Fica alterado o endere ço da sede da empresa
85162-000, Município de

o nome Íantasia para:

para: Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 2Sl, casa, centro, CEp
Goioxim, Estado do Paraná.
CLÁUSULA QUARTA . NOME FANTASIA: FiCA AIICTAdO
REDEPEL

CLAUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO
SOCIAL da referida êmpresa, com o teor seguinte:

V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA

G N P J: í8.770.897/0001-06

CONTRATO SOCIAL

/

^yl'

Sócio Único Perc. % Quotas R$

VIVIANE APARECIDA OTTONI í 00,00 130.000 130.000,00
Total 'í 00,00 130.000 130.000,00

vlvlANE APARECIDA orroNl, brasileira, maior, comerciante, solteira, nascida na cidade
de ceu Azul, Estado do Paraná, na dala de z6to1ti9g3, inscrita no cadastro de pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob n.o 042.7g5.sg9-61, portadora da cédula de
ldentidade civil Registro Geral sob no z .s29.822-6 sESp/pR, expedida em 10/07/1995,
residente e domiciliada na Rua santos Vicentim, 236, casa, centro, cEp gs14g-000,
Município de campina do simão, Estado do paraná. Resolve constituir uma sociedade
Limitada Unipessoal, mediante as condições e cláusulas seguintes:



CLÁUSULA
de Sociedad
EQUIPAMEN
o Código Civi

PRIMEIRA -Q! iENOU!!ÂçÃO:A sociedade, constiruída sob a forma
9 ^t-_i1!ada Unipessoal, adotará o nome êmpresarial de V A OTTONTTos LToA, que será regida por este contrato §ociar em consonância com
I Brasileiro, Lei n. '10.406 de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO NOME FANTASIA: A SOCiEdAdC AdOtArá O SCgUiNtE NOME
fantasia: REDEPEL.

CLÁUSULA TERCEIRA - OA SEDE SOCIAL: A SOCiEdAdC LiMitAdA UN|PESSOAI tErá SUA
sede social, na cidade oe ooioxim, estaoo oo paraná, na Rua Laurindo cordeiro desouza,257, casa, centro, cEp 8s162-000, que é seu domicirio, podendo abrir e enàãrrar
filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por vontade da sócia
única.

CLÁUSULA QUARTA . DO OBJETO SOCIAL: A SOCiEdAdC LiMiIAdA UN|PESSOAI tEM
por objeto social a exploração do ramo: comércio varejista de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo; comércio varejista de eqúipamento" e 

"rprir"Àto, 
a"

informática; móvêis; artigos 
_ 
de paperaria; artigos esportivos; brinquedos 

" ártigo"
recreativos; produtos alimentícios; artigos de colchoaria; artigos de aimarinho; tecidos;
utilidades domésticas; material elétrico; ferragens e ferramental; materiais de construção;
artigos de cama, mesâ e banho; comércro atacadista de máquinas e equipamentos para
uso agropecuário; placas solares fotovoltaicas; máquinas e equipamentos hospitalares;
prgdulos. de higiene e limpeza; serviços de instalaÇão e manutenção de pracas solares
fotovoltaicas e ar condicionado.

cLÁusuLA QUINTA - DA DURACÃO: O prazo de duração da sociedade é de tempo
indeterminado e o inÍcio das operações sociais, para todós os efeitos, é o da data do
registro do instrumento constitutivo.

CLÁUSULA SEXTA .
R$ í30.000,00 (cento e
de R$ 'l ,00 (um real) ca

O Capital Social é na importância de
trinta mil reais ), divididos em 130.000 (cento e trinta mil) quotas
da uma, totalmente subscritas e integralizadas pela sócia única,

em moeda corrente do Ís, fica assi m distribuído

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo,
no entanto, pela integralização do Capital Social.

Parágrafo segundo - sobre as quotas acima, pesa a cláusura restritiva de
incom unicabilidade e im penhorabilidade.

cLÁusuLA sÉflMA - DA ADMTNTSTRACÃO: A administração da sociedade
Limitada unipessoal caberá à sócia única vtvlANE APAREGIDA orr'oNl, qualificada no
preâmbulo deste instrumento, para o que êstá dispensado da prestação de caução.
Parágrafo Primeiro - A administradora da sociedade Limitada unipessoal compete ouso da firma e a representaÇão da sociedade, podendo para tanto
realizar individualmente e privativamente todos os atos necessários ou convenientes
para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à
mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações,
assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito naciãnál ou
internacional, confessar dÍvidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir,
alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade pórante terceiros, no Brasil ou no c

{q}

Perc. o/o Quotas R$

VIVIANE APARECIDA OTTONI 100,00 í 30.000 130.000,00

Total 't 00,00 130.000,00
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EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSôAL

V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS
C N P J: í8.770.897/000í-06 N|RE 4ííO74B89S1

DO CAPITAL SOCIAL:

Sócio Único

130.000
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EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESS-OAL
V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS

C N P J: í8.770.897/0001-06 N|RE 4ííOZ48B95i

exterior e pe.rante repartições púbricas federais, estaduais, e municipais, autarquias,
sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras,
caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correipondentes, bem
como para representar a sociedade ativa e passivamente, em luízo e forc dele, bem
como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo
ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com podeies específicos.
Parágrafo Segundo - Faculta-se A sócia única Administradora, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do
mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.
CLÁUSULA OITAVA . DO DESIMPEDTMENTO: A SóC|A ÚN|CA AdMiNiStrAdOrA dECIATA
sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o
impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal,
nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra ai normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA NONA . DA REMUNERACÃO: A SóC|A ÚNiCA AdMiNiStrAdOrA, fixArá UMA
retirada mensal,
pertinentes.

cLÁusuLA DÉclMA - Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar Íiliais,
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante
alteração contratual assinada pela Sócia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
PATRIMONIAL: Ao término de cad
procedido à elaboração do inventário,
econômico, cabendo à sócia única, os

- DO EXERCÍC|O SOCTAL E BALANco

a título de "próJabore", observadas as disposições regulamentares

a exercício social, em 31 de dezembro, será
do balanço patrimonial e do balanço de resultado
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLA RACAO OE ENQUADRAMENTO: A Sócia

Parágrafo Único - Fica a sociedade Limitada unipessoal autorizada a levantar balanços
ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as
disposiçóes legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se Íor de
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem
distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNoA. RESoLUcÃo DAs oUOTAS DA SÓCIA ÚNICA EM
RELA ÃoÀ SOCIEDADE: Falecend o ou interditadâ a Sócia Unica da sociedade, a
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do
incapaz. Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres
será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, veriÍicada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA . DA DISSoLUcÃo E LIQUIDACÃO DA
SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciat iva da Sócia Unica, que,

um liquidante, ditando-lhenessa hipótese, rcalizará diretamente a liquidação ou indicará
a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o
patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

Unica da Sociedade Li
como Empresa de Peq

mitada Unipessoal, declara sob as penas da Lei, que se enquadra
ueno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar no í23, de í4

de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. a7r,-f'

^r
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EMPRESARIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS

C N P J: í8.770.897/000í46 NIRE 4'110748895í

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou
vier a ser o futuro domicílio do titular.

Lavrado em 0"1 (uma) via, lido, compreendido, conÍerido e elaborado de conformidade
com a intenção da Sócia Única ora presente e que a mesma assina o presente
instrumento de ConstituiÇão de Sociedade Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Campina do Simão, Estado do Paraná, 08 de Setembro de 2021

VIVIANE APARECIDA OTTONI
Sócia/Administradora

,4
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MtNtsrÉRlo DA EcoNoMtA
Secretaria Especial de DesburocratizaÇão, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

DepaÍtâmento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

04278558961 VIVIANE APARECIDA OTTONI

y7t
CEnTIFICO o ÀE'GtStnO EL Ll/09/2021, 15:32 SOE N' ,11210263aa3.
Paotocot : 2160a6130 DE !5/09/2021.
cóDrcô DE vERrErcÀÇIo: t210690t319. crpJ DÀ SEDE: 18770897000106
NIRE: 11210263143. COl. EF IIoS DO REGISÍÀo I OAl09/202a-
V À OITONI EQOIPÀXENTOS ITD:f,

JUCEDÀR
IÀ:TNDRO IIÀÀCOS EÀYSEI, BISCÀIÀ

sEctttíÀrô-GEtlI-
I'..rçr.af.êi1.p!,gov.br

il\

À vàIidàd. dêst. docú.nto, s6 iep.ê!.ô, fi.. úüjê1to à .ohplováçào dê .úâ altenli.i<tâdô nos t.§p.ctlvÕs pôrt.is,
infôrEndô 3êus !êspê.t:vo! código3 dê vêrificàç;c.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S}
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Núr,€Ro oErNscRtÇÁo
18.770.897/0001.06
MATRIZ

21108t2013

NOIE E[FRESAFIÂI
V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA

ÍruLo oo EsrÁaELEc IíENTo (N oÀrE DE FÂÀrÍÁsta)

REDEPEL EPP

cÔotco E oEscRtÇÀo oA ATtvto^DE EcoNÔMCApRtNClpÁr

cÔotco € oEscR tÇÀo DA NÁÍuREza JUR lo tca
206-2 . Sociedade Empresáriâ Limitada

LOGRÁOOURO

R LAURINDO CÕRDEIRO DE SOUZA
NÚI"CRO

257
cOi,PLEi,lENTO

CASA A

CEP

85.162{00
AARRODISTRlIO

CENTRO GOtOXTM PR

ENOER EçO ELEIRôN ICO

vaoÍToNt@GMAtL.coM
TELEFONE

(42) 3634n267i (12) 3300-364s

ENTE FEOERAÍi/O RESPONSAVEL (EFR)

snurçÃo cÁDASIRAI

ATIVA
DAÍA OA SÍTUÀçÀO CADAS]XÂt
2',108t2013

ircn,o DE slIuÁçÁo cÁDÀsIRAt

srurçIoEsPEctÁr DÀTA OA SÍrutÇÃO ESPEC tÀt

cóorco E oEscR,çÀo DAs ATMDAoES EcoNôMrcÀs SEcUNoÁFIAS
,13.21.5{}0 - lnstâlação e manutenção €létricâ
43.22.3.02 - lnstâlãção ê mahutênção de sistemas centreis de ar cohdicionedo, dê vehtilâção e rêfÍigereção
46.i19-4{8 - Comércio atacadistâ de p.odutos de higi€n6, timpeza e cohs€rvação domiciliár
46.6í-3{0 . ComéÍcio atacadlsta de máquinas, eparelhos ê equtpâmentos pãia usô agropêcuário; paíes ê pêçâs
i16.64-8{0 " Comérclo âtacâdlsta de máquinas, aparclhos ê equipamêntos pâra uso oaonto.ftédlco+ospltaiâÍ; partes ê
pecas
46.69-9-99 - Coméacio âtâcâdista de outrâs máquinas e êquipamentos não e3pecificedos anle ormenlê; partês ê paçag
47.29{-99 _ Comércio varejista dê pÍodulos alimentícios êm geral ou especializrdo em produtos alimenticios não -

e§peciÍicados anteriormente
47.,12-3-00 . Comércio varêjista dê mater,al êlátrico
47.i14-0.0í - Comércio vaÍêjistá dê ÍerÍagêns e Íeramentes
47.44.0.99 - Comércio varellsta de matêriâis de construçào êm gêrat
/í7.5í-2{1 . Comérclo varêiista especlallzado dê êqulpâmentos e suprimêntos de lnÍormáticâ
47.54-7{í - ComéÍcio varejista de móveis
,í7.54-7{2 . Comérclo varejistá dê artlgos de colchoadá
i17.55.5.01 - Comércio varêjista dê tecldos
47.55-5{2 - Comercio varêjisla dê aÉigos de armaÍinho
/í7.55.5{3 - Comercio varêjista de aÉigos de cama, mesa e banho
47'59€'99 - comércio varêjiste de outÍos artigos de uso pessoal ê doméstico náo espêciÍicados antêrionnente
47,61.0.03 - Comércio varêjistá dê artigos dê papelaria
47,63.6{}1 - Comé.cio varêjistâ de brinquêdos e artigos rêcrêativos
i17.63.6{}2 - Comércio varejista dê sÍtigos espoítivos

Firefox

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB nô 1.863, de 27 de dezêmbro de 20.lg

Emitido no diâ 0A11112022 às t 7:28:09 (data ê hora de Brasília).

https://solucoes.receita.fazendâ.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C..

-bo&

/^

/l-l
l'1:2?lof I

Página:111

08/t l/2022

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL

47.53-9{0 . Comércio varejista especlalizâdo de êletrodomésflcos ê equipamentos dê áudlo ê vídeo



CNH Digital
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procurâdoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 18.770.897/0001-06

Ressãlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcâdo que vierem a ser apurâdas, é certiÍicado que
nâo constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federâl do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidãô é válida parâ o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desla certidão êstá condicionada à verificação de suâ autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gÍatuilamênte com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.7S1, de Zl1OlZO14
Emitida às 08:19:29 do dia 2510712022 <hora e dala de BrasÍlia>.
Válida alé 2110112023.
Código de controle da certidão: 8D0D.4868.3497.CF77
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Iú.
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 028022398-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: '18.770.897/0001-06

Nome: V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

\,. natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 3110112023 - Fornecimento Gratuito

A âutenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.Íazenda.pr.gov.br

lil
Enitclo via lntâíí1ât Púbticâ (Oj/1O2022 t 7:11:20)

\\r
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MUNICíPIO DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ

0í.807.627/000í-78
RUA LÂURINDO CORDEIRO OE SOUzA , 184 . GOIOXIM - PR

CERTIDÃO NEGATIVA 36612022

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
IüUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERíODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presenle data nâo existe débito tributário vencido relativo a emprêsa com a Localização
descÍita abaixo,

cóD. AUTENTTcAÇÃo: 324M922c2eEMxx4xJcBB2

REQUERENTE: ZILA AVANSO PROTOCOLO:

FINALIDADE: vERIFICAçÃO

RAZÃO SOCIAL: V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

6205

CNPJ/CPF

18.770.897/0001-06

INSCRIÇÃO ESTADUAL

4060190394

ALVARÁ

242
ENDEREÇO

RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, 257 - CASA A - centro CEP: 85162000 Goioxim - PR
ATIVIDADES

Comércio vârêjista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, lnstalaÉo e manutençãô elétricá,
lnstalâção e manutençáo de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, ComéÍcio aiacâdista de
produtos de higiene, limpeza e conservâção domiciliar, Comércio atacâdistâ de máquinas, aparelhos e equipamenlos para
uso agropecuário; parles e peças, Comércio atacadistâ de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalari partes e peças, Comércio atacâdista de outras máquinas e equipãmentos não especiícados anteriormente;
partes e peças. Comércio varejista de produtos alimentÍcios em geral ou especializado em produtos alimentÍcios não
pspecificados anteriormente, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferraqens e fenamentas,
pomércio varejista de mateÍiais de construção em geral, Comércio varelista de móveis, Comércio varejista de artigos de
colchoari a, Comércio varejista de tecidos, Comerdo varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos dd
pama, mesa e banho, Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especiflcados antêriormente, Comércio

rejista de arligos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e aíigos recreativos, Comércio varejista de artigos
, Comércio varejista especializado dê equipamêntos e suprimentos de informática

ObservaÇóes

Goioxim, 03 de Novembro de 2022

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

«

VALIDADE: 0110212023
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Voltar lmprimir

CÀ',íA
CÂIXÀ ECc)NÔMICA FEOERÂL

CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscriÉo: 18.770.897/0oo1-06
Razão Socialv A orroNt EeutpAMENTos LTDA

ENdeTeço: RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA 257 CASA / CENTRO / GOIOXIM /
PR / 85162-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaÇões com o FGTS.

Validade:13/ 11 /2022 a 72/72/2022

CertíÍicação Número: 20221 1 1303265932516169

Informação obtida em OLll2l2o22 08:07:16

A utilização deste Certificado para ôs fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.câixa.gov.br

^,

A



Página 1 de 1

!,CJDEF, ]UDI'IÁF.1.'J
.TLIS T I çÀ DCi TRÀEÀLHC

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NOme: V A OTTONI EQUIPÀMENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E FI],IAIS)
CNPJ: 18.770.897l0001-06
Certidão n": 3167 5163 / 2022
Expedição: 23/09/2022, às 07:36:17
Validade: 22/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que V À OTTONI EQUIPÀIIENTOS LTDÀ (MÀIRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 18.110.897/0001-06, NÁo coNstÀ cÕmo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-À da Consolidação
das Ler-s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," 72.440/2]ll e
13.461 /2A),7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emit j-da gratuitamente .

INEORUAçÀO TMPORTÀlrrE
Do Banco Nacional dê Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas natura j_s e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transj-tada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentÕs ou a recolhimentos determínados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério públj-co do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

/^
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Dúvidas e sugestÕes: cndt€!sr. j us.l-.r
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Certifico que revendo os livros, sistemas ê arquivos de distribuição CÍVEls, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL desta Secretaria, veriÍiquei NÃO CONSTAR nênhum registro
contra:

V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ:'l8.770.897/000 1-06

Local da Sede: Goioxim - PR

Orientâções:

Esta certidão NÂO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Auto(a).
São apontados os feitos em tramitação cádastrados no Sistema lnÍormatizâdo reíerente à comarca de CANTAGALO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Rec€ita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conÍerência dos dados pessoais fomecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidáo em nome de pessoa jurídica considera os processos reÍerentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos náo qualifcâdos, nos termos do aí. 8", §? da
Resoluçáo CNJ 121l2010.
A presente certidão menciona somente o rêgistro dê distribuiçáo, para dados complemeniares do proc€dimento, deve.§o
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRlO INDIVIDUAL abrange também a pessoa fÍsica

CANTAGALO, 4 de Novembro de 2022
LluMÂR 
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Liumar Cecchele
Oistribuidor
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SDP-Sistemâ do Distribuidor do Paraná Dala de emissáo:o{h 112022 12.24 Página 1 de 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CANTAGALO

oERTTDÃO DE DtSTRtBUtÇÃO - FtNS GERATS - CÍVE|S - ESPECíF|CA - NEGATTVA
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COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EOUIPÂMENÍOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS E
SUPBIMENTOS DE INFORMATICA MOVEIS ARTIGOS DE PÂPELARIA ARTIGOS ESPOBÍIVOS BRINOUEOOS E ARTIGOS RECREATIVOS
PRODUTOS ALIMENTICIOS ARTIGOS OE COLCHOARIÂ ARTIGOS DE ABMABINHO TECIOOS UÍILIDAOES DOMESTICAS MAÍERIAL ELETRICO
FEHRAGENS E FERRAMENTAS MAÍERIAIS DE CONSTRUCÂO ARTIGOS DE CAMA. MESA E EANHO COMERCIO ATÀCAOISTA DE MAQUINAS
E EOUIPAMÊNTOS PARA USO AGROPECUARIO PLACAS SOLARES FOTOVOLTAICÀS MAOUINAS E EOUIPÂMENTOS HOSPIÍALÁRES
PROOUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE PLACÂS SOLÂRES FOTOVOLTAICAS E AR
coNDrcroNADo.

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C€.nli.âmos que âs inlormaçõos abarxo constam dos documentos aíquivados
neslâ Junta Comêrcrale sào vigentes nâ dâta da sla expediÉo.

End€reço Completo
Ruâ LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, Ne 257, CASA A, CENTRO - Goioxim/PR-CEP 85162-000

Sociâl

Ullimo Arquivamenlo

17 t0st2021
Núlhero
41210263443

Esta cerlidão Íoi eír{tilâ AJtomaticâmento êm 08111/2022,às 1?:47'.50 (hoíário dê Brasítia).
Se impressa, veriÍicar sua autêÍücltlade no httssrfu^{rvêmpÍBsalrcil.pr.gov.br, com o código XCUBOPAB.

il ililil rilr r iliuulufi[I[nuruil ililt I llfl

LEANDRo MÁf,cos RÀYSEL BrscArA
S€cretáriô Geral

4
tI\'

Nomê EhprÊslriál: V A OTTONI EOUIPAUE|iIÍOS LTDA

tt tur... Js.idl@: Sei6dâdê EmDÍesára L mrtâdá

Proroêoro: PRc221 35s7a75

NIRE (Sede)
41210263443

CNPJ
r8.770.897/0001-06

Data de Ato Constitutivo
2110812013

lníclo dc Allvldrdê
21t08t2013

Capital Social
R$ 130.000,00 (cento e lrinta mil roais)
Capital lnlegr.llzado
B$ 130.000,00 (cento e trinta mil íeais)

Pode
EPP (EmpÍêsa dê Pequsno

Porte)

Prazo de Duração
lndetêrmrnâdô

O.dos do Sócio
Nome
VIVIANE APABECIDÂ
OTTONI

CPF/CNPJ
042.785.589 61

Prílclp!ção no cat ital
RS 130.000,00

Elpóclo ds 3ócio
Sócio

AdmlnbtÍador
s

CPF
M2.785.589-61

1de1

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Éstado do Paraná

Âlo/âvêhto3
OO2 / 022 . ALTEBACÂO DE DADOS E DÊ
NOME EMPRÉSABIAL

Tórmino do mandrto
lndelerminado

Dados do AdÍninistrador
Nome
VIVIANE APARECIDÂ OTTONI

Íéamino do lnandato
IndateÍm in ado

Sltu.çáo

Status
SEM STATUS



E

V.A. CTTC
UIPAMENTO

NI
S LTDA

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO

A empresa v.A. orroNr EeurpAMENTos LTDA, inscrita no cNpJ sob no 18.770.897/000í_06
sediada na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n" 257, bairro Cênlro, na da de Goioxim, estado
do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr." Viviane Aparecida Otton da Carteira de
ldentidade no 7.529.822-6 e do CpF no 042.785.589_6.Í, dectara, nas Le ue preenche
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no te ital, AS como tem pleno
conhecimento do objeto licitado e anuência das exigênci S dital e seus anexos.

Cam do Simão, 06 de dezembro de ZO22

V A OTTONIEQUIPAMENTOS À$hâdo d. ro,E dre,r.tpo, v Á orroNr
LrDA:rB77o8e7ooor06 á:trU,,y,:iT.tl:?H,H,*

ír orroilsou,nrÍErrosluu
ft/ltlraDffiolr: &lzÀ 2í7
o3ítm.atrÍar&(nD .fn

CttTJ : 1A.779.üe7 l00oí.ll,,
-CÂD. 

EMS:94íü32-2U

t

t

CNPJ: 18.770.897/0001-06 rns
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n" 257 _ Casa A _ Cent

E-mail:vaottoni@gmail.com Telefone:(4
Dados Bancários - Banco do Brasil _ AG: 0299_

crição Estadual: 90640632 -24
ro - Goioxim/PR - CEp 85.162-000
2) 3634-1267
2 - C/C:96.775-7

T
ír\

consta

I



ção Pú

deficiê

JIL

E

V.A. OTTC
UIPAMENTC

NI
S LTDA

DECLARAÇÃo DE tNEX|STÊNC|A DE FATO tMpEDtTtvo

A empresa V.A. OTTONI EeU|PAMENTOS LTDA, inscrita no CNpJ sob n" 18.770.897/0001-06,
sediada na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n. 2S7 , bairo Centro, na ci de Goioxim, estado
do Paraná neste ato representada pelo(a) Sr." Viviane Aparecida O po r da Carteira de

DECLA sob lei, que nãona
rncorre em qualquer das condiçôes impeditivas, especiÍicando:
'l - Que não foi declarada inidônea por ato do poder públi
2 - Que não está impedida de transacionar com a Ad n

3 - Que não foi apenada com rescisão de cont uer a dos materiais fornecidos,
quer por outro motivo igualmente grave, no t corre út (cinco) anos;
4 - Que não incorre nas demais condições itivas pre s no art. 9o da Lei Federal no g.666/g3
consolidada pela Lei Federal no g.gg

Campina do Simão, 06 de dezembro de 2022

V A OTTONI EQUIPAMENTOS 
^B,^àdo 

dê rom. d's,r.rpoÍ v Â onoNr
LTDA:I87708e7000r06 LT:11:I!);,?i:l'Jfi,#p'*

ürorrorgourmlenosl
IIIIA

i! t ffitffiffiÉÍIEÀdltotlú.c-rrlr{ü«rdr.tl
CNPJ: $.7V0.6g7lgü)l#
_ü.tru$:gúÚíOüíÍ2.2!l

CNPJ: 18.770.897/0001-06 Inscrição Estadual: 90640632_24
Rua Lauríndo cordeiro de souza, n" 257 - casa A - centro - Goioxim/pR - cEp gs.r.62-o0o

E-mail: vaottoni@gmail.com TeleÍone: (42\ 3634_1267

t

i

/,

/l'

Dados Eancários - Banco do Brasil - AG: O2gg_2 - C/C:96.775-7

I

//

ldentidade no 7.529.822-6 e do CpF no 042.785.589_6í,
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V.A. CTTC
UIPAMENTC

NI
S LTDA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES

A empresa V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 18.770.897/000í_06,
sediada na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n.2S7, baino Centro, de Goioxim, estado

E

CNPJ: 18.770.897/0001-06
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n. 257 _ Casa

E-mail: vaotton i@ o ma il.co m Tel
Dados Bancários _ Banco do Brasil _ A

Inscrição Estadual: 90640632-24
A - Centro - Goioxim/pR - CEp 85.162-000
efone: (42) 3634-L267
G: 0299 -2 - C/ C: 96.7 LS -7

do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr.a Viviane Aparecida O r da Carteira de

na

po
ldentidade no 7.529.922-6 e do CpF no 042.785.5896.1, DEC sob a ena lei que nãopossu, em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta
terceiro grau, de autoridades ou servidores comissionad

afinidade, até o

Acordão 274S|2O1O do Tribunal de Contas do paraná
n ESSOA jurídica, conforme

Por ser verdade, Íirmo a presente declaração pa ue p

an 3, do STF.

falsidade de seu conteúdo pode implicar na im

itos legais, ciente de que a

san s, administrativas, bem como
na sanção penal prevista no art. 2gg do Penal, e transcrição abaixo
Art. 299 - Omitir, em documento públ parti r, decla ração que nele deveria constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaração ad e devia ser escrita, com o fim de prejudicar
direito, criar obrigação ou alterar a o fato juridicamente relevante. pena: reclusão de
1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o e público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se
o documento é partic lar.

t
Campina do Simão, 06 de dezembro de 2022

VÂ OTTONIEQUIPÂMENTOS 
^Bm.do 

d. to6. dre.r.r po, v À orÍoNr
LrDA:r877o8e7oootoo .,X,1,11#L8ilT"|377oa37oooro6

ür orroflrarmrerfloel
L1DA

irá(Ai@ coEao §e ürrrlÜr
oslE.êrúrt!@(Ht íI-ã

eNPJ: t8. 7O.á97ÁrO0r-m

-CÂo. 
tclils: 9üíodi2-21j

a

t

4

tr I
.J 7

I



V.A. CTTCNI
E UIPAMENTCS LTDA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa V.A. OTTONT EQU|PAMENTOS LTDA, inscrita no CNpJ sob no 18.770.897/000.1_06
sediada na Rua Laurindo Cordeiro de Souza n' 257 , bairrc Centro, na de Goioxim, estadodo Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr.a Viviane Aparecida O po or da Carteira deldentidade no 1.529.822-6 e do CpF no 042.785.589-61, Decla sob aS Lei, que naqualidade de proponente do procedimento licitatório que nao inidôneos para
licitar ou contratar com o poder público, em qualquer de

Campl do Simão, 06 de dezembro de 2022

vn orro N, Eeur pAM Er,rros âil§.1?3iiffi.,Í,%!, 
* 

" ^LTDA:18770897000106 rrne I a,zoae rooo r oó
t

CNPJ: 18.770.897/0001-06
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n 257 _C

E-mail: vaottoni@gmail.com
Dados Bancários - Banco do Brasil

Oadoii 2022.1 2_06 1 5ji!6!5 O]OO

Inscrição Estadual: 90640632_24
asa A - Centro - Goioxim/pR - CEp 85.162_000
Telefo ne: (42) 3634 - 1267

- AG:0299-2 - C/C:96115-7

t

il

I

Jt1

ír. orrolrouplngrrcI
LMA

ir.l alm 6Ero oaã,rizÀ 
'|,,0ttt0'6?ã,lc{ú(Ifl[.ln

CNPJ: 1 8.77A.897 lffi 1 -gE

-cÂD.,cÍrt§i 0(píúu-22J



V.A. CTTC
UIPAMENTC

NI
S LTDA

JL6

E

ldentidade no 1.529.822-6 e do CpF n. 042.785.589_6
cumprimento ao disposto no inciso XXXlll, do art. 7.

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

18.770.897/0001_06
sediada na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n" 257, bairro Centro, na Goioxim, estadodo Paraná, nêste ato representada pelo(a) Sr.u Viviane Apareci Carteira de

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno
de dezesseis anos

Ressalva: emprega menor, a partir de quato nos, con

vi. orro{ earnrÍeÀrros I
I]IIA

a^a{!,d)dsmrrrErlÀ ã,
oBrrc.crt ce(Inry.tr

CNPJ : 1 Q.7VO.&l7flú1.ü
-cAo. 

rct s:90a!íúa-2u
CNPJ: 18.770.897/0001-06

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n" 257 _C
E-mail: vaottoni@gmail.com

Dados Bancários - Banco do Brasil

í, DEC nas da Lei, em

da República, que não

lu e não emprega menor

aprendiz ( )

Campina do Simão, 06 de dezembro de 2022

t

t
vrA orToNr EeurpAMENros â;+âi,1?âi,Í;lT,",ii%:, 

eo, v A

LTDA:I8770897000106 r.TD^ ,8770üe/ooo I 06
Oàdor: 2022.1 2_06 I 6i49:00 ,O3,OO.

Inscrição Estadual: 90640632'24
asa A - Centro - Goioxim/pR - CEp 95.162_000
Telefone: (42\ 3634 -L267

- AG:0299-2 - C/C:967LS-7 4

oso ou in

Co

f/l

7
7

I
7

A empresa V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNpJ sob

Otton i,



V.A. CTTCNI
S LTDAE

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material

va orromeamranrosf
[mA

i/ t,lrDffir oÉ üI,lÀ rt7
ogírrc.cI'ato(xE ú ' rr

CNPJ: 16-77O.A07Km14n
§rc.o$:9louoõJa,2!l

CNPJ: 18.770.897/0001-06
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n. 257 _ Casa

E-mail:vaottoni@gmail.com Tel
Dados Bancários _ Banco do Brasil _ A

UIPAMENT

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A empresa V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no í 8.770.897/0oo.t_06,
sediada na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n.257, bairro Centro de Goioxim, estado, na cid
do Paraná, neste ato representada pelo(a) Sr." Viviane Aparecida po ordaCarteira deldentidade no 7.529.822-6 e do CpF no 042.785.589-61 Declara sob as sd i, que tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participa o compromete a

as penas da Lei.

Ca a do Simão, 06 de dezembro de 2022

e

t
VA OTrONI EQUIPAMENTOS 

^'rinado 
d.rd6à drshár po.v 

^ 
orroNr

LrDA:I87708e7000r00 Sljj?Iil!il1?ili11Ti,#t,*

Inscrição Estadual: 90640632-24
A - Centro - Goioxim/pR - CEp 85.162_000
efone: (42) 3634-1,261
G: 0299 -2 - C/ C: 96.7 LS -7

t

«
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DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATORIOS E DE

ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

O abaixo assinado, senhora Viviane Aparecida Ottoni, R.G. n" 7.529.822-6, representante legal da

empresa V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.

18.770.897/0001-06, com sua sede na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n" 257, bairro Centro, na

cidade de Goioxim, estado do Paraná, em conformidade com os dispostos no Artigo 4', inciso Vll,

da Lei n" 10.520102, DECLARA que a empresa supracitada cumpre plenamente os requisitos

habilitatórios exigidos no Edital que rege o certame acima indicado.

DECLARA ainda, para fins deste Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da

lei, que esta empresa, é considerada EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conÍorme lnciso ll do

artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 1411212006 e Decreto n' 6.204, de 05 de setembro de

2007, conforma dados do último alquivamento junta à Junta Comercial do Paraná na data de

1710912021, sob n" 41210263443.

Declara ainda que â empresa náo se encontÍa alcançada por qualquer das hipóteses descritas no

§ 40, do art. 30, da Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro de 2006.

Campina do Simão, 06 de dezembro de 2022

l- ve. orÍoNr -l
EOUIPAMENÍOSÊPP
a/ Jolo ErÉr fial/E! rgr - 61/16

catlt,. oãrl!§ecarfl oo ÍÊro. tl
cNPJi t6 770.8e7I@t-Oã
Lç D, rcMs. eG4632-21l

Viviane Aparecida Ottoni
CPF n'042.785.589-61

RG n'7.529.822-6

CNPJ: 18.770.897/0001-06 lnscrição Estadual: 90640632-24
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n'257 - Casa A - Centro - Goioxim/PR - CEP 85.162-000

E-mail:vaottoni@omail.com Telefone (42) 3634-7267
Dados Bancários - Banco do Brasil - AG: 0299-2 - C/C:96.7t5-7

Yr[
OTTON!

V.A. CTTCNI
EQUIPAMENTCS LTDA

v A oTTONt EOUTpAMENTOS ^s'Bdôo.ron'dq'brp.'v^orro{r
LTDÂ:r877o8e7ooor06'J:Xi:I:::'Bll1'j:%Y'"
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V,A,9TTENI
EQUIP.\MENTQ§ LTp^
PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto dapresente licitação Pregãq na

Forma Eletrônica no 08412022 acatando todas as estipulaçoes eonsignades no respectivo Edital e

seus anexos.

RAZÃO SOCIAL: V.A. Ottoni Equipamentos LTDA

CNPJ: 18.770.897/0001-06 lnscriçãoEstadual:9064O632-24

Representante Legal: Viviane A. Ottoni CPF n' 042.7€5.589S1 RG n'7.529.822-6

Endereço: Av. Joáo Ferreira Neves, # 3037, Sala 03, Bairo: Centro, Campina do Simão, Estado:

Paraná

EMAIL: vaottoni@gmail.com TE[,: (42) §34-1267

Banco: Baneo do Brasil" Agencia: 029$2 C€.:96715-7

DescriÇão Qtdê unt N.4 a rca RS Totâl

1

PLAYGROUND COMPACTO COMPOSTO
DE1

PLATAFORMA COM TELHADO, 1

ESCALADA, í TUNEL, 2
ESCORREGADORESCURVO E UI\,4 JOGO

DA VELHA.
FEITO DE PLÁSTICO ROTOMOLDADO

DE ALTA
DURABILIDADE O PLAY. INDICADO

PARA PARA
CRIANÇAS A APARTIR DE 3 ANOS DE

IDADE.
DN/ENSÓES APROXIMADAS:

2,15X3,40X3,60.
PESo MÁxIMo RECoMENDADo: 80 KG

POR
PLATAFORMA.

3 UNI XALINGO RS11.876,33

CNPJ: 18.770.897/0001.-05 Inscrição Estadual: 906r'.0632-24
Rua Laurrndo Cordeiro de Souza, n'257 - Casa A - Centro - Goioxim/PR - CEP 85.162-000

E-mail: vaottoni@gmail.com Telefone: (42\ 3634-1261
Dados Bancários - Banco do Brasil - AG: 0299-2 - C/C:96.1L5-7

t\

PREGÃO ELETRONICO N' 08412022

Item R$ Unl

R$35.628,99



Ir 11

Y,A, ETTANI
EQI"IP,\MENTQS LTPô

2 UNI RANYPLAY RS30. 158,66

2. COND|ÇÕES GERATS

2.1. A proponen{e declae conhecer oa termos do lnstrumento Convocatório que rege a presente

licitação, bem comólbclara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação.

2.2: Especifeaçáo completa do pnoduto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua

compbta avaf,açâo;

2.3- Garentiadoe§eiaeenforme especificado em seu respectivo Edital.

2.4. A proposta terá validade conforme constâ em seu respectivo Edital;

2.5. DeclaramosEre os objetos licitados serão entregues conforme consta em seu respectivo Edital;

2.6. Oferta Íirme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado.

3. PROPOSTA;

CNPI: 18.770.897/0001-06 Inscrição Estadual: 90640632-24
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n'2S7 - Casa A - Centro - Goioxim/pR - CEp 95.162-000

E-mail: vaottoni@gmail.com Telefone: (42\ 3634-1261
Dados Bancários - Banco do Brasil - AG: 0299-2 - C/C:96.115-j

VALOR TOTAL R$65.787,65
sessenta e cinco mil , setecentos e oitenta e sêtê teais e sessenta e cinco centavos

§

PLAYGROUNO FORN/ADO POR DUAS
TORRES UMA

IVIENOR OUE CONTÉM ATIVIDADE
DIDÁTICA E UMA

RAMPA E OUTRA MAIOR OUE CONTÉM
UMA RAMPA

ONDULADA, ESCALADA EM FORMATO
DE I\4ONTANHA E

PISO DE ACESSO. AS TORRES SÃO
INTERLIGADAS POR

UMA PASSARELA COM CORRIMÃO
SEGURO

PROPORCIONA MOMENTOS
DIVERTIDOS E DE

DESCONTRAÇAO PARA A GAROTADA.
E[,4

CONFORI!4IDADE COM A NORMA NBR
16.071. tDADE

SUGERIDA APARTIR OOS 3 ANOS
ACOMPANHADO DE

UM ADULTO ATE 12 ANOS. DA BASE
ATÉ O CHÃO 0,67

cM.
ALT: 1,70 M

COMP: 4,65 M
LARG: 2,32 M

RS15.079,332



IOT I

l)c

Y,,\,ETTQNI
EQUIPAMENTE§ I-.TPô

3.1' O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigaçôes sociâis, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre
o fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até

sua entrega no local fixado nesle Edital. E uma proposta Íirme e precisa.

Goioxim: 05 de dezembro de 2022

V A OTTONI Assinãdo de rorma

Ee u r PA M E Nros ffi ,"Jf;lXà,'""'
LTDA: 1 g770gg7 LIDA:1 87708e70001 06

oooro6 ?;,9:;á:Í,1;,',"

I v.A. orroNr I
EOUIPAMENTOS EPP
n. Jolo fEmEn xE\rEs. !0!7 ' § l ô!

cErírRo . cE, arrr,Ú
câf,rtÀ oo sLlô . PR

CNPJ: 14.710.8970OO1-06
l§^D. rcMs: eoô40c32-?1]l

CNPJ: 18,770.897/0001-06 Inscrição Estadual: 90€l;0632-24
Rua Laurindo cordeiro de Souza, n' 257 - casa A - centro - Goioxim/pR - cEp 8s.162-000

E-mail: vaottoni@gmail.com Telefone: (42) 3614-L267
Dados Bancários - Banco do Brasil - AG: 0299-2 - C/C:96.715-7

$
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V.A. CTT NI
S LTDAL]IPAMENTO

í. tDENT|FtcAÇÃo DO CONCO RRENTE
RAZÃO SOCTAL: V.A. Ottoni Equipamentos LTDA
CNPJ: 18.770.897/OOO.t-06 lnscriçãoEstaduat: 9064trs32_24
Representante Legar: viviane A. ottoni cpF n" 042.7g5.5g9-6.r RG n" 7.52g.822-6
Endereço: Rua Laurindo cordeiro de souza, n" 257, bairro centro, Goioxim rp araná
EMAIL:vaottoni@gmail.com TEL:(42)3634_1267
Banco: Banco do Brasil Agência: 0299_2 CIC:96115-l
LOTE DESCRTçÃo QTDE UN ID MARCA MODELO VL UNIT TOTAL

ITEM

PARA

PLA GY oR NU D C Mo P Tc ooc MP TOS Do E 1 P TLA FO R t\,íA oC [/
LTE H 1DO ES DLA 1 TU N E L 2

E coRREGA DOR U>(- R o UE À,
JoGo DA HLVE ITE Do PLÁST CooR To oI\,4 oLDAD D E TAL
DU RAB LI DADE o PLAY DN cADO

c IR N PÇAS TR I R ED 3
NOS D E ADID DE oSMEN SE

oPR XIMA DAS 12 45X3 X30 60 P ESo
MÁx MI R Eo C Mo E N D DO 8 K0 G PoR

TPLA AFo N,,1R

RRES U
VIDADE

PtAY FORMADo POR DU S
To M l\,4 NE Ro Uo E C No TÉ t\,4

TI D I ÁD T C E U IVA R PAIV E
UTo R oMAI R UO E Co TEN M l\,4U

MRA P oN UD L D E CS LAD E t\,4oF R IVATo ED oi\,4 TN HAN IE P DE
EL SSO S T Ro ER S oSÃ

NI ET LR DGA AS PO R U P RSA LAE
N/CO c Ro IR ÃN,4 o ES U oR

RP Po oR Ic oNA [ro NE ToS
D E TIR SDO E D a D aE oc TN RA AOÇP R G RoT D [,4EcoN F Ro IV D ED IVCO N Ro M BN R

3

2

UND

UND

Xalingo

RANYPLAY

CREATIVE
PLAY

DOUBLE
PASS

1't.734,.10

14.898,85 29.797,70

CNPJ: 18.770.897/0001-06
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n" 257 _

E-mail: vaottoni@omail.com
Dados Bancários _ Banco do Bras

Inscriçáo Estadual: 90640632_24
Casa A - Centro - Goioxim/pR _ CEp gS.L62_O0O

Telefone: (42) 3634 - 1,267
il - AG:0299-2 - C/C: g6.7ti-l

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 08412022

Apresentamos nossa proposta para prestaçâo dos serviços objeto da presente ricitação pregão, naForma Eletrônica no 084t2o22 acatando todas as estipurações consignadas no respêctivo Editar eseus anexos.

1

r'
/l

7

I

1

35.202,30
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16.07I. IDADE SUGERID A APARTIR
DOS 3 ANOS ACOMPANHADO DE UM
ADULTO ATÉ 12 ANOS. DA BASE ATE OCHÃO 0,67 CM.ALT:1,70 MCOMp: 4,65
MLARG: 2 32M

3. PROPOSTA;

3.1. O preço proposto acima contempla
como os encargos (obrigaçôes sociais, i

o fornecimento, inclusos todos os custo
sua entrega no locàl íxado neste Edital.

V.A. CTT NI
S LTDALIIPAMENT

todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
mpostos, taxas etc. ), cotados separados e incidentes sobre
s e demais despesas e encârgos inerentes ao produto até
E uma proposta Íirme e precisa.

Goioxim, 06 de dezembro de 2022

y19lr9!r EourpAMENros â+H:Suf,*ds,'.te"'v^LIDA:I8770a97000t06 LrD.r67r0ôel0oo1oó
Oàdos: 2022.12.06 r 7:02:5, 43,00,

Inscrição Estadual: 90640632-24
- Casa A - Centro - Goioxim /PR - cEP 85.162-000E-mail vaottoni@gmail.com Telefone: (421 3634 -1267

E

2. CONDTÇôES GERATS

2 í A proponente decrara conhecer os termos do rnstrumento convocatório que rege a presentelicitação, bem como declara que cumpre plenamente os requisitos de habiritajo o, ,,",,roo.2'2- Especificaçáo completa do produto oferecido com informações técnicas que pqasíbiritem a suacompleta avalíação;

2.3. Garantia do objeto conforme especiÍicado êm seu respectivo Edital.
2.4. A proposta terá validade conforme consta em seu respectivo Edital;
2 S Declaramos que os objetos licitados serão entregues conforme consta em seu respectivo Editar;2 6' oferta Íirme e precisa, sem artemativas de preços ou quarquer outra condição que induza ojulgamento a ter mais de um resultado.

va onol eârÊ{riaÍÍosl
LIIl^

ixr fDoü! rotülÀú,orr[.crtlüo€EoI.rt
CilPJ:1t"no.§7í,ú1ü
-oro.rcfl§:g0aloÊIl{,f

CNpJ: 18.770.897/OOO1_06

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n" 257

1

65.000,00
Se n ta CIe COn m rea S

Dados Bancários - Banco do Brasil - AG: O2gg_2 _ C/C: g6.7ti_7
/,

,l

I

Valor Gtobal
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO.ADJUD|CAçÃO - parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N' 08412022
Processo Administrativo Nô 16812022

Tipo: AQUtStÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÉ o:22111t2O22 1't 59:36

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2311'112022 10134:.48 ESC LARECIMENTO REOUERID- sos PARQUES (68.723.998/0001-96)
Gostaria de mâis esclarecimentos quanto ao material que compõe â estrulura do parque, se é mâdeira natural tipo tora dê eucalipto
tratado ou mâdeira plástica.

"111'112022 í4:08:52 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
\-JA TARDE, OBRIGADO PELO INTE]iESSE EM NOSSAS LICITAÇÓES. REFERENTE À VoSSA soLICITAÇÃo INFoRMÂMoS

QUE CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES QUE CONSTA[,,I NO ITEM O MATERIAL DEVE SER FEITO DE PLÁSTICo
ROTOMOLDADO DE ALTA DURABILIDADE.
231 1 1 12022 2'1 t27 t39 CADA§IRO DE PROPOSTA PREIVIER LC LTDA
2411't 12022 23122t39 ALTERAÇÃ O DE PROPOSTA PREMIER LC LTDA
0311212022 í0:12:02 CAOASTRO DE PROPOSTA COMERCIAL MENEGON LTDA
0511212022 í0:58:04 CADASTRO DE PROPOSTA CACIOUE IND. DE I\4OVEIS LTDA
0511212022 í7:25:02 CAOASTRO DE PROPOSTA V.A, OTTONI EQUIPAIVENTOS LTDA
0611212022 Oiizl 146 ALTERAç ÃO OE PROPOSTA V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
06112J202209i30t31 MENSAGEM PREGOETRO
BOM DIA A TODOS
06/121202209:30:il9 MENSAGEM PREGOETRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO
0611212022 09:31:34 MENSAGEM PREGOEIRO
LEI\.IBRANDO SEMPRE OFERTAR LANCES E PRODUTOS CONFORME DESCRI ÇÃo Do EDTTAL
06t12t2022 09:31:49 MENSAGEM PREGOEIRO
DESEJo A ToDoS UM ÓTIMo CERTAÀ.4E
0611212022 0914A:22 MENSAGEM PREGOEIRO
vAMoS ANALISAR A DocUMENTAÇÃo DA EMPRESA E REToRNARÊMos Às 1o.ts HS. poR GENT|LEzA ANEXAR A
PROPOSTA ATUALIZADA NA PLATAFORMA OU ENVIAR POR E-I\,4AIL NO PRAZO DE DUAS HORAS

)11212022'lO:15t39 MENSAGEM pR

Ypôs lulrse DA DocuMENTAÇÃo v
EGOEIRO

ERIFIcAMoS oUE A EMPRESA ESTÁ HABILITADA

LOTE 1 - ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêmi 1 Unidade: UNIDADE Marca: xalingo Modelo: CREATIVE PLAJ
DescíÉo: PLAYGROUND COMPACTO COMPOSTo DE ,I PLATAFoRMA coM TELHADo, 1 ESCALADA, 1 TUNEL, 2
ESCoRREGADoRESCURVo E UM JoGo DA VELHA, FEITo DE PLÁSTtco RoToMoLDADo oe eLm óuneetLtDADE o pLAy
lryPl_ç4P9l4Bâ! !A CRIANÇAS A APARTR DÊ3ANOS DE TDADE.DTMENSÕES ApROxtMADAS: 2,15x3,4OX3,60.pESO
MAXIMO RECOMENDADO: 80 KG POR PLATAFORMA.
Ouantidade: 3 Valor Unit.: 11.734,'10 Valor Total: 35.202,30
Item:2 Unidade: UNIDADE [,,larcai RANYPLAY Modelo: DOUBLE PASS

Quantidade: 2

Gerado em: O6h2l2O22 11:01133

Valor lJnit.: 14.898.85

1dê3

DESCT|çãO: PLAYGROUND FORMADO POR DUAS TORRES UMA MENOR QUE coNTÉM ATIVIDADÊ DIDÁTIcA E UMA RAMPA E
oUTRA MAIoR QUE coNTÉM UMA RAMPA oNDULADA, ESCALADA EM FoRMATo DE MoNTANHA E ptso DE AcESSo. As
ToRRES sÃo INTERLIGADAS PoR UMA PASSARELA coM coRRtMÃo sEGURo pRopoRctoNA MoMENTos DtvERTtDos E
DE DESCONTRAÇAO PARA A GAROTADA. EM CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 16.071. IDADE SUGERIDA APARTIR
DOS 3 ANOS ACOMPANHADO DE UM ADULTO ATÉ 12 ANOS. DA BASE ATÉ O CHÃO 0,67 CM.ALT: ,I,70 MCOMP: 4,65 MLARG:
2,32 M

Valor Totâl: 29.797 ,70

(;
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

cLASStFtCAçÃO
Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Ftnal ME

2 CACIQUE IND. DE MÓVEIS LTDA

1 V.A, OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 075 18.770.897/0001 {6 65.787,65 65.000,00 Sim
037 29.685.289/0001{1 65.787,65 65.700,00 Sim
027 05.866.675/0001-31 65.786,66 65.786,66 Sim

3 COMERCIAL MENEGON LTDA

4 PREMIER LC LTDA 047 46.669.125/0001-00 65.787,65

DESCLASSIFICADOS

65.787.65 Sim

Razão Social OÍerta lnicial OÍeía Final ME

INABILITAOOS
Razão Sociâl Num Documento OÍêrta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

-t11112022 
í í:59:36 PUBLTCADO

23111t2022 08tOOt00 RECEpçÃO DE PROPOSTAS

06/í212022 09:00:OO ANÁLt SE DE PROPOSTAS

06/1212022 09:32:í0 DISPUTA

06112J2022 09132110 LANCE PREMTER LC LTDA (pARTtCtpANTE 047) 65.787,65
06112J2022 09i32110 LANCE COMERCTAL MENEGON LTDA (pARTtCtPANTE 027) 65.786,66
0611212022 O9I32i1O LANCE CACIQUE IND. DE MÓVE IS LTDA (PARTICIPANTE 037) 65.787,65
0611212022 09i32110 LANCE V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 65.787,65
06/12i202209:32:31 LANCE V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 65.750,00
0611212022 09136121 LANCE V,A- OTTONI EQUIPAI,/ENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 65.740,00
06/í21202209:38:53 LANCE CACIQUE IND. DE MÓVEIS LTDA (PARTICIPANTE 037) 65.700,00
0611212022 09139i24 LANCE V,A. OTTONI EQUIPAIIIENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 65.650,00
o6112t2022 09i42110 NOTtFtCAÇÃO StSTEt\,,tA

O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e reade quar seus valores unitários para este lote
0611212022 O9t42t1O NOTtFtCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da eta pa de lances é V.A. OTTONI EOUTpAMENTOS LTOA

' 11212022 Ogi42t10 HABtL|TAçÃO

21202209i44t3? MENSAGEM pREGOEtRO

BOM DIA, VAMOS NEGOCIAR O VALOR?
061121202209146i15 MENSAcEM pREGOEtRO

PARA PARTICIPANTE 075: PROPOMOS 60.000 ,00
06/í212022 09:53;30 LANCE V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 075) 65.000,00
0611212022 í0:15:45 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

0611212022 í0:45;46 EM ADJUDTCAçÃO

0611 212022 1 1 io'l t33 ADJUDTCADO

Gerado êm: 0611212022 11:01 33

Num Documento

A
y')u

2de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

MlLtcro

MEMBRO DE IMONE APARECI

IEL TOMENMEMBRO DE

Geêdo em: 0611212022 11:01 :33 3de3
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

vENcEDoRES Do pRocESSo - ADJUDtcAÇÃo

PREGÃO ELETRÔNICO NO 08412022
Processo Administrativo No 1 6812022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Oata de Publicaçã o: 2211112022 11:59:36

TOTAL DO PROCESSO: 65.000,00

V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 18.770.897/000í -06 65.000,00

LOTE .I Ouant.: 1 Num: 075 65.000,00 Total:65.000,00

\-,em: 'l Unidade: UNIDADE Marcá: xalingo Modelo: CREATIVE PLAY

DeScTiçáo: PLAYGROUND COMPACTO COMPOSTO DE 1 PLATAFORMA COM TELHAOO, 1 ESCALADA, 1 TUNEL,
2 ESCORREGADORESCURVO E UM JOGO OA VELHA, FEITO DE PLÁSTICO ROTOMOLDADO DE ALTA
DURABILIDADE O PLAY. INDICADO PARA PARA CRIANÇAS A APARTIR DE 3 ANOS DE IDADE.DIMENSÔES
APROXIMADAS: 2,15X3,4OX3,60.PESO MÁXIMO RECOMENDAOO: 80 KG POR PLATAFORMA.

Quantidade:3 Valor Unit.: '11.734,10 Total ltem: 35.202,30

Item: 2 Unidade: UNIDADE Marca: RANYPLAY Modelo: DOUBLE PASS

DESCT|çãO: PLAYGROUND FORMADO POR DUAS TORRES UMA MENOR OUE CONTÉM ATIVIDADE DIOÁTICA E
UMA RAMPA E OUTRA MAIOR QUE CONTEM UMA RAMPA ONDULADA, ESCALADA EM FORMATO OE
MONTANHA E PISO DE ACESSO. AS TORRES SÃO INTERLIGAOAS POR UMA PASSARELA COM CORRIMÃO
SEGURO PROPORCTONA MOMENTOS DTVERTTDOS E OE DESCONTRAÇAO PARA A GAROTADA. EM
CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 16.071 . IDADE SUGERIDA APARTIR DOS 3 ANOS ACOMPANHADO DE
UM ADULTO ATÉ í2 ANOS. OA BASE ATÉ O CHÃO 0,67 CM.ALT: 1,70 MCOMP: 4,65 MLARG: 2,32 M

Quantidade: 2 ValoÍ Unit.: 14.898,85 Total ltem: 29.797,70

PRE RO: MILIC VICENTE STROHER

MEMBRO DE AP SIMONÉ APARECI FERREIRA

Gerado em: 06h212022 1 1t0l 133

MEMBRO DE APOIO DANI À,4EN

1de1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE xouor-oclçÃo

PREGÃo ELETRôNrco No o}4t?ozz
Processo Administrativo No 1 6812022

Tipo: AQUISIçÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 221 1 1 12022 I 1 :59:36

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 06/1212022 1'1,02i17
LOTE 1

vALoRES uNtrÁRtos FtNAls
\-,êm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: xalingo Modelo: CREATIVE PLAY

DescriÉo; PLAYGROUND COMPACTO COMPOSTO DE 1 PLAÍAFORMA COM TELHADO, 1 ESCALADA, 1 TUNEL,2
ESCORREGADORESCURVO E UM Joco DAVELHA, FEITo DE PLÁSTIco RoToMoLDADo DE ALTA DURABILIDADE o PLAY,
INDICADO PARA PARA CRIANÇAS A APARTIR DE 3 ANOS oE IoADE,DIMENSÔES APROXIMADAS: 2,15X3,4OX3,60,PESo
MAXIMO RECOMENDADO: 80 KG POR PLATAFORMA.
Quantidade; 3 Valor Unit.: 11.734,10 Valor Total: 35.202.30
Item:2 Unidade: UNIDADE Marca: RANYPLAY À/odelo: DOUBLE PASS
DCSCT|ÉO: PLAYGROUND FORMADO POR DUAS ÍORRES UMA MENOR QUE CONTÉM ATIVIDADE DIDÁTICA E UMA RAMPA E
ourRA MAIoR euE coNTÉM UMA RAMpA oNDULADA, ESCALADA Et\,4 FoRMATo DE MoNTANHA E ptso DE AcESSo. AS
TORRES SÃO INTERLIGADAS POR UMA PASSARELA COM CORRIMÃO SEGURO PROPORCIONA MOI\4ENTOS DIVERTIDOS E
DE DESCONTRAÇAO PARA A GAROTADA. EM CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 16.071. IDADE SUGERIDA APARTIR
DOS 3 ANOS ACOMPANHADO DE UM ADULTO ATÉ 12 ANOS. DA BASE ATÉ O CHÁO 0,67 CM.ALT: 1,70 MCOMP: 4,65 MLARG:
2,32 M
Quântidade: 2 Valor lJnit.: 14.898,85 Valor Total: 29.797,70

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documenlo OÍerta lnicial Oferta Final ME

2 cAcreuE rND. DE MóvErs LrDA

,1 V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA 075 18.770.897/0001{6 65.787,65 65.000,00 Sim

037

o27

29.685.289/0001-01 65.787,65 65.700.00 Sim

05.866.675/0001-31 65.786,66 65.786,663 COMERCIAL MENEGON LTDA

4 PREMIER LC LTDA 047 46.669.125/0001{0 65.787,65

DESCLASSIFICADOS

65.787,65 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Rezão Sociál Num Oocumento OfeÉa lnicial OÍerta Final ME

@

)

Gerado em; 06/12l2O22 11t02.18

AUTORIOADE; OSCARDELGADO

1de1
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JtA
xruNtctpto DE sANTA ARtA Do oEsTE _ ESTADo Do PARANÁ

RUÂ JOSE DE FRAI{çA PEREIRÂ, í{I íO - CEP 15.210.00O - FOÍÍÊ/FAX: t0a2l r6aa-tti!

Rrutónto DE JULGAMENTo E ct-AsstFtcAçÃo

PRocEsso ucrratóRto ltp t6glzo22
PREGÃo ErErRoNtco N.e 084/2022

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de santa Maria do oeste - pR, namodatidade pRrcÃo rlrrRôutco, e tem como oBJETo: "AeutstçÃo or panque lr,treniii ,,ronro
ATENDER As NEcESSTDADES DE Escor.As, cREcHEs ou paneúrs púalrcos pARÀ àiieNçÁs, r{oMUNlclPlo oE SANTA MARIA Do oEsrE pR'. rniciado seus tramites regais, teve o seguinte
desenvolvimento. o aviso de licitaçâo foi devidamênte publicado no Diário oficial dos Municípios na datade 23 de novembro de 2022, edição 2651, desta forma, disponibilizado aos interessados. sendo quê
procederam ao acesso através da plataforma eletrônica BLL coMpRAS do edital as empresas: u PREMIER
LC LTDA; 2) coMERcIAt MENEGoN ITDA; 3) CAGIQUE INDUSTRIA DE MóvEIs rrdÁ,aiv i orrorrr
EqUIPAMENTOS LTDA. Durante o prazo para elaboração das propostas a empresa SOS PAReUES soticitou
esclarecimentos relativos ao Edital, os quais foram respondidos conforme Ata de Sessão de Disputa. Na
data e hora aprazada verificou-se que demonstraram interesse em participar da referida licitação,
protocolando as propostas e documentação, as seguintes empresas: 1) PREMIER tc LTDA;2) coMERclAt
MENEGON ITDA; 3) CACIQUE INDUSTRIA DE MÓVTIS ITOI; C) V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA. COMO
indica a ata de sessão do pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a anárise das propostas de rances anexadas na prataforma BLL compras, e em
ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências
editalícias. sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencêdor:

1) v A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 18.770.897/0001{6, situada à Rua
Laurindo cordeiro de Souza, Ne 257, casa A, Bairro centro, Goioxim pR, neste ato representado
pela Sra' VIVIANE APARECIDA OTTONI, portadora do RG ne 7.529.822-6 SSp pR e inscrita no CpF ne
042.785.589-61.

1 YGROUND COMPACTO COMPOSTO DE 1 PTATAFORMA COM
LHADO, 1 ESCALADA, l TUNEI- 2 ESCORREGADORESCURVO E UM

oco DA VELHÀ FEtro DE púsrco RoroMoLDADo DE ALT
DURABITIDADE O PLAY. INDICADO PARA P CRIANçAS A APARTIR DE 3

DIMENSÕES APROXIMADAS: 2,15X3,40X3,60.
PESO MÁXIMO RECOMÊNDADO: 80 KG POR PLATAFORMA.

PLA

NOS DE IDADE

00 lingo 77.734,70 35.202,30

PLAYGROUNO FORMADO POR DUAS TORRES UMA MENOR QU
corurÉu ertvroaoE DtDÁTtcA E uMA RAMPA E ourRA MAtoR eu
CONTÉM UMA RAMPA ONDULADA, ESCALADA EM FORMATO D
MONTANHA E PISO DE ACESSO. AS TORRES SÃO INTERLIGADAS PO
UMA PASSARELA coM coRRtMÃo SEGURo pRopoRcto
MOMENTOS DIVERTIDOS E DE DESCONTRAÇAO PARA A GAROTADA.
EM CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 16,071. IDADE SUGERIDA

PARTIR DOS 3 ANOS ACOMPANHADO DE UM ADULTO ATÉ 12 ANOS

107,

DA BASE ATÉ O CHÃO 0,67 CM.

COMP: 4,65 M
LARG: 2,32 M

2,00 Ranplay 14.898,85 9.797,70

t s.000,00

CNPJ: 95.68i4.54,a/OOOI -26

rnáx

{)
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Jrq
Í,UNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARA Á

CNPJ: 95.684.54it/0001.26

RUA J03E DE FR^Nç^ pEiÊtRÁ. I{. to - cEp a!.2s0.000 - f o,l E /F^ r: IOt2' Jaaa-l a!!

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,
sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos
verificou-se que a empresa: V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA apresentou a documentação em
conformidade com o editar, assim a empresa participante foi considerade HABTLTTADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças
constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contratação do objeto do pREcÃo EtETRoNrco n.e o&12022, seja adjudicada após
comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação pertinentê e nas decisões constantes
deste relatório, eo rêspectivo proponente vencedor, para a execução do objeto, nos prazos e condigões
estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) v A orroNr EQUTPAMENTOS LTDA, inscrita no cNpJ sob o Ns 18.770.8920001{6, situada à Rua
Laurindo cordeiro de souza, Na 257, casa A, Bairro centro, Goioxim pR, neste ato representado
pela sra. VIVIANE APARECIDA oTToNl, portadora do RG ne 7.529.822-6 ssp pR e inscrito no cpF ne
042.785.589-61.

,.'t. // t

'f,k:*#é{n
Pregoeiro

1 PTAYGROUND COMPACTO COMPOSTO OE 1 PLATAFORMA CO
LHADO, l ESCALADA, 1TUNEL,2 ESCORREGAOORESCURVO E U

DURABTLTDADE O pLAy. tNDtcADo PARA p CRTANÇA5 4 4p4p11p p5 3

0tMENsÕEs ApRoxtMADAS: 2,15X3,40X3,60.
pEso MÁxtMo RECoMENDADo: 80 KG poR pLAT

OS DE IDADE

GO E EFDA tTo ED PLHA, úsrrco MROTO Lo DADO D E

AFORMA.

3,00 alingo 11.734,70 5.202,30

MoNTANHA E ptso DE AcEsso. As roRREs sÃo |NTERL|GADAS poR
UMA PASSARELA coM coRRIMÃo SEGURo PRoPoRcIo
MOMENTOS DIVERTIOOS E DE DESCONTRAÇAO PARA A GAROTA
EM CONFORMIOADE COM A NORMA NBR 16.071. IOADE SUGERI

ARTIR Dos 3 ANos AcoMpANHADo DE uM ADULTo ATÉ 12

ATIVI

ATO

LAYG URO DN RFO DO RPO UASD RTO sRE U E ORN Ua
HrÉ EDAD D TIDA ECA U RA P oE UTRA Ro o
NCO ÉT U A RÂ P No UD LA ESCALAOADA, E RFO D

1,70 M

BASE ATÉ o cHÃo 0,67 cM

COMP: 4,65 M
LARG: 2,32 M

2,00 Ranplay 14.898,8s 9.797,70

Santa Maria do Oeste pR, 06 de dezemb ío de 2OzZ.

do produto/serviço
máx
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ÍIIUNICIPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 96.6A4.S44/OOOI_26

PARECER JURíDICO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO LtctTATóRlo No 168t2022.

PREGÃO ELETRONICO NO 08412022.

ObJEtO: ,AQ'IISIçÁO DE PARQTIE INFANTIL WSANDO ATENDER AS
,VECESS'DADES DE ESCOLÁS, CRECHES OU PARQUES PÚBLICOS PARA
cRÁrvÇAs, NO MUNtClpto DE ,ANTA MARTA DO OESTE-zR."

lrata o presente parecer da análise do procedimento
licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua Íase externa. Ressaltando-
se, outrossim de parecer quanto a regularidade Íormal, com base nos documentos
constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica_se que o
Aviso de Licitação foi devidamente pubricado no Diário oficiar dos Municípios do
Paraná, data de 23 de Novemb ro de 2022, edição 2.6s1, fls. g3, conforme faz prova
os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V
da Lei no 10.52012002., que dispõe § 20, il, da rei Federar no g.666/1993, que dispõe:
' Art. 40 - Á fase extema do pregão iniciada com a convocação dos
,ateressados e obseruará as seguraÍes regras; l- a convocação dos

exaradanâo esÍáo a

e ato não a ouPública os

oumelhor
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JOSE OE FRÀIIÇÂ PEREIRA Nr 10. cEP.: !ú.2r0-ooo

CNPJ : 9s.6Eií.5,íirr0OOt.26

FOr{ E/tÂ r: (oa2t !aaa-12!!

MUNICIPIO OE SANTA ARIÂ DO OESÍE _ ESTADO DO PARANÁ

inÍeressados será efetuada por meio de pubticação de aviso em diário oficiatdo respectivo ente rederado ou, não existindo, e,m iomat de circuração rocar, efacultativamente, por meios eretrônicos e conforme o vurto da ricitação, emjornal de grande circuraçáo, rros Íermos do reguramento de que trata o art. 20;ll'do aviso constarâo a definição do objeto da ricitação, a indicação do rocar,
dias e horário's ê',', gue poderá ser rida ou obtida a integra do editar; ,r- do
editar constarão Íodos os elemenÍos definidos na forma do inciso t. do a,.. 30,as nonnas que disciprinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando
for o caso; rv- cópias do editat e do rcspectivo ayiso seráo corocadas à
drlsposigão de quarquer pessoa para consurta e divutgadas na forma da Lei
9.755, de 16 de dezembro de lggg; V- o prazo fixado para a apresentação des
proposúas, contado a partir da pubricação do aviso, não será inferior a g (oito)
dias uteis;

Destaque-se também que encontra_se anexo aos autos
informação, referente a divurgação junto ao Murar de Licitações do Tribunar de
contas do Estado do paraná, nos termos da rnstrução Normativa de no 37/200g -fls 8í' anexo ainda às fls. g4, comprovante de envio de editar a câmara Municipar,
atendendo assim o disposto na Lei Municip al no 32612011.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação
utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive peloS
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,
não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que
somente 02 (duas) empresas, procedeu acesso através da prataforma Eretrônica
BLL à retirada do referido editar; 0í) PREMTER LC LTDA.; 02) CoMERCTAL
MENEGON LTDA.; 03) CACIQUE INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.; 04) V A
OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA.
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CNPJi 9 5.6 8,t.5,t 1tOOOl -26
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também outros princípios norteadores da Adminishação púbrica, comumente
percebidos tais como o da iguardade, razoabiridade e proporcionaridade, destacados
no art' 40, do decreto 3.555/2ooo, que dispôe , A... 40; A licitação na modaridade
de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásrcos da regatidacte,
da impessoatidade, da moraridade, da iguardade, cta pubticidade, da probidade
administrativa, da vincuração ao instrumento convocatório, do jutgamento
objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetivadas proposÍas.,,

Pode-se dizer que as características mais marcantes
dessa nova modaridade são a simprificação e a cereridade, desde a sessão do
pregâo, incruído o credenciamento dos participantes, apresentaçáo dos rances e
habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se
exclusivamente aos pontos essenciais de varidade, seja da proposta comerciar, seja
dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que
formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pera Administraçáo.Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, ê
impessoalidade nas decisôes, como se verifica no caso em tela.

CaracterÍsticas estas observadas quando da realização
do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabiridade
e proporcionalidade, na condução do certame

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,
conforme consta da Ata de no oo1r2o22, a empresa v A orroNr EQUTPAMENToS
LTDA., inscrita no cNpJ sob o No 1g.770.g97/0001-06, situada na Rua Laurindo
cordeiro de souza, no 257, casa A, centro, na cidade de Goioxim-pR. foi decrarada
vencedora com referência aos rrENS 01, no varor de R$ 35.202,30 (Trinta e cinco
mil e duzentos e dois reais e trinta centavos), ITEM 02, no valor de Rg 29.797,70
(Vinte e nove mir e setecentos e noventa e sete reais e setenta centavos),
perfazendo o valor totar de R$ 6s.ooo,oo (sessenta e cinco mir reais), tudo em
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JO§E OE FÂÂIiIçÂ P'REIR r6.2r0.ooo FOrlE/rÀr

conformidade com as quantidades, preços unitários e preços totais de fls. í2gl129,do Relatório de Julgamento e Classificação.

Como se sabe, o prêgão é uma modalidade de licitação
utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelosprincípios da legaridade, impessoaridade, moraridade, pubricidade e eficiência. Hátambém outros princÍpios norteadores da Administração púbrica, comumente
percebidos tais como o da iguardade, razoabiridade e proporcionaridade, destacados
no art 40, do decreto 3.555/2ooo, que dispõe uA,'. 

40; A ticitação na modatidade
de pregão é juridicamente condicionada aos princípios ôásÍcos da regalidade,
da impessoalidade, da moratidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatorio, do jutgamento
objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.,,

Pode-se dizer que as características mais marcantes
dessa nova modaridade são a simprificação e a celeridade, desde a sessão dopregão' incruído o credenciamento dos participantes, apresentação dos rances e
habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se
exclusivamente aos pontos essenciais de varidade, seja da proposta comerciar, seja
dos itens requeridos para a habiritação, no escopo de evitar justamente que
formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pera Administração.
Ao pregoeiro reguer, sobretudo, razoabiridade e proporcionaridade, e
impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização
do presente certame, onde o pregoeíro e equipe de apoio agiram com razoabiridade
e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina
que o presente procedimento ricitatório deve ser encaminhado ao chefe de

E
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Executivo Municipal para análise final, procedendo-se
determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licita
de acordo com o constante no relatório de julgamento e cla
anexo ao proecdimento.

se assim o quiser e

do ao licitante vencedor

ssificação do pregoeiro,

por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer
tomou por base, excrusivamente, os erementos que constam, até a presente data,
nos autos do processo administrativo em epÍgrafe. Destarte, incumbe, a este órgão
de execução da advocacia prestar consurtoria sob o prisma estritamente jurídico,
não lhe competindo adenkar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou
mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. oPa

San ana o r, 07 de Dezembrot2l22
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

EsrADo oo PeneNÁ
CNPJ: 95'684'544/0001 -26

Rua Jose de Françâ Pereirq n' l0 - CEP': 85 230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

rowtotocrçÃo t eotuotcaçÃo

HOMOTOGO o Processo Licitatório ^e 
76812022' elaborado na Modalidade PreSão

Eletrônico ne 08412022, que tem por objeto a "AQUlslçÃo DE PARQUE INFANTIL vlsANDO

ATENDER As NEcEssIDADES DE EscotAs, cREcHEs ou PARQUES pÚattcos PARA cRIANÇas' Ho

MuNtclpto DE SANTA MARTA DO OESTE pR"' pela proposta mais vantaiosa para o Município -

MenorPreço,conformeespecificadonoEdital'RelatóriodeJulgamentoeClassificaçãoeParecer
Jurídico,ADIUD|CANDooobietoaolicitanteabaixoespecificado'sendoqueomesmoapresentou
propostacondizenteeValidaaoob,ietodesteprocessolicitatório.cujosValoresestãocompatíveis

com os preços referenciais integrantes do processo licitatório'

VENCEDOR CONFORME PIâNITHA:

1)vAoTToNlEQU|PAMENToSITDA,inscr|tanoCNPJsoboNg18.770.897/0001{6,situada

à Rua Laurindo Cordeiro de Souza' Na 257' Casa A' Bairro Centro' Goioxim PR' neste ato

representado pela Sra. VIVIANE APARECIDA OTTONI' portadora do RG ne 7 '529'822-6 SSP PR e

inscrita no CPF ne 042.785 589-61'

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei'

Município de santa Maria do oeste - PR' 07 de dezembro de 2022'

1

202,3011.734,10lingo,00PLATAF

P LAY

coMAOR1EDPOSTOMcoPACTODN ocROYG ULA
RVOCUR ESGADOERRESCOEN 2T1 U L,LAESCAr DA,ADOHL

DADOOLCO ROTOMústtE PoIT DFELHVEDAoGo
IANCRPP ÇASRADICADONDALI EDUD RABI

MADAS:
PLATAFO

60x315X32 ,40ES ROXPNE SÕM
RMA.PKG OR80ADODE NMRo LUEruÁxtSO

ARTIR DE 3 ANOS DE IDADE.

1

29.197,7014.898,8SRanplay00
LAYG

ÁTlATIVI

FORMATO

OR UM N oEUES MRRTODR ASUPODOoF RMADNROUP
oMAIRAoE UTPRAM AMUCA ED DD EDMNTÉ
EDASCALAEo DUN LADA,PRAMMUNTÉcoEU

RER STOASESSOAC0 ErsoPEHAoM TN ANED
GSE UR MÃocoRLAE COMASSARPORP UDASRLIGANTE

rrÉLTO

SCODED EEOSDRTIIVEDENTOSMMOONRCI
BNN ORMcoDA DEFORNCOMD ETGAROARAP oDHNPMOSN ACO3RRTI DOSPDAERIEAD GSU1.7 D016

60 CM7HC ÃooBASEDANOS,rÉADUUE

:1,
P

70M
: 4,65 M
2,32 M

,00
AL

Prefeito MuniciPal

I-:

máx
do produto/§erviço
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MU\ICIPAL DE SANT-,{ NÍARIÂ DO OESTE

LrcrlÂ( Âo
HOMOI-OCÀCÀO F, ADJT'DICAÇÀO

HOMOLOGO o Processo Licitatório n" 168/2022. elaborado na Modalidade Pregâo Eletrônico n" 084/2022. que tem por objero a 'AQUlstÇÀO
DE PARQUE INFÂNTIL \IISANDO ÀTE^.DER ÀS \I,CESSIDADES DE ESCOLAS, CRECHES OU PARQUES PÚBLICOS PARA
CRIANÇAS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", peta proposta mais vantajosa para o Municipio - Mcnor Preço. cont'onnc
especificado no Edital, Rclatório de Julgâmento e Classificação e Pareccr Juridico. ADJUDICÂNDO o objeto âo liciiante abaixo especificado.
scndo que o mesmo aproscntou proposta condizente c valida ao objcto deste processo licitatório. Cujos valores estào compativeis com os preços
referenciâis integrântes do processo licitatório.

VENCEDOR CONFORME PLÀ),lILHA:
f)V.4, OTTONI EQUTPAMENTOS LTDA, ioscÍita no CNPJ sob o N' ll{.7?0.1t97l000l -06. situadâ à Rua Laurindo Cordeiro de Souza. N" 257,
Casa A, Bairro Centro. Goioxim PR. neste ato repÍesentado pela SÍa. VMANE APARECIDA OTTONI, portadora do RG n" 7.529.822-6 SSP PR e
inscrita no CPF r' 042.785.589-61.

Ndnc do produrdh.n rqo

PLAYCROIIND COMPACTO COMPOSTO DE I PLATAFORMÀ COM TILHADÔ. I I§CAI ÂÍ}À. I TUNEL. 2

L§CORRECAI'(}RESCURVO E UM JOGO DA VELHA. FCITU DE PLÀSNC(' RI)T0MoLDr\IO DE ÂLTA

DUI-{BILID^DE O PL^Y INDICÀDO P^R{ P CR|^NçAS A AP^nTIl DE 3 ANOS DE TDADE

DIMENSÔES 
^PROX,MAD^Si 

2. | 5Xr.,loxj.6o

lE§O MAXIMO iECOMEN'DADO: 8O KC 
'OR 

PLATAFORMA,

: PLAYGROUND FORMADiJ POR DUAS TORTES UMA MENOR QLE CON'TEM 
^TIVIDADE 

DIDATICÂ E TJM^

i^MP^ E OÚÍi^ M^IOR (,IUE COÀ"TÉM UM^ R^M?^ ONDULADÀ ESCÀLADA EM FOiM^TO DÉ MOI\TANHA E

PISO DE ACESSO, AS TORRES SÀO INTERIICADA§ POR LIMÀ PÁSSARELA COM CORRIMÀO SECURO

PROFoRCIONÁ MOMENTOS DI!'ERIIDÔS E DE DF:SCONÍRAçAO PARA A {]AROT DA, ÉM CONFORMIDÂDÊ

COM A NORMA NgR 16,0?I, ID DE SUCERIDA AIARTIR DOS ] ANOS ACOMP^NHADO DE UM ADUTTO À]É 11

^NOS 
D^ B^Sl- 

^Tt 
OCHAO 0.67 CM.

ALT, I,'O M

coMP.4.65 M

L^RC ]J] M

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na fomra da lei.

Município de Santr Maria do Oeste PR, 07 de dezembÍo de 2022

OSCÁR DELGÀDI)
Prefeito Municipal

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentiíicâdor:5F I lAlt4E

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 08/1212022. F/'içào 2662
A verificação de autenticidade da matéria pode seÍ t'eita informando o código identificador no site
hnps://wurur.diariomunicipal-com.br/amp/

httpstr\M{w.diariomunicipâl.com.br/amp/materia/5F11484E/o3AEkxODDEUWphh3JGt8do-nlw7-rUTxwPJ4r4dl52laUxqTbAPLc2ggalGMRDsLii
111
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.6U4.544/000 I -26

Rua Jose de França Pcreira, n. lO - CEp.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-t359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 32O/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍHo DE SANTA MARIA Do oEsrE _ pR e
a empresa v A orroNr EeurpAMENTos |.TDA, na forma abaixo. GoNTRATANTE: uutrttcípto ot
SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede à
Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob no 9s.6g4.54 4/0007-26, neste ato
devidamente rêpresêntado pelo prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADo, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da ctlRc ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpFlMF sob ns 707.594.329-87,
e CoNTRATADA: v A orroNr EeurpAMENTos LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à
Rua Laurindo cordeiro de souza, Ne 257, casa A, Bairro centro, cEp: g5.162-000, na cidade de
Goioxim, Estado do Paraná, inscrito no cNp]/MF sob ns 1g.770.g97 /000r-06, neste âto representada
pela sra. vlvlANE APARECIDA orroNl, residente e domiciliada à Rua santos Vicentim, ne 236,
centro, na cidade dê campina do simão, Estado do paraná, portadora da ctlRG ns 7.529.822-6 e do
CPFlMF ne 042.785.589-61.

Conforme a seguir;

1 PLAYGROUND COMPACTO COMPOSTO DE 1 PLATAFORMA COI\4
TELHADO, 1 ESCALADA, l TUNEL, 2 ESCORREGADORESCURVO E

uM JoGo DA vEt-HA, FEtro DE púsTlco RoroMoLDADo Dt
ALTA DURABILIDADE O PLAY. INDICADO PARA P CRIANçAS A
APARTIR DE 3 ANOS DE IDADE.
DTMENSôEs ApRoxtMADAs: 2,15x3,40x3,60.
pEso MÁxtMo REcoMENDADo:80 (G poR pLAÍAFoRMA.

3,00 Xalingo 11.734,10 3 5.202,30

2 PLAYGROUND FORMADO POR DUAS 1ORRES UMA MENOR QUE
coNTÉM ATIV|DADE DtDÁlcA E uMA RAMPA E ourRA MAtoR
qUE coNTÉM UMA RAMPA oNDULADA, EscALADA EM
FORMATO DE MONTANHA E PISO DE ACESSO. AS TORRES S

INTERLIGADAS PoR UI\,4A PASSARELA coM coRRIMÂo SEGUR
PROPORCIONA MOMENTOS DIVERTIDOS E DE DESCONTRAçAO
PARA A GAROTADA. EM CONFORI\.íIDADE CONiI A NORMA NBR
16.071. IDADE SUGERIDA APARTIR DOS 3 ANOS ACOMPANHADO
DE uM ADULÍo ATÉ 12 ANos. DA BASE ATÉ o cHÃo 0,67 cM.

LARG: 2,32 M

LT: 1,70 M
OMP: 4,65 M

2,00 Ra n play 14.898,85 29.197,70

TOTAL 6S.000,00

v A orroNt EQUTPAMENTôS LrDA:1 87708e7000.t 06 â'.'J:i:,Xi:,,":f.T;*X::lrjlâoÍôN'Eou 
pÂMr.rros LÍDÂ r37703e70o0106

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. 168/2022
PREGÃO ETETRÔNICO N9 084/2022

CúUsUtA I - oBJETo
"AQUISIçÂO DE PARQUE INFANTIL VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE ESCOLAS, CRECHES
OU PARQUES PÚBLICOS PARA CRIANçAS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR"
conforme exigências descritas no presênte EDITAI e TERMO Of nefgnÊruCtA.

Item Nome do produto/serviço Quant Marca Preço
maxrmo

Preço máx
total



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5,141000 I -26

Rua Jose dc França Pcrcira. n" l0 - CEP.: 85.230{00- FonclFax: (0'12) 164-1-1359

cúusur-l rr - FUNDAMENTAçÃo TEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de 17/07/2002 e Lei nq

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e0a4l2q22, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos ad m in istrativos.

cúusuu rrr - vlton
o valor aprovado para o objeto é de R$ 65.000,@ (Sessenta e cinco mil reais), denominado valor

contratual.

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUTA IV - PAGAMENTO

O paBamento será efêtuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
ParáBrafo segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do oêste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
caso a coNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral iunto à

secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nomenãopoderãoserliberados,e,deconsequência,estesnãoterãovalidadenemeficácia.

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CoNTRATADA, sendo vedada a emissão dê boleto ou título pela mesma'

cúUSULA VI - CONDIçõES DE ENTREGA

ae do equipamento será de no máximô 60 (sêssênta)
Í azo mo

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho o equ

todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica

ipamento poderá ser reieitado, no

ções constantes neste Termo de
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRnNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França PereiÍa. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefax: (042) 3644-1359

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

lqçal de entrega: Prefeitura Munici palde Santa Maria do Oeste-PR
Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano e/ou a

prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo dêste edital. A Prefeitura
Municipal de Santa Maria do Oeste- PR se reserva ao direito de inspecionar o objeto, podendo
recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE- PR, número do Processo, da Nota de Empenho e o número do Banco e da
conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Parágrafo Primeiro
Os ptodutos descritos no itêm anterior dêverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, Íretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defêitos de fabricação e o prazo máximo para reposição imediata do produto.
PaÍágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga ê descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estâbêlêcido acime, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em quê o motivo do descumprimento seia justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sexto
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçóes constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos em 3o(trinta) dias a contar da

notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos
produtos re.jeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a coNTRATANTE.

PârágÍafo Sétimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
PaÍágÍafo Oitavo
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sançôes previstas no Edital e no contato.

ParágraÍo Nono
lndependentemente da aceitação, o ad.iudicatário garântirá a qualidadê de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo
A CONTRATADA Íicará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
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Parágrafo Décimo Primeiro
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinâtura

cúusuLa vrr - osRroAçõEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, âtendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricantê pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital
mesmo que este se.ja diferente do modelo de reÍerência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a respo nsa bilidade da CoNTRATADA é ã verificação e o
âtendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especiÍicações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamênte, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até ô efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação ê qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, recônstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

ml cômunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestâr os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.

q) sujeitar-se à ampla e irrestritâ fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiâis, bem como de deslocamento de peças e pessoal parâ as futuras
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manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsa bilid ade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONÍRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entregâ do objeto

da pÍesente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer ê utilizar toda a compêtente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trâbâlhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômalâ que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução dô objeto dêste contrato.

cúUsULA VIII - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CoNTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitâr.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilidade

da CONTRATADA, podendo re.ieitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o obieto e conÍerir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidÔs

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.

i) Reieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitosoUdeforçamaiores,devidamentejustificadoseaceitospelaCoNTRATANTE,

i) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido'
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k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as íacilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsuLA Ix - RESPoNSABITIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público losé FêÍrêira dê Lima cPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Pârágrâfo PÍimeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que rêsultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da tei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusut A x - sANçõES ADMrNtsrRATlvAs
Comete inÍração administrâtiva, nos termos dâ Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oestê, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar in.iustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará su.ieita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

parâ a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vintê) dias;
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cl Multa compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total das medições ôu contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contrâtar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual â Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prêjuízos causados.

ParágÍafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquêr tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Nq 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Perágrãfo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao lúunicípio de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sançôes administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indlretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de iníluenciar a açãô de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática frâudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

'7
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmênte a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusutA x[ - DtsPostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Sânta Maria do Oeste PR, 13 de dezembro de 2022
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ÍÜUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68i1.54,t/OOO1 -26
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NE 320/2022

CoNTRATANTE: MUNrCÍpro DE SANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNpJ/MF sob ns g5.6g4.544/0001-
26, neste ato devidemente representedo pero prefeito Municipar, Sr. oscAR DEtGADo.

CONTRATADA: vA oTToNl EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 18.770.897/0001-06, situadaà Rua Laurindo Cordeiro de Souza, Ne 257, Casa A, Bairro Centro, Goioxim pR.

OBJETO:'AQUISIçÃO DE PARQUE INFANTIT VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE ESCOlÂs, CRECHES
OU PARQUES PÚBUCOS PARA CRIAN9qS, X9 

"'ICIPIO 
DE SANTA MARIA DO OESTE PR'.

O total do item é de RS 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais)

D COMPACTO COMPOSTO DE 1 PIATAFORMA CO
LHADO, l ESCALADA, 1TUNEI,2 ESCORREGADORÊSCURVO E UM

OURABILIDADE O PLAY. INDICADO PARA P CRIANÇAS A APARTIR DE

DIMENSÕES APROXTMADAS: 2,15X3,40X3,60.
PESO MÁXIMO RECOMENDADO: 80 K6 POR PtA

PLAYGROUN

GO VE HLDA F ITE o DE ?úsTlco R OTOMOLDA DO DE

TAFORMA

OS DE IDAOE.

3,00 lingo 17.734,70 35.202,30

MONTANHA E PISO DE ACESSO. A5 TORRES SÃO INTERTIGADAS PO
COM CORRIMÃO SEGURO PROPORCI

MOMENTOS DIVERTIDOS E OE DESCONTRAçAO PARA A GAROTADA.
EM CONFORMIDAOE COM A NORMA NBR 16.071, IDAOE SUGERI

PARTIR OOS 3 ANOS ACOMPANHADO DE UM AOULTO ATÉ 12 ANO

LAP RYG oU oN oF R MADO RPO UASD RRTO ES U EM oN R Ua
NTE TI DAD DE DÁTICA UE M PRAM E UTRAo M OR Ua

oNTE M
D

LARG: 2,32 M

DA BASE ATÉ O CHÃO 0,67 CM.
LT: 1,70 M

MP: 4,65 M

UMA PASSARETA

2,00 Ra nplay L4.898,85 29.797,70

65.000,00

do produtolserviço
max

UMA RAMPA ONDULADA, ESCALADA EM FORMATO

Deta de assinãtura:13 de dezembro de 2022.
Vigência: t2h2l2023
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PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

LlctTAÇÃo
EXTRATO DO CONTRATO 320/2022

O total do itcm e de R$ 65.000,00 (Sessentr e cinco mil reeis)

D.ta de rssiDatürr: 13 de dezembro de 2022
Vigênclr: l2l12/2023

Nom. do prcduro/súiço

YCNOIND COMPACTO COMN)§TO DE I PLAT^FORMA COM TELHADO. I ESCALADA. I TLI\EI.

r,E ÁLÍREOADORÉSCURVO F UM JO6O D^ VELHA. FÊMO DÉ PLASNCO ROÍOMOLDADO

DÀDE O PL^Y INDICALIO PARÀ PCRIANCAS A AIARNR DE ] ANO§ OE IDADE,

DIM ENSôES APROxlM^D^§: 2,l JXl.l!X3,íO

PESo MÁ1IMO RECOMENDADO: 80 TG FOR PLAT^'oRMA

1.00 15.20t.1{)

PLAYGROUND IORMADo FoR DUA§ IOII,ES UMÁ MENOR QUE CONÍÉM ANVTDADE D|DANCA E UMA

R^MPA E OUTR^ M^IOR QUE CONÉM UM^ i^Mp^ ONDUL^DÂ eiC^L^D^ EM TORMATO DE MOm^NB E

PISO DE ACES§O, AS TON.RE§ SÀO INTERLICADAS POT UMA PA§SARELA COM COIIIMÀO SECTJRO

PloPoRooN^ MoMÉNTOE DÍVEITID(» É DE DESCONTR^Ç^O p^R^ 
^ 

G^ROT^DA. EM CONFOTMID^DE

COM A NORMA NBR 16.07I IDADE SUGERIDAAPARTIR DOS ] AIIOS ACOMPANHADO DE UM ADUIIO AÉ 12

^NOS. 
D^ B^SE 

^ÍÉ 
ô CÍtiO 0.6,, CM

COMPia.65M

L^RG|2J2 M
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coNTRATANTE: MUMCÍP|o DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público interno, com sede à Rua
José de F'rança Pereira n' 10, inscrio no CNPJÀ,ÍF sob n" 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr,
OSCAR DELGADO-
CONTRATÀDA: V A OtTOM EQUIPAMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o N' I 8.770.89?/0001-06, situada à Rua Laurindo Cordeiro de
Souza. N" 257. Casa A. Baino Cenro. Goiorim PR.

OBJETO: ..AQUISIÇÂO DE PARQUE INFANTIL !,ISÁNDO ATENDER As NECESSIDADES DE EscoLAs, CRECHES oU PARQUEs
PUBLICOS PARA CRIÀNÇAS, NO MUNICIPTO DÊ SANTA MARIA DO OESTE PR-.

714,10

Publicrdo por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicador: I EDAE5B2


